
·' 
d os Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
ASSUNTO : 

• Senado Federal 
...... ,I":"': ••. ,.,. __ 

A~lica a ~6nsulistas e diaristas dis~ositivos da Cons'li1ução das Leis 
do Traüblho. . 

E PACHO: 
, t~ ~ 

em } d: ~=~ de 19 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao D Sr. *-~ di ~3. OJ\-. '" t <>-> 000 00 0 o ,enJ/ ~ 5:tJ 

Ao Sr. ~~{O.)'.o (J f)-- • )I. 000 () • ~'If)1J 
O Presi t {la Comissã e . O .e,... , \..., (}-::1 ()I..-,~ ) .. 

Ao 

O Presid 

,Ao Sr. ' . ~. ."-- jr/O . J1g .'f 
O Presid~te/a l q)JIissão de I o - ~ . _ J ( 

Ao sr.IJ~p' · , ~ .' ,:;~ ' f' · ém' 19 ' 

O Presid~nte da Comissão de .. . ... . .).ljy J .... ..1. "/'" .]..····"./..(.·I·~~ 
Ao Sr. ~ .. f/:. ?t'.q ................ /L,!. ?',~~ , em . 19/ ~ .. . 
O ~nte dJ C miss - de ~1~f-4 ~.,. 
Ao Sr. t1& ... "e--. Juz dfir;Á. ,em . 19 ....... . 

O Presi~1tejda Comissão de a ....... .. . .. 
Ao Sr.jlJ j l! /f2Jt6It.to r········ 

O Presidente da Comissã de'\::::: 

Ao Sr. 

O Presidente aa Comissão de 

- ,/ 



Projeto N,o de de 

Emenda: 

Autor : 

Discu oão única 

DisCl são inicial 

DISCI ssão final 

eda ao final 

Rem &sa ao Senado 

Emenrlas do Senado aprovadas em 

San ,onado em de 

Promulgado em de 

Vetado em de de 

Publicado no "Diário Oficial" de 

~ 

~ 

'" ;,; 
~ 

"i 
U 

~ 
m 
~ 

N .... 
o 
~ 

~ 

"'O 
"'z 
i.-J 
30.. 

• 

SINOPSE 

de19 

• 

de de 19 

de 19 

de 19 

de 19 

de de 19 



CÂMARA 

PROJETO 

N.Q 1 l02-A - 1949 , 
I 

Aplica dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho aos mensalistas 
11 diaristas da União, dos Estados, do Distrito rederal, dos Torri­
tórios, dcs Municípios e das entidades autárquicas; tendo parecer, 
com substitutivo, da Comissão de Legislaç50 Social, cOl~! voto em 
separado elo Sr. Hildebrando Bisaglia. 1...1.00 fu,......_J.o} 

PROJETO N.o 1.102-49, A QUE SE 
REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Aos mensalistas e diari6-

tas da União, dos Estados, do Dis­
trito Federal, dos Territórios, dos Mn­
nic\..'Jios e das entidades autárquica~, 
qu~ 'trabalharem nas suas organiza­
ções e~onômicas com,erciais ou indus­
triais em forma de emprêsa e não 
forem funcionários públicos ou não 
gozarem de garantias especiais, apli­
cam-se, no que forem aplicáveis, as 
providências constantes dos artigos 
370 a 378 - 391 a 398 - 400 - 402 
a 405, letra "a" e parágrafos - 407 
- 408 - 411 - 424 - 427 - 446 e 
parágrafo único - 450 - 457, e pará-
grafos 1.0 c 2.° - 464 - 472 - 473 -
~77 a 482 - 487 - 492 a 495 e 497 -
da COnsolidação das Leis do Tra­
balho. 

§. 1.0 A dispensa do empregado com 
mais de dez anos. de serviço, previfita 

~ .,.\ no artigo 492, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, só poderá ser feita 
mediante inquérito administrativo, 
selI\ pre~ulzo da apreciação jUdicial da 
respectiva prova na ação por ventura 

• proposta pelo dispensado, desde qu~' a 
decisão lhe seja flagrantemente co;:.­
trá ria . 

I § 2.°:' Entre os atos de indisci1Jli!1~ 
) ·ou insubordinação a que se refere o 

artigo 482, alínea "h", da Consolidé!,-

• 

ção das Leis do Tr.abnlho, ineluem-se, 
no toea!lte aos empr2g8.do:, declarados 
1'0 presente artigo, incit.ar, promover, 
tomar r:arte ou fazer pro;;aganda de 
greve de qUillquer natureza c finali­
dade, bem como pertencer a partid:> 
oo!itico. associaciio, ChlOO CH grupo, 
eLc .. proibido comu nocivo à ordem 
social ou política. 

Art. 2.0 As ações dos empl'e9;ados 
referidos no artigo anterior, contra a 
entidade empregadora correrão na 
justiça comum perante o Juiz de Di­
reito do lugar ou eb (:,0111"r0:1 elo es­
tabelecimento. 

Parágrafo único. O;1de houver maiS 
de um Juiz de Direito, será compe­
tente o que o fôr para as reclamações 
da competência da Justiça do Traba­
lho, no caso do arti~o 122, § 3.0 , da 
Constituição. Se nenhum deles esti­
ver neste caso, fi com)f'tência será do 
que a tiver Dal'a 3S cnusD,S de elltj­
dade pl,i::JliC<I' ré. 

Art. 3.° A ~ç~\O ~el'á iniciada por 
uma reclamação escrita ou verbal do 
c!Y!:->!'egado, da qúal constará: 

al - a designação do Juiz a quem 
c dirigida; 

Dl - o nome, naturalidade, l~rofis­
f;io e domicílio do reclamante: 

c) - o nome da entidade cmprega­
Q'}!'H, est2belec-imentc cn~e o 1:'0~la ­
mante trabalha e o nome do se'! cl"o..e­
fe, autor do auto ou fato com:ider:tdo 
lesivo; 

J 
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dJ - a situação do rec~amante no 
estabelecimento; 

eJ - breve exposição do ato ou fato 
de que se queixa; 

f) - o pedido; 
g) - a assinatura do reclamante ou 

de mandatário seu. 
§ 1.0 Se a reclamação fôr verbal, 

será feita a qualquer dos escrivães do 
Juiz a que competir, o qual a tomarÁ. 
por têrmo, fazendo nela as menções 
enumeradas nas alíneas precedentes. 

§ 2.° O têrmo será assir.ado pelo re­
clamantc ou, se não souber ou não pu­
der eSCTever, por terceiro, a seu I'ôgo, 
em prese:lça de duas testemunhas. 

§ 3.° A reclamação ou o têrmo se­
rão escritos em três vias. 

Art. 4.° Apresentada a petição ou 
o têrmo ao Juiz, êste mandará Ime­
diatamente citar a re na pessoa do seu 
representante legal e na do diretor 
ou chefe do estabelecimentu, para :ot 
audi~ncla de instrução E Julgamento, 
que . déverá reaiizar-se nos dez dias 
seguintes ao primeiro decêndio depois 
da Kitima citação. 

§ 1.0 Será sempre citado o repre­
sentante do Ministério Publico, desde 
que a ação se intente contra a União, 
os Estados ou os Territórios, e res­
pectIvas entidades autárquic:ls. 

~ 2-" Se a ação fôr proposta contra 
a Uniào onde não h;:;i.. ver Procurado:' 
da República, será citado o represeu­
tante do Ministério Público local. Ha­
vendo mais de um, caberá a função ao 
1.0 Promotor públ!co. 

Art. 5 o A citação será feita pela 
entrega ou remessa ao citando de Ulna 
via da petição ou do têrmo, na qU:Jl o 
escrivão declarará o dia, hora e lugar 
da audiência. 

§ 1.0 A entrega ou remessa '>'3rá 
feita pelo escrivão, dentro em 40 horas 
após despacho do JUlZ. 

§ 2.°' A remessa será feita em re­
gistro postal com franquia (' rpcibo rie 
volta, ou por intermédio do Oficial de 
Justiça. 

Art. 6.° No dia, hora e lugar flxa­
dos, o Juiz abrirá a audiêncIa, à qual 
deverão estar presentes o ri'c'lamante, 
o chefe de servico contra cUJo ato se 
redame, o reprcsent.ante, judicia.! da 
entidade reclamada e, no.- casos em 
que deva funcion!).f o Procurador da 
República ou o órgão do Ministério 
PKblico, ou um ou outro. 

~ l.c E' facultada ao autor 1.) ato 
fazer-se substituir pelo chefe de ser­
viço ou por preposto que tenha conhe­
cimentO: do fato . 

~ 2.° Se impossibilitado de compa­
recer p€ssoalmente, por doença ou 

motivo de igual fôrça, devidamente 
comprovados, podera o empregao(, ta­
zet-se representar por outro em",,,­
gado da mesma profis~ào. se:ll 'J!'c.iuízo 
de assistência de advogado. 

Art. "7 o O aão com:"Hl!'0cim~nto do 
reClamante ou d3 representante S3U, 
na forma do parágrafo 1.0, do "rtigo 
anterlOr, imiJorta em desistência. da 
reclamação e no arquivament0 ime­
dwto do proces,o. O não comparec,­
mento da entidade reclamada não sus­
pendera o pro~e8so que continulfá à 
sua rn €:w. 
Paragl"t~ único. O('i)rrenclo n '.1ti1'o 

rele,-ame, podem o JUlZ susDender [) 
,iulgamento, designando nova auui­
ência. 

Art. 8.° Aberta a audiência e es-
tando presente pe~o menos o reela- _ 
mante, será lida a petição ou o têr- • 
mo inici:ll, a menos que ambas a.;, 
partes lhes dispensem a leitura. A' se-
gUir [\ entidade reclamada terá vinte 
minutos para a sua defesa, que pode-
rá ser feita pelos dois representantes 
presentes, caso em que o praz.o será 
dividido entre êles. 

§ 1.0 Terminada a defem, o Jui:a: 
Foporá a conciliação, respeitados os 
limites das atribuições dos represen­
tantes da entidade reclamada. 

§ 2.° Se houver acórdo, será êle re­
duzido a têrmo, assinado pelo Juill. 
pelo reclamante e· pelOS representantes 
da entidade reclamada. 

Art. 9.° Não havendo acõrdo. Se­
guir-se-ú a instrução do processo, 
podendo o Juiz, de ofído, interrogar 
o reclamante e o autor do at.o impug­
nado ou seu representante, aos quais 
é lícito retirar-se imediatamente éfJS 
o interrogatório, caso em que a and1-
éncIa C'ontinuará com os seus advo­
gados. 

§ 1.0 Findo o in terrogat6rio, serão 
ouvidas as testemunhas, ou peritos, e 
os técnicos, se houver. 

§ 2.° Ser§.o o.dmitidas a depor 60- • 
mente as testemunhas que as partes 
levarem consigo. 

Art. 10. A audiência será conlli-
nua, mas se, por motivo irresistível e 
inevitável, não f61' possível concluí-la, ~ 
no mesmo dia, o Juiz designará ime­
diatamente dia, hora e lugar, para a 
sua continuação, inde:;endente de iJl­
timação . 

Art. 11. Terminada a instrução, te­
rão o autor e, depois a ré, auinze mi­
nutos para o debate, findo o qual o 
Juiz, se malograr nova tentativa de 
conciliação, prOferirá a sentença, na. • 
qual apreciará a iegalidade do ato sob 

• 
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todos os seus aspectos e em face d::;:; 
pro"fl~L 

Art. 12. Da sentença caberá o rc­
curso de agravo de petição, interpost.,) 
dentro de dez dias, em petição devI­
damente motivada. 

Parágrafo único. Admitido o agra­
vo, o cartório abrirá Imediatamen~'~ 
vista ao agravado durante dez dias 
para COIl1ll'aminutar. 

Ar.t. 13. Da sentença que condenar 
a União, os Estados, os Territórios ou 
Munic1!}ios, a reintegrar o empregado 
dispensado em virtude de inquént0 
administrativo ou a pagar a quantm 
igualou superior a cinco mil cruzei­
ros, deverá o Juiz recorrer de ofíC'io 
para o Tribunal comoetente. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo 
necessário ao trânsito em julgado da 

,. sentença com recurso de ofício, se 
.. nenhuma das paTtf'~ qe!a ::cgrwar. ) 

escrivão abrirá vi~ta dos autos suces­
sivamente ao representante judicial di! 
entidade condenada e ao recla mante, 
pelO prazo de dez, dias para o primei­
ro e de cinco para o segundo 

Art. 14. Na lnstânC'ia superior o 
l'eCUr8O será julgado com preferência 
sôbre os dena natureza MveL 

Art. 15. Se se tratar de serven­
tuário de caráter econôm!c() com oa­
trimõnio scparado e que opere com o 
púbJlco como qualquer particular, bf'm 
como de entidade autárquica, a exe­
cuCão da sentença se fará diretamenta 
contra ela. 

Al't. 16. A execução contra as or­
ganizações industriais que não ope­
ram com o públiCO se fará da mesma 
forma que as \lxecuções C'omU:1S contra 
o PQGler Público. .. 

Art. 17. Sempre que a decisão df'­
terminar a readmissão do empregado 
rlispensado, deverá cumpri-la o chete 
de !':ervico, dentro em cinco dias da 
intimação, sob çena de responder por 
crime de desolx>ulência. 

Art. 18. O andamento das ações a 

• 
que se refere esta lei independerá do 
iPagamento de custas e de taxa judi­
ciárIa. 

Art. 19. Nos Juízos onde servem 
div61'sOS escrivães, funcionará cada um 
dêles nos feitos reguladOS por esta lei, 

~ !Ülrante um ano, na ordem dos res-
pectivos ofíC'ios. 

Art. 20, Nos casos omissos nesta 
lei ~:plicar-se-ão !l~ normas do Códi­

.go do Processo Civil. 
Art. 21. Qualquer das entidades 

públicas a que se refere esta lei t.em 
ação regressiva contra o funcionário 
ou mnpregadb 'autor do ato de que re-
8ultaT a obrIgação de indenizar o outro 

• 

em;1l'c:radc>, desde que tenha agido 
c:Jm do:o ou culpa grave. 

~ 1.0. Se a sentenca favorável ao 
últ ilno considerar provadOS os elemen­
tes C:a resoonsabilidade do autor do 
ato, a açãõ deverá ser proposta em 
trinta dias, SOl) pena de responsabi11~ 
dade dos culpados pela demora. 

§ 2.0 E' motivo Justo de demissão 
do autor do ato a reincidência em 
Gaso de dolo como tal declarado na. 
s:mtença que o invalidar. 

Art. 22. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Senado Federa!, em 10 de novembro 
de 1949. - Fernando de Mello Vianna. 
- Georgino Avelino. - Dario Car­
doso. • 
PARECER DA COMISSAO DE LE~ Y 

GISLAÇAO SOCIAL A~ 

RELATÓRIO ( I : y$~~:' 
1 - o Projeto nO 1.102-49, de~ri­

gem do Senado, manda aplicar 'iOS 
mensalistas e diaristas da União, dos 
E3tados, do Distrito Federal, Terrlto- I "" 

rios, Municípios e entidades autãr- v 
quicas, c;ue t:abalham nas suas orsa -
nlzaçées econõmicas, industriais nu 
comerciais, ~m forma de emprêsa ga­
rantias ..!a legislação do trabalho . 
~sses benefício~ não são concedIdos 
globa:mente, isto é, o projeto não de­
termmou que se estendesse a Conso­
lidação, de um modo geral, aos traba­
lhadores mencionados. Nem poderia 
fazê-lo. A mais superficial leitura de 
vé.rios dispositivos da lei traoalsista 
está demonstrando a sua inaplicll.bi­
li.dade. assim de modo ir:<hstinto, <1,0 
caso especial do poder público e au­
tarqouqias. Foram catalogados. 1 51'-
se modo, dispositivos 'we pareceram 
mais cc:..fveis na especle. 

Em relação Rs normas processu.;us; 
foi adotado um criério mais voltado 
para o processo civil, CUJO Código o 
art. 20 '"o projeto manda aplIcar, nos 
casos omissos. 

2 - Os pontos fundamentaIs de 
que cogita o projeto ora apreciado, 
são os -;eguilltes: proteção ao tra!:la­
lho da mulher (sem esquecer a na­
ternidadel: proteção ao menor; nor­
mas essenciais do contrato individual 
do trabalho (remuneração, rescisão, 
aviso préViO e estabilidade) e uma 
regra especial, a ser acrescentada. 
como justa causa p3ra rescisão do 
contrat<l pelo empregador. E', em úl­
tima análi~e, a prática de qual~uer 
ato nOCÍ'1io àordem social e polltica 
e o exercício da greve . 
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PARECER DO RELATOR 

3 O projeto merece aprovação. 
Não Se pode afirmar que a forma seja 
Il. Ideal, ,}OIS foram catados, na Con­
soiidaç;1O d.as LeIS do Trabalho, J~ 
d1spositivos mais adaptáveis à situa­
ção q"e se quer regulai 0ra, nU'H 
trabalho de~sa natureza tanto se m­
dueUl em alguns caws, exprecsóes 
rigorosamente Impróprias, como se 
omitem, em casos outros, têrmos que 
d,verlam ser transplantados. Isso, 
em ~ll1;ude da própria redação, cup 
especifica 0::< dispositivos a serem 
adotados na lei nova. Não houve, po­
rém preiu1zo de substância. 

.Jou: essa ress~lva, parace-nos qu<> 
o. prnJeto do Senado ê o que de me­
lhor S" ;Joderia fazer na matéria. Sal­
vo se elabOrássemos um estatuto in­
teiramente novo, c que, alem de pro­
érastinar uma providência que já tar­
<lau demasiadamente, Criaria uma sP­
gunda d011trina, à margem da legis­
laç~ social. 

4 - Pare-..erá, à primeira Vista, Clle 
9~ ror:na' ~rocesuals deveriam ~er 

a~ d Con-úl1ctação das LeiS do Tr'l­
l1alho, e que o fõro deveria sei o me.'­
mo. Mas b!\~t? meditar para o CO!l­
.iunto de garar.tias que cercam o Es­
tado, dentro da própria órbita cons­
titucional, para verificar a inoperân­
ela dedeterminadas orovldências. 
Para citar a penas dois dêsses obsta­
cuIos, lembraremos a impossibilida­
de da execução comum contra a fa­
zenda pÚblica e de multa contra a 
União, os Estados, Territórios e Mu­
nkfpios. 

11 - Acolhemos, em parte, o precei­
to do ~ 2. 0 do art. L". :Il:sse disposi­
tivo manda incluir, entre os casos de 
indisciplina ou insubordinacão a que 
se refere o art. 482, alínea h, da Con· 
-salidação das Leis do Trabalho, "in­
cItar, promover, tomar parte ou ta­
;::er propaganda de greve de qualque! 
natureza e finalidade. bem como per­
te:1cer a. partid opolítico, assoclacüu. 
clube ou grujJo, proibido como nodvo 
à ordem social ou polftlca". 

E' claro que o poder pÚblico nM 
pode ter como empregado um inim;­
go do regime. A democr:!cia te!!. 
dever d" defé uder··se, com tôdas as 
armas constitucionais e legais, contra 
a ação deseuR inimigos internos e ex­
temos. S6 os impassíveis, incaouzf'S 
de lutar para sobreviver, entregam­
,<;e de I!lãos atadas às algemas dos ad-

versârios E' justo pois, que se toJl­
sidere indis-ciplina ~ insubordinação o 
ato do empregado que c;uese flUa a 
partido ou associação, consider~s 
por lei como nocivos à ordem social 
e politica . Porque, quem assim pro­
cede, não hesitará certamente ~m 
prutlc9.r 'odos os atos de sabotagem, 
úteis, necessários à subversão da or­
dem, que é um dos meios utU1mdes 
pelos inimigos da 'emocracia para 
te udança do regime. 

Mas, no que diz reilpeita à gre.,e, a 
questão assumt: outro aspecto. A ~­
ve esta garantida pela Constitui9áo 
art. 15B: "E' reconhecido o direito de 
greve euj o exerClClO a lei regulará 

Ora, cominar uma pena para a gre-
ve, "de qualquer natureza e flnallda- a 
de", é ferir frontalmente a Co_i- • 
tulção da República. Os limites ~m 
que a greve pode ser exercida, cabe a 
lei ordir.árla dizê-lo. A matéria nos 
p&rece evidentemente mal colocada 
neste projeto. Principalmente por :ler 
uma antecl:;Jação da lei complementar 
e ter um'aríi.ter absoluto. 1'Il'em se-
quer se trata de funcionários. 

Apresentamos, assim, emenda. su­
pressiva da parte referente à gre'fe e 
dzmos ao § 2. o redação mais própria. 

6 - O art. 20 do projeto maneia 
aplicar, homo já acentuamos, nos ('a­
sos omissos, os preceitos do Códill:!) de 
Processo Civil. E' claro que se refere 
êsse dispositivo às normas proceS!'l1llli s. 
Mas, para evitar mconvenientes, r!a 
aplicaçl10 da lei, sugerimos uma emen­
da, que manda aplicar, além daquele 
Código 1',) que di~ respeIto à lei ad­
jetiva, também a própria Consol1rta­
ção. para os preceitos de direito 3\11)5-
tantivo. 

'1 - E' po~sivel que outras suges­
tões sejar!' feit.as, tanto na Comissão 
como no plenario. O projeto envolve • 
muitos problemas e será discutido 'JR 
Comissão. artigo por artigo, como é 
d" nossa norma em casos Idên~os. 
Aguardamos de boa vontade e88r," 
sugestões ou es-clarecimento8. Por A -
enquanto, as observações que :los 
ocvrrcram Já foram feitas. 

B - Somos, pci5, pela aprovaçãb do 
pr(·jeto com as duas emendas redlg1 • 
das em separado. 

Sala Régo Barros. em 27 de agOsto 
de 1951. - Ernani Satyro, ReraWi' . • 

• 
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EMENDAS 

1." Dê-se ao § 2. o do art. 1. o a 
I!e~uinte reaação: 

.. § 2. o - ConsIdera-se justa causa 
para rescisão ao contrato de traoamo 
pelo empre~:...àor o lato de pertencer 
o empregado a partido POJ1tICO, ~8-
sociaçao, clUlJe ou grupo pr.olbido fJI)f 
lei como nocivo à ordem social ou 
política" . 

~. " O art. 20 passará a ter a s~-
8111nte redação: 

"Art. 20 - Nos casos omissos nes­
ta lei aplicar-se-ã.(), às relações de 
u.l.balho, as normas da Consolidação, 
" à parte proces&ual os principio" do 
CiJdigo do Processo Civil". 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social 
aprescnta ao projeto o seguillte 

SUBSTITUTIVO 

Art. V Aos empregados da União, 
I dos Estados, Distrito Federal, Terrr­

lóri{)s, Municípios e entidades autár­
qui~as, que trabalharem nas suas or­
~anizações econômicas, comerciais ou 
industriais em forma de emprêsa, e 

I noo' forem funcionários públicos, apli­
cam-se, no que forem aplicáveis, as 
disposiÇões dos arts. 236 a 247, 354 a 
a92, 370 a 378, 391 a 398, 400, 402 a 
405, letra "a", 407, 408, 411 a 415, 
4:14, 427, 446 e parágrafo único. 450, 

.. 

457 §§ 1.0 e 2.0 , 464, 471 e 473, 477 a 
482, 487, 492 a 495 e 497 da Consoli­
daçãq das Leis do Trabalho. 

§ 1.0 A dispensa de empregado com 
mais de dez anos de serviço, prevista 
no art. 492 da Consolidação, e a sus­
pensão por mais de trinta dias, só 
poderã.o ser feitas mediante illquérito 
administrativo, sem prejuizo da apre­
cíaçe.o judicial da" respectiva prova 
na ação proposta pelo interessado. 

§ 2.° Entre os atos de indisciplina 
ou illsubordinação a que se refere o 
art. 292 da Consolidação das Leis do 
Trabalho inclui-se, no wcante aos 
empregados de que trata esta lei, o 
fato de pertencerem a partido poli­
tlCO, associação. clube ou grupo, proi­
bido, por lei ou sentença judicial, como 
nocivo à ordem social ou política. 

§ 3.° Para a dispensa de empregado 
de que trata o parágrafo anterior, é 
necessário prévio illquérito adminis­
trativo, com ampla defesa do acusado. 

Art. 2.° As ações ou reclamações 
referentes aos empregados de que tra-

ta esta lei correndo perante a Justiça 
ao Trabalho. 

Al't. 3.° O processo para as ações 
e reclamações resultantes da aplica­
ção desta lei será o mesmo da Con­
solidação das Leis do Trabalho, arti­
gos 763 e 910. 

Art. 4.° Da sentença que condenar 
li. União, os Estados, Distrito Federal, 
Territórios ou Municipio, a reintegrar 
o empregado dispensado em virtude de 
inquérito administrativo ou a pagar 
quantia igualou superior a cmco mil 
cruzeiros, deverá o juiz recorrer de 
oficio para o Tribunal competente. 

Art. 5.0 Se se tratar de serventuá­
rio de organização de caráter eco­
nômico com patrimônio separado e 
que opere com o público como qual­
quer particular, bem como de enti­
aade autárquica, a execução da sen­
tença se fará diretamente contra ela. 

Art. 6.° A execução contra as or­
ganizações industriais que não operem 
com o público se fará da mesma for­
ma que as execuções comuns contra 
o Poder público. 

Art. 7.0 Sempre que a declsãa de­
terminar a readmissão do empregado 
dispensado, deverá cumpri-la o chefe 
de serviço dentro em cillco dias da 
mtllnação, SOb pena de responder por 
crime de desobediência. 

Art. 8.° Nos casos om1SSOS nesta 
lei, aplicar-se-ão as normas do Código 
de Processo Civil. 

Art. 9.° Qualquer das entldadEls 
públicas a que se refere esta lei tem 
açãO regreSsiva contra o funCIOnário 
uu empregado do aw de que .resultar 
a obngaçr.o de indemzar o outro em­
pregado, desde que tenha agido como 
dolo ou culpa grave. 

§ 1.0 Se a decisão favorável ao ui" 
timo considerar provado os elementos 
da responsabilidade do autor do ato, 
a ação deverá ser proposta em trinta 
dias . sob pena de responsabilidade dos 
cmpados pela demora. 

§ 2.0 E' motivo justo de demlssl\O 
do autor do ato a reillcidência em 
caso de dolo, como tal declaraao na. 
sentença €jue o invalidar. 

Art. 10. As associações de classe 
ue que trata a lei n.o 1.134, de 14 de 
junho de 1950, enquanto não se or­
ganizarem os respectivos silldicatos, 
terão a prerrogativa de representar 
seus as~ociados em todos os assuntos 
referentes às relações de trabalho, não 
somente perante as entidades de que 
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trata o art. LO, como perante as dt:­
mais autoridades previstas naquela 
Lei. 

§ I? Essas associaçóes serlio regll;­
tra<ll.\s no Departamento Nacional ct<) 
T!'an&2ho, do Ministério do Traoalho. 
Indústria e Comércio, para fins de ex­
pediçàQ da carta de reconhecimel!W 
elo enquadramento das mesmas n!iS 
disposições da Lei n.o 1.134-50. 

~ 2.° O empregado elp,:to para cargo 
de administração das associações de 
class~ de que trata êste artigo, terá as 
mesmas ~arantias e prerrogativas do~ 
dirigentes das entidades sindicais. 

Arb. 11. A presente lei não preJu­
dicará os direitos e garantias que já 
estejam antel'i<>rmente assegurados, 
em têrmos mais amplos. aos empre­
gados de que trata o art. 1.0. 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

f •. rt. 13. Revogam-se as disposições 
Em contrário. 

Sala das SesEões, em 13 de dezembro 
de '1951. - Samuel Duarte, Presiden­
te. - Ernani Satyro, Relator. - Li­
curgo Leite. - Tarso Dutra. - Heitor 
Beitrão. - Guilhermino de Oliveira. 
- Muniz Falcão. - Nelson Carneiro. 
- Magalhães Melo. - Cunha Bueno. 
- 'i'enÓlio Cavalcanti. Orlando 
Da.ntas. - Plácido Olímpio. - Ar­
m.ando Falcão. - Celso peçanha. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. HIL-
DEBRANDO BISAGLIA 

O projeto, pelo seu alcance social e 
de proteção a trabalhadores não am­
parados por leis especiais, merece a 
acolhida desta Câmara, principalmen­
te em um govêrno de formação tra­
balhista que tem escôpo frizante de 
valorizar o trabalho humano, eVitan­
do diversidade de tratamento entre 
agentES do trabalho, procurando ao 
máximo atingir a igualdade na dis­
tribuição dós favores e garantias in­
dividuais, essencialmente ·no exercício 
profissional que decorre na criação 
de possibilidades favoráveis ao indi­
víduo, sua família com suas benéficas 
conseqüências na vida social e eco­
nbmH:a da JIlação. 

A prese~t.e proposição de lei, se 
aprovada tl executada. constituirá 
mera experiência para perfeita orde­
nação legal futura. O novo regime ju­
ridico que estabelece trará confusões 
no inicio. de sua execução mas per­
mitirá aos atuais ou aos futuros le­
gisladores Um ajustamento que aln-

do. mais honrará as nossas institui­
~ôe~ de legislaçil.o social. 

Com êste JUIZO, damos o nosso VOCo 
favorável ao projeto COm as alterações 
Cjue l"clJutamus lleCeSS:ll"lab e :ntra ex­
pres:::as, afirmando porém que, a des­
peito de nossas intenções de bem 'a­
zer, a lei estará eivada de falhas que 
&óIi:ente o' tempo de exercício sanará. 

Ccn8ordamos em parte COm o pro­
jeto. com o parecer e ~mendas do ilus­
tre relator e com as emendas do depu­
tado Orlando Dantas. 

Parecer do deputado relator. Em 
suas brilhar;tes razões favoráveis ao 
projeto. menciona o relator justamen­
te a inco!lve!liência de se incluir o as­
sunto l!gado à greve r.o projeto e 
está certo S. Ex.a em fa<:e da neces· 
sidade de se regulamentar esta dis­
lXlSição (:(}nstitucional que tem s1dCl 
cumprida pelos tribunais de trabalho 
.~om a adocão emergente das ordena­
ções do 'De"creto-Iei 'IV 9.070, lei ést", 
que não atEnde realmente ao preceit<. 
constitucilJual. 

Estamos assim de acôrdo com a. 
e:r.enda apresentada ao § 2.° do artigQ 
1.0 tlo projeto. 

Discordamos entretanto, jata venia. 
com a emenda ao artigo 2() e isto por­
que julgamos Que a Justiça rj:) T~a­
balho é competente para a apreCiação 
das ações que decorrerem da lei. 

Eôbre êste nosso ponto de vista. da­
remos alhures os motivos por que nãQ 
concordamos com o proj,eto do Se­
r:adv. 

Emendas do deputado Orlando Dan­
tas. Emenda n.o 1 ~ Ao artigo LO do 
projeto. dá aquêle nobre deputado rl'­
dação diversa incluindo a aplicação de 
várias disposições da Consolidação das 
Leis do Traba.lho, referentes aos fer­
roviários e portuários <estiva) . 

Preferimos a redação do Senado 
com a inclusão no aludido artigo das 
palavras "serviços nacionais de saú­
de", admitindo porém necessária a 
matéria atinente às atividades portuá­
rias e ferroviárias. 

Emenda n.O 2 - A redação dada 
pelo Senado Federal ao § 1.0 do artigo 
1.0 nos parece mais acertada e isto 
porque, no regime da Consolidação o 
empregadOl' para dispensar um em­
pregado estável é obrigado a mavI­
mentar um inquérito administrativo 
para apuração de falta grave .peran~te 
a Justiça do Trabalho e o projeto nao 
fixa esta obrigação. autorizando a ~­
pensa, SUjeitando entretanto o ato em-

• 
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prega tório à apreciação da Justiça 
que poderá revogá-lo desde que o em­
lJregado movimente a reclamaçào e 
seja esta Julgada procedente. 

A apreciação j.udicial fica ao alvé­
dl'jo do empregado, independendo a 
dispensa da autorizaçs.o prévia da Jus­
tiça. 

Inovação justa que evitará proce~­
sarnento compulsório oneroso e às 
vêzes des!lecessário. 

Mas, ir.cluiu o deputado Orlando 
Dantas, a obrigação de precedência 
de lI.quénto admil1lstrativo inclusive 
p,:::.ra uma pena de suspensão por mal::; 
cie dez dias. . 

A Jus~ificação da emenda, data ve­
ma, não nos convence em primeíro 
lugar, porque nem sempre uma su::;-
1"<:'IlS:;'O por lllalS de lÍei: '.1ü,tS e U.vl1-
cada por falta grave. poaendo ser C{)l!­

Se<iüencla de acumulação de faltas le­
ves e em segundo lugar porque lUl­
mmariamos o .dn"eito disciplinar ao 
ClUjJleganore rou~a.n(tO-l1~t a ação ue 
direção, sujeitando-o por demais a 
fiscalização judiciária, quebrando o 
principio (ia licltude de graduar o em­
pregador a pena proporcionalmente a 
falta cometida. 

Todavia se desejarmos seguir o cri­
tério Jurisprudenc;al e pcr extensão, o 
disposto no art. 474 da C. L. T., po­
(h~rlali.l()S eXlgir no inquerito nc!rnL.üs­
trativo nas suspensões supenores a 
trinta (3<!t). dias e isto com o funda­
mento básico de que o salário vital 
para o trabalhador e sua família e 
que a perda de um mês de salário afe­
ta de modo senslvel a sua economia 
dGmestlca afetando a sua família. 

Se o art. 474 do C. L. T. autoriza 
ao empregado a rescisão do contrato 
com direito a indenização no caso de 
:suspensão por mais 'de trinta dias e 
se esta disposição não deve ser apli­
cada peremptoriamente aos diaristas e 
extranumerários para não se tentar 
o empregado com um ressarcimento 
que na verdade, não mteressa ao seu 
futuro em face do desemprego suo'':!­
qüente, além de constituir pesado onDS 
para os cofres das entidades ;Jú~llcas 
mantidas geralmente COm as ~ontri­
buiçôes do próprio povo, podem.)s i"t'­

digir o § 1.0 do artigo 1.0 do Vl'oJeto 
incluindo a hipótese da suspensão 1')or 
mais de trinta dias, possibilitar(do, 
mediante inquérito, a revogação ào ato 
do empregador sem autorizar :;nt;e­
tanto a l"escisão contratuu;. 

Emenda n.o 3 - Somos contrál'1os 
à emenda ao artigo 3.° com mCH.~.3.0 
de uma al1nea g, bem como à redação 
do seu parágrafo 2.0 • 

O sistema da Consolidação das Li;)i~ 
do Trabalho. previsto em seu .... rt,igo 
84.0 e paragral05, e me1l1or e at.;ude 
ao pretenCiido, sendo paclfIca a luns­
prudência na torma lembrada ;J~ja 
emenda. Tambem tiomos contrarw ao 
projeto em lace ao exposto e por JUl­
gar que u JustIça do Trabalho ':!eve 
ser a competente para .... preclflr os 
leitos decorrentes da leI. 

Eme:1da n.o 4 - A matéria está pre­
.... ista no art. 343 e parágrafos da 
C. L. T. 

Emenda 11.° 5 - O assunto cstJ bem 
lançatio no art. 344 e seguintes da 
C . L. T .. razão porque somos cal1!i"á­
rio a emenda e ao projeto. 

Emenda n.o 6- DesnecessárIo o 
aC~é3ClmO da emenda ao art. 9.0 do 
proJeto, porque a hlpótese e3tá pre­
VIsta no ~ V do art. 348 do C.L.T. 

Emenda n.O 7 - A reaação da emen­
da 00 ano 15 parece-::ros mais com­
!)rcensivel, com a qual concordamos. 

Emenda 11.° 8 - Incluindo-se um 
artigo como deseja o autor da emen­
da, € vitaremos prejuizos presumlVeis 
1 mUl''':> em decorrêncIa da apLcação 
c;a leI . Esi;amos de acôrdo. 

Emenda !l.o 9 - Para aCtltarmos a 
emelldil. que estabelece Um art. 23 e 
parágrafo Únic·o e alusivüs à repre­
L-·:".;a~",h·ç:io do empregado pei a~ua entI­
dade de classe ,ter!amos de autonzar 
unicamente o enquadramento dos em­
prcgados em os sindicatos da ca:.ego­
ria prGIiss:cnal ou congênere se l~~O 
existir especifical/lente. Cre:o jJor de­
mais confuso o crüérlO bastulldo a 
proVidência aci.ma lembrada. 

Emenda n.O 10 - InclUi um.,t. 24 
e parágr::;fo único. A ftpl1cJ.~ão da 
medida de ordem geral da estabilida­
de e irremovibilidade ;lrovisórla dos 
l'epresentantes sindicais, I'.ão (eve ser 
estendida ao $,,~vidor abrangldü por 
esta lei e isto porque o SerVlço p!'tbli­
co não pode ficar subjetivado a <;;';11:1-
ção ele ordem pessoal. 

Conclusao. - A questão que repu­
t:!mos ce imediata rülevância no pro­
jeto é a que se refere ao processa­
mento judicial. 

E3tamos em plano completamente 
cO~1ntrário ::<0 projeto do senado e de 
pleno acôrdo com o voto vencido do 
Senador Etelvino Lins que acompa­
nha o avulso do projeto 11. o 24-48 do 
Senado. 
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Os benefícios estabelecidos no pro­
jeto resultam da situação anômalia e 
de de.',amparo em que se encontram 
esta esp&ci~ de trabalhadores, não 
consideradcs funcionários públicos e 
}:orta:lt.o não garantidos pelos res­
pectiVOS estatutos e também não in­
cluídos na legislação do trabalho. 

Se 11. jmtiça social deve ser com­
pleta oem distinção entre individuos, 
traze~do garantias para todos os que 
traball':am e, se o Congresso Nacional, 
cumprindo os anseies de um tão nu­
meroso grup-o de servidores, resolve 
aprovar uma lei que os proteja, é 
lógica que devemos enquadrá-los na 
legislaç[,o referente ao funcionalismo 
público ou na atinente aos trabalha­
dores em l;e1'a1. A fó!mula preferida 
é a segunda como se depreende do 
prOjEto em. estudo em que visamos a 
aplicaç3.o de dispositivos cia Consoli­
dação das Leis do Trabalhe a tais 
tr:-.balhador.es. 

Isto posto. passamo< a admitir a 
existi!N'ia de relações de trabalho com 
todes os seus característicos fixá'dos 
na teoria ze:'al do Direito do Traba-
1110. 

Sen-'o a Justica do Trabalho o ór­
gão co",np·etente· para conciliar e jul­
gar os dissidios individuais e outras 
controrén:as oriundas de relações de 
trabalho e regidas por legislação es­
cial como a que agora fazemos (ar­
tigo 123 da Constituição), não pode­
mos conceber :,ue se delegue o proces­
sal:1cr,to d2.ó' ações decorrentes desta 
lei a nna justiça néo específica como 
i;eri a a Jrdinária. 

A confusão na ap:·eciaçr.o da ma­
téria é gerada pela falh9. interpreta­
ção, data venia da dispo::,ição do ar­
tigo 194, item I~ letra "a" da Consti­
tllição Federal. 

O Tribunal Federal de Re~ur,os é 
o competente para julgar em grau 
de re-cur<,o as causas decl,lvas em 
p-ri~eira instância, quando a Unü'i,o 
for in'erefsada como autora. ré, as­
sistência O" opoente, mas devemos 
conciliar esta dispo~ição com a do 
art. 123 também da Constituição Fe­
deral, sem o que roubaríamos a atri­
buição da justiça especializada que 
no caso é a do Trabalho. 

Acresce ainàa q1.!e. por fôrça in­
terpret2.tiva contida em jurisprudên­
cia ea justlça do trabalho, tem sida 
admitidas causas contra estabeleci­
mentos industriais da Uni20 cu em 
ql'C é diretamente interessada, tudo 
em face da compreensão do art. 7. o 
da Consolida<;ão das Leis do Traba­
lho. 

Ora, se a letra "a" do ite:n II do 
artizo 104 da ConstitUição determina 
a competência do Tribunal Federal 
de Recur~cs n?s causas em qUe for 
ir..tCTe~~ada a União e se apesar de 
tal detel'mina~ão a JustÍl;a do Tra­
balho tcm conhe::ido de inumE.rali 
caus:l.S de tal ordem, é evidente! quc 
a sua competência especifiea esta 
recor:he·cida. A disposição do arti­
go 194 da Constituição Federal com­
preEnde somente as ações da com­
retência da justiça ordinária, n5.o se 
aplicando aos casos julg_.dos pelu Jus­
tiça Militar, Eleitoral, do Tra~alho. 
ainda q1~e interessada a União. 

Ac SL.'11 sendo, somos re!~ supressão 
no projeto e emendas. dos artigos re­
ierentes ao processamer. to judicial, 
conservando entanto, o disposto no.s 
artigos 15, 16. 17. 20, 21, determinan­
do-se a comp'etência dJ. Justiça do 
'I'r3. Galho e obediênd:l. ao rito pro~e:o­
sual estabelecido na C. I. T., lsen­
t3.:~do :;émente a UniftO do pagamento 
de custas e alterada a redaçào do 
artigo 7.°, letra "c", "d" e parágra­
fo único, dis!)osiçãc que exclui certas 
classzs de trab3.lhadores do regime 
ordenado na Consolidação cas Leis 
co Tral.:alho. Também deve a lei 
p;'€sente atenC:er aos empregados, n5.o 
iu.n~ior.6.rios pC;blicos embora efeti­
vados pela Censtituição Federa, por 
fô~ça de suas (J.lsposições transitória.s 
qc:e trabal'lam em serviços de saúde 
(Serviço Nacional da Febre Amare­
la, da L ep'l'a , da Peste, etc). 

Manifestamos assim favorável ao 
projeto, obedecidas porém as normas 
que reputamos necessárias à sua efi­
ciente aplicação. 

Era supra. 

SaJa Rego Barros, em 23 de setem­
bro de 1951. - H;ldebrando BisaglÚl. 

Departamento de Imprensa N"acional -~ Rio de Janeiro 0- Brasil ~ 1952 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL 

N.O 24 - 1948 

o Congresso' Nacional decreta: 
Art. 1. o Aos mensalistas e diarist.as 

'da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios, dos Munici­
pios e das elltidadoes autárquicas, que 
trabalharem nas suas organizações 
econômicas comerciais ou industriais 
em forma de emprêsa, não forem fun­
cio.nários pÚblicos ou não gozarem de 
garantias especiais, aplicam-se, no que 
forem aplicáveiS, as providências cons­
tantes dos arts . 370 a 378, 391 a 398, 
400, 402 a 405, letra a e §§, 407, 408, 
411 a 415, 424 427, 446 e parágrafo 
único. ~O, 457, §§ 1. 0 e 2. 0 464, 472, 
473, 47~ a 482. 487 492 a 495 e 497, 
da Consolidação das Leis do Trablt­
lho. 

§ 1. 0 .. /\ dispen,sa do empregado pre­
visto no. artigo com mais de dez an(\S 
de servü;o só pOderá ser feita median­
te inquérito adminiotrativo sem pre­
juízo da apl'eciação judicial da respec­
tiva prova- na ação por ventura pro­
posta pelo dispensado. 
• § 2. o Entre 0 0 atos de Indisciplina 
ou insubordinação a que se refere o 
art. 482 · "h" da Consolidação das 
Leis do Trabalho, incluem-se no to­
cante.. aos empregado<> declarados no 
.tocante' artigo. incitar, promover, to­
mar parte ou fazer propaganda de 
greve de qualquer natureza e finali­
dade, hem como pertencer a partido 
políticv, associação, clube ou grupo 

. etc., proibidos como nocivos à ordem 
social ou política. 

Art. 2. o As ações dos empregadOS 
referidos no artigo anterior contra a 
entidade empregadora correrão na jU, ­
tiça comum perante o Juiz de Direito 

• 

de lugar ou da comarca do estabe~e" 
cimento. 

Parágrafo único. Onde houver mais 
de um Ju"z.eg de Direitos. será com­
petente o que o fôr para as reclama· 
ções da competência da Justiça do 
Trabalho no caso do art. 122, § 3 D 

da Constituição. Se nenhum dê"s 
eotiver neste caso, a competência se,á 
do qUe a tiver para as causas da 
entidade publicar ré. 

Art. 3 . o A ação será iniciada ~)lJr 
uma reclamação escrita ou verbal (lo • 
empregado, da qual constarão: 

a) a designação do Juiz a quem é 
dirigi'do. 

b) o nome, naturalidade, proficsã:J 
e domicilio do reclamante; 

c) o nome da entidade oempreg:1-
dora, estabelecimento onde o rec'a· 
mante trabalha e o nome do seu 
chefe autor do ato ou fato C0113i­
derados lesivos; 

d) a situação do reclamante no eS­
tabelecimento; 

e) breve exposição do ato ou faco 
de que se queixa; 

f) o pedido; 
g) assinatura do reclamante ou de 

mandatário seu. 
§ 1. o Se a reclamação por verbal 

será feita a qualquer dos escrivã?s 
do Juiz a que competir, o QU3.\ a 
,tomará por têrmo mencionado o.s 
elementos consta.nte.s do parágrafo 
anterior . 

§ 2.0 O têrmo será assinado pelO 
reclamante ou, se não souber ou não 
puder escrever, por terceiro a '~eu 
rogo, em presença de duas teste" 
munhas. 

• 
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§ 3. o A reclamação ou o têrmo seI'aO 
escritos em trê, vias. 

§ 4. o Ap::-es~ntad3. a petição ou a: 
têrmo ao Juiz, êste mandará imedi'3. .. 
tamente citar a ré na pessoa do 3·eu 
reperesentante legal e na M -dtre~or 
ou chef,e do estabel~ciínento. pará a 
audiência de instrução e julg3.mento. 
que deverá realizar-se nos d·ez di1s 
seguintes ao primeiro decêndio depois 
da última citação. 

§ 1. o Será s€mprecibdo o repre 
sentante do Ministério Público. de ie 
que a ação se intente contra a União. 
os Estados, ou os Territórios e res­
pectivas entidades autárquic8 s. 

§ 2. o Se a ação for propost'l cont,a 
a União onde não houver P;'ocutad0!' 
da República. s~rá citado o represc'1-
tante do Ministério Público local. ha· 
vendo mais de UVl, caberá a função 
ao 1. o Promotor Público. 

Art. 5. o A cit'lção será feita pe~a 
entrega 0)1 remes a ao citando de uma 
via da petição ou do têrmo, na qual 
o escrivão d,eclarará o d ia, hora e 
lugar da audiência. 

§ 1. o A entrega ou remessa de qne 
trata o parágrafo anterior será feita 
pelo escrivão dentro em 4.8 horas após 
despacho do Juiz. 

§ 2. o A remessa será feita ,em re 
gistro postal com franquia e r,ecibo 
de volta, ou por intermédio do Oficial 
de Justiça. 

Art. 6. o No dia, hO:'a e lugar fixa­
dos. o Juiz abrirá a aud-:'ência. à 
qual deverão estar pte-entes o recb .. 
mante, o Chefe decerviço contra cujo 
ato se reclama ,eo representante j'.!" 
dicial da entidade rec!ama-da, incl'l'­
sive o Pr-ocurador da RelJú\)lica oú o 
representante do Minietério Público 
local, nos casos em que. êles devem 
funcionar. , 

§ 1. o E' facultado ao autor_ do ato 
fazer-se substituir pelo ·.chefe d·e ser~··· 
viço ou por o preposto que tenha 
conhecimento do fato, 

§ 2. o O empregado rBcl.amante po- .. 
derá ser assi~tido poradvoga.do. 

§ 3. 0 Se impos ibilítàdo cte'ComPá­
recer pessoalmente p.or doença' {lU mo-o 
tivo de igual fôrça, de vidamel1t·e com~', 
provadas, poderá o empregado fazet .. ,· 
se reperesentar por outro empregado 
da mesma profissão. ~,em prejulzo 'de 
assistência de advogado. 

Art. 7. o O não comparecimento do 
reclamante ou de representante deu' 
!la forma do § ~,o. do. '!J.t1~0 anterior 
lmporta em deolstencla da r ec,lam~~, 
ção e no arquivamento imediato do 
processo. O não comparecimento da 

r I ~ 

reclamada não, suspenderá 
Pi'ijPE~SS(). que continuará à sua re-

ágrafo único. Ocorrendo motivo 
relevante, poderá o Juiz suspender o 
j1:llgamet)-t9\ designando nova audiên­
cia. 

Art. 8 _ o Aberta a audiência e es­
tando pres,ente pelo menos, o recla­
mante, será lida a petição ou o têr­
mo inicial a menos que ambas as par­
tes lhes di'pensem a leitura. A seguir 
a entidad·" reclamada terá vinte mi­
nutos para a ua defesa. que poderá 
ser feita pelós dÓIS 'representantes 
presentes, caso em q'ue aprazo será 
dividido entr,e êles. 

§ 1. o Terminada a defesa, o Juiz 
proporá a conciliação respeitados os 
limites da satribuições dos represen­
tantes da .en'idade recl_amada. 

§ 2_0 Se houver acôrdo, será êle 
reduzido à têrmo assinado pelO Juiz, 
pelo reclamante e pelos representan­
tes da entidade reclamada. 

Art. 9.0 Não havendo 1lcôrdo, se­
guir-se-á a instrução do processo, po­
dendo o Juiz, de ofício, interrÕgar o 
reclamante e o autor do ato impugna­
do cu seu representante, aos quais é 
lítico retirar-se imediatamente após 
o interrogatório. caso ·pm que a au­
diência continuará com os seus advo­
gados. 

§ 1.0 Findo o interrogatório:.., sp.rão 
ouvidas as testemunhas, os peqtos e 
os técnicos, se houver. 

§ 2.0 Serão admitidas a depor so­
mente as t·estemunhas que as partes 
levarEm consigo. '" 

Art. 10. A audiência será CORtínu-a, 
mas se, por motivo irresistível ') ine­
vitável, não fôr possível concluí-la nO 
mesmo dia, o jUiz de' ignará imedia­
tamente dia, hora e lugar para a sua 
continuação, indep€ndente de inti­
mação. 

Art. 11. Terminada a instrução, te­
rãú o autor e. depois, a ré) quinze 
minutos para o debate, findo o qual, 
o· juiz, se malograr nova tent~tiva,. de 
concili~ção, proferirá a sentença na 
qual apreciará a legalidade do' ato 
sob todos oS seus aspectos e em face 
dás provas. 

Art. 12. Da sentença caberá o re­
curso de agravo de petição, inter­
posto dentro em dez dias, em petição 
devidamente motivada. 

Parágrafo único. Admitido o agravo 
o .. caJ;,tório abrirá imediatamente vista 
aô . agravado' durante dez dias para 
contraminutar . 
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Art. 13. Da sentença que condenar 
a União, os Estad~s, o' Terr tórios ou 
Municípios, a reintegrar o empr~gado 
dispensado <,m virtude de Inquérito t'd­
mlnlstrativo ou a pagar quantia igu,u 
ou superior a cinco mil cruzeiros, de­
verá o Juiz recorrer de ofício para o 
Tribunal ccmpetente. 

Parágrafo único. Dec)rrido o p"az~ 
necessário ao trânsito em jull!ado da 
~entença com recurso de ofício, SE' 
nenhuma das partes d.·la agravar, o 
escrivão abrirá vista dos autos su­
c·essivamente ao representa'nt o judi­
cial de entidade cond 'nada E' ao re­
damente, pelo prazo de d z di'ls para 
o primeiro e de cine) para o se­
gundo. 

Art. 14. Na instância sup: rior o 
recurso ser;í. julgado com pr 'ferên­
cia sôbre os de natureza cível. 

Art. 15. Se se tratar d ~ 'rven­
tuário e organização de caráter eco­
nômico com patrimônio separado {' 
que opere' com o pÚblico com o'lal­
quer 'particular, bem c mo de (nt;dad~ 
autárquica, a execução da . I'ntf' 1 '1-

se fará diretamente coptra ela. 
Art. 16. A execução contra a, or­

ganizações industria:s qu~ rã.> op -
ram com o público se fará da 1'1 srr 1 
forma que as execuçõ 's comu", con-

, tra o Poder Público. 
Art. 17. Sempre que a decisão d r -

termfnar a readmi<são do . mpr:',;ado 
dispensado, deverá cumprí-h o c'wÍt 
de serviço dentro < m cinco dias d1 
intimação Eob pena de r~sponder p r 
crilYllt de d2~0l>ediência. 

Ar . 18. O andam-nto das cõe k 

que se referI" esta lei indpll r e.á 'i) 
pagamento de custa~ t. de • lva ju­
diciária. 

Art. '19. Nos Juízos m qu~ <['r\'i­
rem diversos €scriv'irs funcierará (. \ 1-

um dêlel; no., fe'tns rer-ul d n1' t, 

lei, durante um ano, na ordem d s 
respectIvos ofícios. 

Art. 20. Nos caSGS omissos ne ta 
leí-ú'plitar-sa-ão as normas do C do 

. Proc. Civil. 

Art. 21 Qualquer das ent'dad. pú­
blicas a que se rdere esta lei tC'11 
ação regres<iva contra o funcíCmári) 

. ou empr'gado autor d ato de que 
re'ultar a obrigação de .nde.lizar o 
outro ·empreO'ado. -de~de quo t nha a"l­
do com dôlo ou culpa gritVe 

* 1.0 Se a sonterça fav'mív 'I.! ) 
últin.~ comid-'rar provrdc os e]e­
mentos da responsabilidade do autor 

• 

do ato, a ação deverá ser proposta em 
trinta dias, sob pena de responsabili­
dade dos culpados pela demora. 

§ 2.° E' mctivo justo de demissão 
do autor do ato a reincidência em 
caso de dôlo com.o tal declarado na 
~entença qUe O invalidar. 

Art'. 21. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Comissões, 7 de maio de 
1948. - Atílio Vivacqua, Presidente. 
- - Ferreira de Souza, Relator. - Etel­
vino Lins, vencido, com o voto em se­
pa ·ado. - Filinto Müller. - AloysiO 
de Carvalho Filho. - Lúcio Correia. 

Vergniaud Wanderley. 

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR 
ETELVINO LINS 

O Sindicato dos Operários Navais 
do Rio de Jan·eiro, pelo seu p!'€si­
dente, pede a atmc;ão do Senado pa­
ra a situação jurídica dos trabalha­
do:'cs considerados "extranumerários" . 
E'lquanto os operários, em geral, são 
at I.didos pela Justiça do Trabalho, 
em seus di'·sídios com os emprega­
dor€~, os "extranumerários" o são pe­
la iUot'ça ordinária. 

Acham-ce ne~se caso cs operários 
admitidos a E1'rviço da Cia. Nacio­
nal de Navegação Costeira e demais 
rmpr",as da chamada "Organizaçã~ 
La~c" a partir de 4 de set·embro d" 
1942, isto é, a partir da çlata em 
que entrdu em vigor o Dec!'€to-Iei 
nU 4 648, de 2 de setembro daquêle 
ano, em virtude d') qual foram as 
ll1t'mas emprêsas incorporadas ao Pa­
tI' mônio Nacional. 

J\ <ituação dos operários d·e que co­
<"i 0\ o m.morial foi definida no ar­
t'?) 21 e -eu § L" do Decreto-lei nú­
lr~ro 9.521, de 26-7-1946, isto é, fi­
caI. m s'ljeitos à legislação dos "ex­
tranu'11prários", o Que já estava cla­
r'lment~ previsto. d·e resto, no arti­
"'0 7 ° da Consolidação das Leis do 
Tra1)alho <Oêcreto-lei 11.° 5.452, de 
1 de maio de 1943): 

"Art. 'r.' Os preceitos constan­
te3 da presente Con<olidação, sal­
h) quando fôr, em cada caso. ex­
pres~amente em contrário, não se 
aplicam: 

d) aos empregados da~ emprê­
sas de propriedade da União Fe­
deral quando por esta ou pelo 
E~tado administradas, salvo em se 
tratando daquelas cuja proprie-



~ 
~ 
N .. .. 
'i;; 
(,) 

Q) 
'<:t 
Q) .,... - o N 
o -.,... .,... 

IDO 
NZ 

.!...J 
.3 a. 

• 
fi" • ~ .. 

, 
- 4:-_0 .. 

dade OU administração resultem 
de circunstâncias transitórias". 

Será justo êsse dispositivo? Parec~­
nos que não. Compreende-se perfel­
tamente que os preceitos da legisla­
ção trabalhista não abranjam os s-er­
vidores públic05 do Estado e das en­
tidades paraestatais. Compreende-se 
também que se não apliquem a05 ser­
vidores da autarquias administrativas 
cujos empregados estejam sujeitos. a 
regime especial de trabalho, em vIr­
tude de lei. O que de modo algum 
se justifica, no entanto, é que se­
jam excluídos dos benefícios da le­
gislação trabalhista aquêles que pres­
tem serviços em emprêsas industriais 
de propriedade da União. Trata-se, 
não há negar, de uma exceção cla­
morosa. Nada a justifica. Nada a 
aconselho. Constitui, pelo revés, um 
m!lu exemplo do Estado, fugindo, co­
mo empregador - empregador, no­
te-se bem, em sençiços industriais -
aos preceitos da legislação do tra­
balho. 

Impõe-Ee, evidentemente a adoção 
de um projeto de lei que ponha têr­
mo à exceção, sob todos os aspectos 
injustificável, e c>Jntra a qual se re­
clama no memorial que veio ter ao 
Senado. 

Dir-se-á que qualquer projeto em 
tal sentido poderá ser acoimado de 
inconstitucional, eis que o at'tigo 104 
da Constituição estabelece a compe­
tência do Tribunal Federal de Re­
cursos para julgar, em segunda ins­
tância. as cauoas em qu·e a União seja 
interessada, como autora, ré, assis­
tente ou oponente. exceto as de fa­
lência. E se se atribui tal competên­
cia ao Tribunal Federal de Recursos 
- adiantar-se-á - fica fora de dúvida 
que se não pode atribuir competên­
cia à Justiça do Trabalho para o jul­
gamento dos dissídios em que a União 
figure como empregadora . 

E' bem de ver, porém que ° ar-
1 · ... t' tigo 104 se refere, exc USlvamen e. as 

cau<as processadas perante a justi­
ça ordinária. Querer inferir da ex­
pressão constante do artigo citado 

• 

"excetó as de falência" que as 
que~tões trabalhistas serão julgadas 
também, em grau... de recurso, por 
aquêle Tribunal, é êrro evidente de 
interpretação. E' esquecer, com efei­
to, que a competência da Justiça do 
Trabalho está definida, de maneira 
clara, no art. 123 da Constituição: 

"Compete à Justiça do Traba­
lho conciliar e jUlgar os dissídios 
individuais e coletivos entre em­
pregados e empr€gadores e as de­
mais controvérsias oriundas de 
rc lação de trabalho regidas pOI' 
legislação especial". 

Tôdas as demandas trabalhistas são 
pois, da competência dos juíws e tri­
bunais do Trabalho. 

Tôdas, com uma única exceção -
a exceção prevista no § 1.°. do mes­
mo art. 23: 

"Os dissídios relativos a aci­
dentes de trabalho são da com­
petência da justiça ordinária". 

Quis·essE o l:gislador constit'Ciinte ex­
cluir da órbita da justiça trabalhtsta 
as causas em que a União figurasse 
como empregadora e tê-Ie-ia feito, 
sem dúvida, no próprio artigo 123, a 
exemplo do que e tabeleceu com os 
dissídios previstos no parágrafo trans­
critD o 

Por assim mtender, e aceitando co­
mo inteiramente procedente a ref'Ja­
mação c()nstante do memorial que v.eio 
ter ao Senado, submete a Comissão 
de Constituição e Justiça à aprecia­
ção do plenário o segUinte projeto-lei: 

Art. 1.0 Aplicam-se aos empre~a­
dns de emprêsas d·e propriedade di!, 
União Federal, do Estado ou do Mu­
nicípio, reja qual fÔl' a forma de ad­
ministração. os pl'€c·eitos da 0:lnso­
lidação das Leis do Trabalho (De­
creto-lei n.O 5.452, de 1 de m!!-io de 
1943) . 

Art. 2.° ~evogam-se as dispo~içõeil 
em contráno. 

Sala das Comissões, 29 de maio .... &e. 
1947, - Etelvino Lins. . 

Apresentado pela Comissão de Cons­
tituição e Justica em seu Parecer nú­
mero 357, de 1948. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1948 

• 

.. 

, 

.. 
.. 

• 

•• . \ 
• • 

• 

"o 

.-

• 

• 

. 
• 

• 

• 

• • 



\ \ ~ 
\ 

}\ 
\ 

, 

\ 

\ 

• 

• 

• 

I 

h_ 

• 

, 

'. 

I 

/ 
,--

, 
\ 

\ 

" . "\ \ 

.1 

o CONGRESSO NACIONAL 

_ . 
.., 

tAPLICA DISPOSlTlVOS DA CONSOLIl>AÇÃO DAS 
LEIS DO TRABALHo AOS lIIENSAUSTAS E 
DlARISTA~ DA UNIÃo, DOS EsTADOS, DO 
DISTRITO FEDERAL, DOS TERRITÓRIOS, 
DOS MUNICÍPIOS E DAS ENTD>A!>ES AU­
TÁRQUICAS. 

Art 1.0 Aos mensalistas e diaris da União, ~os EstadQs, do Distrito 
P·'de .. ?] , <:ios TEJT;tc>!OS, <ios Municipio& e das entidades autárquicas, que 
: "" ;,:' 1:",a" C'l ,1 ~.S :.-lIas org<mi7.açÓêS econl>:r:icas 'comerciais ou indwstriui:, ,;" ,i~ 'm: <..0 bGprésa e não fetem funcionários públicos ou não gozarem d!' 
·'ú"-,.d t~,)eciais , aplicam-se, no que forem aplicáveis, as providénciw'i 
cnóc,ld,'.3 aos ar~-s. 370 a 378 - 391 a 393 - 400 - 402 a 405, letra a 
e pGrág~ato,; _ 407 - 408 - 411 - 424 - 427 - 446 e parágrafo único -
45\l _ 457 e §§ 1.0 e 2.0 - 464 - 472 - 473 - 477 a 482 - 487 - 40~ 
a 105 e 497 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

~ l.' A dispensa co Emprega<:io com mais de dez anos de bel'viço, pl'-. ­
,da JlO art. ·192 da Consolidaçã<l das Leis do Trabalho, s6 poderá ,"cr 
fc:1,a lnedia.nte inqw~'.·:t:) ~dmmistrativo, sem prejuízo da ,apreciação judicu; 
é,:;, respectiva pl'OV2 :.u açào por ventura proposta pelo dispensado , desde qu' 
a c.cc:são lhe seja Ilrlgrantemente contrária. 

§ 2.0 Entre os aLos de indisciplina. ou insuoordino.cão a que se :-eíue G 
<'::+" 482, :J.linca /!, ca Consolidação das Leis do Trabalho, incluem-se, 
1:) LOcante aQS empregad::os declarados no presente artigo, incitar, promover. 
t0mar parte ou 1J.zer propag::nda de greve de qualquer natureza e final!­
<iade, bem como pertencer a partido político, associação, clube ou gru,)), 
etc., proibido CQmo nocivo à ordem social ou politL::a. 

Art. 2." As ações dos empregados referidos no artigo antel'ioJ', contr l 

a entidade empregadora, correrão na justiça comum perante o Juiz (\~ 
Direito do iugar ou cta romal'ca do estabelecimento. 

Parágrafo único. Onde houve:: mais de um Juiz de Direito, será comp~'­
t ente o que fór para as reclamações da compp.tência da Justit,a ~O T,,> 
balho, no caso do art. 122, § 3.", da Constituição. Se nenhum dêle.:; esli­
ver neste caso, a competência será do que a tiver para as camas de enti­
d ade pública ré. 

Art. 3· A :.,cão 5prá iniciada por uma reclamação escrita ou verbal 
do emprega do, da qual constará: 

a) a designação do Ju:z a .quem é dirigida; 
õ) o nome, naturalidade, profissão e domi'cilio do reclamante: 
c) o nome da ent.idade empregadora, estabelecimento onde o l'('cla­

mante trabalha e o nome do seu chefe, autor do ato ou fato con.~iderado 
lesivo; 

li ) a sltuação do l'ec1amante no estabelecimento; 
e) breve exposição do ato' ou fato de que se queixa; 
j) o pedido; 
g) a assinatura do redamante ou de mandatário seu, 
§ 1.0 Se a reclamação fór H'rbal, será feita a qualquer dos psc!' l\'a'c, 

do Juiz a que competir, o qual a tomará por têrmo, fazendo nelu a<; 
menções enumeradas nas alíneas precedentes, 

§ 2.0 O têrmo será assmado pelo reclamante ou, ~.e não soub€r ou .1ao 
.... puder escrever , por terceiro, a seu rôgo, em presença de ãuas testemUl111:\S. 

§ 3.0 A reclamação ou o térmo serão escritos em três vias, 
Art. 4.0 tApresentada a petição ou o têrmo ao Juiz, êste mandará ime­

diatamente citar a ré na pessoa do seu representante legal e na do diretor 
ou chefe do e~tabelecimento, para a audiência de instrução f' julg-ame:lto, 
que deverá l'aalizar-se nos dez dias seguintes ao primeiro decêurlio,r{t 'poi<; 
da última citação. 

§ 1." Será sempre citado o representante do Ministério Públi20 . :le,;l!,~ 
que a ação se intente contra fi. União, os Estados ou os Territórios, e res­
pectivas enti..:iades autárquicas . 

§ 2." Se a ação fêr proposta contra a Uniãolonde não houver Procurador 
da República, será citado o representante do Ministério Público local. H:=t; 
vendo mais de um, caberá a função ao 1.0 Promotor Público . 

'Art. 5.0 A citação será feita pela entrega ou remessa ao citando dA 
uma via da petição ou do têrmo, na qual o escrivão QsirIfn_ o dia, 1101'.1 
e lugar da audiência. 

§ 1.0 A entrega ou remessa será feita pelo escrivão, dentro em 48 
horas após despacho do Juiz. 

,§ 2.0 A remessa será feita em registro post:ll com franquia e recibo 
de volta, ou por intermédio do Oficial de Justiça. 

Art. 6.° No <:iia, hora e lugar fixados, o Juiz abrirá a audiél':cia, il 
qual deverão estar p"'csentes o reclamante, o chefe de serviço contra cujo 
ato se reclame, o rppresentante judicial daenti'dade reclamaJil c, oo~, 
casos em que deva funcionar l o procurador da República ou o ó1';;âo do 
Ministério ?úblico, ou um ou~ outro. 

§ 1.0 E' facultado ao àutor do ato fazer-se substituir pelo chefe de 
iervi~Q OU lX/fPl'epQliW que tenba conhecimento do fato. 
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§ 2.° Se impossibiJita<!o de comparecer pessoalmente, por doença. ou 

motivo da igua1 fôrça, devidamente ·,:omprovados, poderá o empregado fa~ 

..!Jr-se rep!'esental' por ou: ,'0 empregado da mesma profissão, sem prejuízo 

de assistencia de advogado. 

Art. 7.° O não comparecimento do reclamante ou de representante seu, 

na forma do § 1.0 <lo art.igo anterior, imporra em desistência da recla­

mação e no urquivamenw imediato do processo. O não comparecimento 

da entidade l'eclamada nfio suspenderá o processo, que continuará à sua 

revelia. 
Parágrafo único. Ocorrendo motivo relevante, poderá o Juiz suspender o 

julgamento, designando nova audiência. 

Art. 8.° Aberta a audiêneia e estando presente pelo menos o reclamante, 

será lida a .petição ou o têrmo inicial, a menos que ambas as partes lhes 

dispensem a leitura. A seguir a elltidade reclamada terá vinte minutos para 

a sua defesa, que poderá ser feita pelos dois representantes presentes, caso 

em que o prazo será dividido entre êles. 

§ 1.0 Terminada a defesa, o Juiz proporá a conciliação, respeitados os 

limites das atrtbaiçôcs dos lepi'esentantes da entidade reclamada. 

§ 2.° Se houver acôrdo, será êle reduzido a têrmo, assinado pela Juiz, pelo 

reclamante e pelos !epresentantes da entidade reclamada. 

Art. 9.° Não havendo acôrdo, seguil'-se-á a instrução do processo, po­

dHldo o Juiz, de ofício, interrogar o reclamante e o autor do ato impugnado 

ou seu representante, aos quais é lícito l'etirar-se imediatamente após o iu­

terrogatóno, caso em que a audiência continuará com os seus advogados. 

§ 1.0 Findo o interrogatório, serão ouvidas as testemunhas, ou peritos, e 

os técnicos, se houver. 

2.0 Serão admitidas a depor somente as testemunhas que as partes le­

varem co:nslgo. 

Art. 10. A atldiência será Icontinua, mas se, por motivo irresistivel e 

inevitável, nã~ fôr ,possível conclui-la no mesmo dia, o Juiz designará ime­

diatamente dia, hora e lugar, para a sua. continuação, independente de in­

timação. " 

Art. 11. Terminada a instrução, terão o autor e, depois / a ré quinze 

minutos para o debate, finGo ° qual o Juiz. se malograr nova tent~tiva de 

conciliação, proferirá a S€11tt'nça, na qual apreciará a legalidade do ato sob 

todos os ,,-et:s aspectas e em face das provas. 

Art . 12. Da sentença caberá o recurso de agravo de petição, interposto 

dentro de dez dias, em petição devidamente motivada. 
Parágrafo único. Admitido o agravo, o cartório abrirá imediatamente 

vista ao «gravado durante dez dias para contraminutal'. 

Art . 13. Da sentença que condenar a União, os Estados, os Território/; ou 

Municípios, a reintegrar o empregado dispensado em virtude de inquérit0 

administrativo ou a pagar n quantia igualou superior a cinco mil cr UZ8il'Os. 

deverá o Juiz recouer de oficio para o Tribunal competen tc. 

Parágrafo único . Decorrido o prazo necessário ao trânsito em julgado da 

sentença cO,m recurso de ofício, se nenhuma das partes dela agravar, o es­

crivão abrirá vista dos autos sucessivamente aa representante judicial da 

entidade condenada. e ao reclamante, pel~ prazo de d ez dias para o prime.f» 

e de cinco para o segundo. 

Art. 14. Na instância superior o re'curso será julgado com peferência 

sôbre os de natureza cível. 

Art. 15. ,se se tratar de serventuário "de caráter e~onômico com patri­

mônio separado e que opere com o públicÇl como qualquer particular, bem 

como de entidade autárquica,a execução da sentença se fará diretamen t~ 

contra ela. 
Art. 16. A execução contra as organizações industria;s que não operam 

com o público se fará da mesma forma que as execuções camuns contr:1 

o Poder Público. 

IArt. 17. !Sempre que a decisão determinar a readmissão do empregado 

dispensado, deverá cumprí-Ia o ehefe de serviço, dentro em cinco dias da 

intimação, sob pena de re,<;pander por crime de desobediência. 

Art. 18. O andamento das ações a que se refere esta lei independerá d~ 

pagamento de custas e de taxa judiciária. 

Art. 19. Nos Juízos onde servem diversos escrivães. funcionará cada um 

dêles nos feitos regulados por esta lei, durante um ano, na ordem dos r 2.<.­

pectivos ofícios . 
Art. 20. Nos casos omissos nesta lei aplicar-se-ão as normas do Código 

de Processo Civil. 
Art. 21. Qualquer das entidades públicas a que se refere esta lei tem 

ação regressiva contra o funcionário ou empregado autor do ato de que re­

sultar a obrigação de indenizar o outro empregado, desdz que tenha agido 

com dolo ou culpa grave. 
§ 1.0 Se a sentença, favorável ao último considerar provados os elementos 

da responsal'>i1idade do autor do ato, . a ação deverá ser Dl'oposta em trinta 

dias, sob pena. de responsabilidade 90S culp~dos pela demo~·a.. _ . 
§ 2." E' motivo justo de demissao do autor do ·at;.o a ~'E'mcJden cl:l em C,1' ~l 

de dolo, como tal declarado na sentença que o mvallda:. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 
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§ 2.° Se imposl'ibilita-do de comparecer pessoalmente, por doença ou 
motivo de igual fôrça, devidamente 'comprovados, poderá o empregado fa­
zer-se representar por outro empregado da mesma profissão, sem prejuizo 
de assistência de advogado. 

Art. 7.° O não comparecimento do reclamante ou de representante seu, 
na forma do § 1.0 do art.igo anterior, importa em desistência da recla­
mação e no arquivamento imediato do processo. O não comparecimento 
da entidade reclamada nií.o suspenderá o processo, que continuará à sua 
revelia. 

Parágrafo único. Ocor:-endo motivo relevante, poderá o Juiz suspender o 
jUlgamento, designando nova audiência. ' 

Art. 8.° Aberta a audiência e estando presente pelo menos o reclamante, 
será lida a .petição ou o têrmo irJicial, a menos Que ambas as partes lhes 
dispensem a leitura. A segUir a entidade reclamada terá vinte minutos para 
a sua defesa, que pOderá ser feitz- pelos d.ois representantes presentes, CMO 
em que o prazo será dividido entre êles. 

§ 1.0 Terminada a defesa, o Juiz proporá a conciliação, respeitados os 
limites das atrtbuições dos lepi'esentantes da entidade reclamada. 

§ 2.° Se houver acôrdo, será êle reduzido a têrmo, assinado pe10 Juiz, pelo 
reclamante e pelos representantes da entidade reclamada. 

Art. 9.° Não havendo acôrdc, seguir-se-á a instrução do processo, po­
dendo o Juiz, de oficio, interrogar o reclamante e o autor do ato impugnado 
ou seu representante, aos quais é lícito retirar-se imediatamente após o in­
terrogatório, caso em que a audiência continuará com os seus advogados. 

§ 1.0 Findo o interrogatório, serão ouvidas as testemunhas, ou peritos, e 
os técnicos, se houver. 

2.° St'rão admitidas a depor somente as testemunhas que as partes le­
varem consigo. 

Art. 10. A audiê!1.cia será ,continua, mas se, por motivo irresistivel e 
inevitável, não fôr .possível concluí-la no mesmo dia, o Juiz designará ime­
diatamente dia, hora e lugar, pal'a a su·J, continuação, independente de in­
timação. 

Art. 11. Terminada a inst.rução, terão o autor e, depois, a ré, quinze 
minutos para o de!Jate, finGo o qual o Juiz, se malograr nova tentativa de 
conciliação, proferirá a sEl1tença, na qual a.preciará a legalidade do ato sob 
todos os set:.s aspectos e em face das provas. 

Art. 12. Da sentença caberá (i recurso de agravo de petição, interposto 
dentro de dez dias, em petição devidamente motivada. 

Parágrafo único. Admitido (J agravo, o cartório abrirá imediatllimente 
vista ao agravado durante dez dias para contraminutar. 

Art. 13. Da sentença que condenar a União, os Estados, os Territórios ou 
Municípios, a reintegrar o cmprt'gado dispensado em virtude de inquérito 
administrativo ou a pagar a quantia igual. ou superior a cinco mil cruzeiros, 
deverá o Juiz l'e~orrer de ofício para o Tribunal competente. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo necessário ao trânsito em jUlgado da 
sentença com recurso de ofício, se nenhuma das partes dela agravar, o es­
crivão abrirá vista <los autos su.cessivamente ao representante jUdicial da 
entidade condenada e ar. reclamante, pelo prazo de dez dias para o primeiro 
e de cinco para o segundo. . 

Art. 14. Na instância superior o re~urso será julgado com peferência 
sôbre os de natureza cível. 

Art. 15. Se se tratar de serventuário de carátar e~onômico com patri­
mônio separado e que opere com o público como qualquer particular, bem 
como de entidade autárquica, a execução da sentença se fará diretamente 
contra ela. 

Art. 16. A execução contra as organizações industriais que não operam 
com o público se fará da mesma forma que as execuções comuns contra 
o Poder Público. 

Art. 17. 'Sempre que a decisão determinar a readmissão do empregado 
dispensado, deverá cumpri-la o chefe de serviço, dentro em cinco dias da 
intimação, sob pena de responder por crime de desobediênda. 

Art. 18. O andamento das ações a que se refere esta lei independerá do 
pagamento de custas e de taxa judiciária. 

Art. 1!). Nos Juizos onde servem diversos escrivães, funcionará cada um 
dêles nos feitos regulados por esta Lei, durante um ano, na. ordem dos res­
pecti vos ofícios. 

Art. 20. Nos casos omissos nesta lei aplicar-se-ão as normas do Código 
de Processo Civi1. 

Art. 21. Qualquer das t'ntidades públicas a que se refere esta lei tem 
ação regressiva <,ontra o funcionário ou empregado autor do ato de que re­
sultar a obrigação de indenizar o outro empregado, desde que tenha agido 
com dolo ou culpa grave. 

§ 1.0 Se a sentença favorável ao último considerar provados os elementos 
da responsahilidade do autor do ato, a ação deverá ser proposta em trinta 
dias, sob pena de responsabilidade dos culpados pela demora. 

~ 2." E' motivo ju~to ce demissão do autor do ato a reincidência em caso 
de dolo, como tal declarado na sentença que o invalidar. 

Art . 22. Revogam-se as disposições em contrário. 
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APLICA DISPOSITIVOS DA CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS DO TRABALHO AOS MENSAIJ.STAS E 
DIARISTAS DA UNIÃO, DOS EsTADOS, 00 
DISTRITO FEDERAL, DOS TERRITÓRIOS, 
DOS MUNICÍPIOS E DAS ENTIDADES AU­
TÁRQUICAS. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1.0 Aos mensalistas e diaristas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios, dos Municípios e das entidades autárquicas, que 
trabalharem nas suas crzanjzaçÕ€S econômicas ICOmerciais ou industriais 
em forma de emprêsa c nâo ferem funcionários públicos ou não gozarem de 
garantias ('speciais, aplicam-se, no que forem aplicáveis, as providências 
conl;tantes dos arts. 370 a 378 - 391 a 398 - 400 - 402 a 405 1etra a 
e parágrafos - 407 - 408 - 411 - 424 - 427 - 446 e parágrafo 'único -
450 - 457 e §§ 1.0 e 2.0 - 464 - 472 - 473 - 477 a 482 - 487 - 492 
a 495 e 497 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 1.0 A dispensa do w:prt'gado com mais de dez anos de serviço, pre­
vista no art. -192 da Consolidaçã.o das Leis do Trabalho, s6 poderá ser 
feita mediante inquérito n.dnllDlstrativo, sem prejuízo da apreciação judicial 
da respectiva prova na ação por ventura proposta pelo dispensa.do, desde que 
a decisão lhe seja flagrantemente contrária. 

§ 2.° Entre os atos de inálsciplina ou insubordinação a que se refere o 
art. 482, allnea h, da Consolidação das Leis do Trabalho, incluem-se, 
no tocante aos empregados declarados no presente artigo, incitar, promover, 
tomar parte ou nzer propa.ganda de greve de qualquer natureza e finali­
dade, bem como pt'rtencer a part.ido político, associação, clube ou grupo, 
etc., proibido como nocivo à ordem social ou polftica. 

Art . 2.° As ações dos empl'egados referidos no artigo anterior, contra 
a entidade empr!gMiora, correrão na justiça comum perante o Juiz de 
Direito do lugar ou da comarca do estabelecimento. 

Parágrafo único. Onde houver mais de um Juiz de Direito, será compe­
tente o que fór para as reclamações da competência da Justiça do Tra­
balho, no caso do art. 122, ~ 3.&, da Constituição. Se nenhum dêles esti­
ver neste caso, a competência s€'rá do que a tiver para as causas de enti­
dade pública ré. 

Art. 3.' A acAo sprá iniciada por uma reclamação escrita ou verbal 
do emp:egedo, da qual cons tará: 

a) a design<lçAo do Ju'z a quem é dirigida; 
b) o nome, naturalidade, profissão e domicílio do reclamante; 
c) o nome da entidade empregadora, estabelecimento onde o recla­

mante tral>alha e o nome do seu chefe, autor do ato ou fato considerado 
lesivo; 

d) a situação do reclamante no estabelecimento; 
e) breve exposição do ato ou fato de que se queixa; 
J) o pedido; 
g) a assinatura do reclamante ou de mandatário seu. 

§ 1." Se e. ~'eclamação fór \erbal, será feita a qualquer dos escnvaes 
do Juiz a que competir, o qual a tomará por têrmo, fazendo nela as 
menções enumeradas nas alúleas precedentes. 

§ 2.° O iêrmo será a ssinado pelo reclamante ou, se não souber ou nao 
puder escrever, por terceiro, a seu rõgo, em presença de duas testemunhas. 

§ 3.0 A reclamação ou o têrmo serão escritos em três vias. 
Art. 4.0 Apresentada a petição ou o têrmo ao Juiz, êste mandará ime­

diatamente citar a ré na pessoa do seu representante legal e na do diretor 
ou chefe do estabelecimemo, para a audiência de instrução e julgamento, 
que deverá l'aalizar-se nos dez dias seguintes ao primeiro decêndio depois 
da última citação. 

§ 1.0 Será sempre citacio o representante do Ministério Público, desde 
que a ação sa !ntente contra a União, os Estados ou os Territórios, e res· 
pe~tivas entidades autárquicas. 

§ 2.° Se a ação f6r proposta contra a União, onde não houver Procurador 
da República, ser'l citado o repr€'sentante do Ministério Público local. Ha­
vendo mais de um, cabeJ'á a funçã.o ao 1.0 Promotor Público. 

Art. 5.0 A citação será feita pela entrega ou remessa ao citando de 
uma via da petição ou do têrmo, na qual o escrivão declarará o dia, hora 
e lugar da audiência. 

§ 1.0 A entrega ou remessa será feita pelo escrivão, dentro em 48 
horas após despacho do Juiz. 

§ 2.° A remessa será feita em registro postal com franquia e redbo 
de volta, ou por intermédio do Oficial de Justiça. 

Art. 6.° No dia, hora t' 1ugar fixados, o Juiz abrirá a audiência, à 
qual deverão estar presentes o r€clamante, o chefe de serviço contra cujo 
ato se reclame, o representante judicial da entidade reclamada e, aos 
casos em que deva funcionar, o Procurador da República ou o órgão do 
Ministério Público, ou um ou cutro. 

§ 1." E ' facultado ao autor do ato fazer-se substituir pelo chefe de 
serviço ou PlJr preposto que tenha conhecimento do fato. 
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, ~c-- PROJETO 

N.O 1.102-B - 1949 

Aplica dispositivos àa Consolidação das Leis do Trabalho aos mensalistas 
e diaristas da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, 

_ dos MUllic" pios e das Entidades autárquicas; tendo pareceres, com 
substitutivos, das r.JlllisEÕes de Legislaç'ão Social, com voto em sep'l­
rado do SI', ílildebrando Biságlia e de Constituição e Justiça, e pa­
recer da CC'wissão de Serviço Público Civil com emendas ao substi-

_ tutivo da ('o',üssL de Legislaçãe Social. 

PROJETO N o 1.102-49 A QUl!. ;SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 

f 
Art, 1, o Aos mensalistas e (iJúl'ls­

tas da União dos Estados, do Distrito 
Federal, d03 Territórios, dos MiAlllc;­
pIOS e das entIdades autárquica;, G,ue 
tr~oalharem nas suas organizações eco-
nomIcas comerCIaIS ou industrIãk em 
forma de emprêsa e nao forem fun­
cionários públicos ou nao gozarem je 
garantias especIais, aplicam-s!;., IW 
que forem aplicáveis, as providênCIas 
constantes dos artigos 370 a :l'i!,), 391 
a 398 4W, 402 a 405, letra "a" e pa­
rágrafos 407, 408, 411, 424, 427 BC e 
parágrafo único, 450, 457, parágrafo" 
1, o e 2.", 464 472, 473, 477 a 482, 487, 
492. a 495 e 497, da ConsolidaçãJ das 
LeIs do Trabalho 

§ 1. o . A dispensa do empregado 
com maIS de dez anos de seI viço, pre­
vIsta , no artIgo '192, da ConsollJQçÚO 
das LeIS ,do Trabalho, só podera 't::r 
feIta medlan~e mquerito admil11,'~l&ti­
VO, sem preJUlZO da apreciaçãv judi­
CIal da respectIva prova na açao por 
ventura propost~ pelo dispensadv, des­
de que a declsao lhe seja fla"rdllte. 
mente contrária. o 

" I / I 
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§ 2 o Entre os atos de indlSCJ:,l n::. 
ou insuburdinação a que se relHt: o 
artigo 482, alinea "h'. da eonsol1da­
çao das LeIS do Trabalho incluem-se, 
no tocante aos empregados declw'a­
dos no presente artigo incitar, p.úmú­
ver, tomal parte ou tazer propagall­
da de greve de quaiquer natureza c 
finalidade, bem como pertencer o. 
partIdo politico, associação, clube ou 
grupo, etc., prOibido como nOCIVO i1 
ordem s'Ücial ou politica, 

Art. 2. o As ações dos em pregados 
referidos no artigo anterior contra a 
entidade empregadora correrão na 
justiça comum perante o Juiz de Di­
reito do lugar ou da comarca do es­
tabelecimento. 

Parágrafo único. Onde houver 
mais de um Juiz de Direito, será l,.Úm­
petente o que fõr para as reclam.lções 
da competência da Justiça do Iraba­
lho no caso do artigo 122, pa.I ágrafo 
3 o, da Constituição. Se nenhum dêles 
estiver neste caso, a competênCIa serã 
do que a tiver para as causas d.l en­
tidade pública, ré, 

Art. 3.0 A ação será iniciada por 
uma redamação escrita ou verbal do 
empregado, da qual constará: 

a) A designação do Juiz a quem 
é dirigida; 

• 
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b) o nome, naturalidade, proflssão r e domicílio do reclamante; 
C) O nome da entidade emprega­

dora, estabelecimento onde o ,cela­
mante tr4balha e o nome do seu che­
fe, autor do ato ou fato ocnsiderudo 
lesivo; 

d) A situação- do- reclamante 00 
estabeleçimento; 

e) Breve exposição do ato ou fhtO 
de que se queixa; 

/) O pedido; 
g) A assinatura do reclamante ou 

de mandatário seu. 
§ 1. o Se a reclamação fôr vcrbaJ, 

será feita a qualquer dos escrivãe.s do 
Juiz a que competir, o qual a tomará 
por têrmo. fazendo nela as mal1"ões 
enumeradas nas allneas precedellWs. 

§ 2. o O têrmo será assinado pelo 
reclamante ou, se não souber ou não 
puder escrever. por terceiro. a se:J rô­
go. em presença de duas testemunhas. 

§ 3. o A reclamação ou o têrmú se­
rão escritos em três vias. 

Art. 4. o Apresentada a petlçao ou 
o têrmo ao Juiz, êste mandará 'me­
diatamente citar a ré na pes.s0!l do 
~eu representante legal e na do dire­
tor ou chefe do estabelecimento pura 
a audiência de instrução e julgamen­
to, que deverá realizar-se no~ dez dias 
seguintes ao primeiro decêndio depc.is 
da última citação. 

§ 1.0 - Será sempre citado o re­
presentante do Ministério Público. 
dêste que a ação se intente contra 
a União. os Estados. ou os Territó­
nos ~ respectivas entidades autárqui­
cas. 

§ 2 o - Se a ação for propo~ta con­
tra a União onde não houver Procu 
radar da República, será citado o re­
presentante do Ministério Público lo­
cal. Havendo mais de um. caberá a 
função ao 10 Promotor Público. 

Art. 5.0 - A citação será feita pela 
entrega ou remessa ao citando de 
uma via da petição ou do têrmo na 

I qual o escrivão declarará o dia, hora 
e lugar da audiência. 

§ 10 - A entrega ou remessa será 
feita pelo escr;vão. dE'ntro em 48 ho­
ras após despacho do Juiz. 

§ 2 o - A remE'ssa .será feita em 
registro postal com franquia e recibo 
de vol+a ou por inter'11édio do OficiaJ 
de Justiça. 

Art. 6. 0 - No dia hora e lugar fi 
xados. o juiz abrirá a audiência à 
qual deverão estar presentes o recJa 
man te o ch!'f E' do ~erviço con tra cUjo 
ato se reclame, o representante ju 

dlcial da entidade reclamada e. nos 
ca. 'os em qUE' deva funcionar o Procu­
rador da Repú.blica ou o órfão do Mi· 
nlsténo Público ,)U Lllll ou outro. 

§ 1" - E' facultado ao autor do ato 
fazer-se ~ubstituir pelo chE'le de ser­
VIÇO ou par proposta que tenha conhe­
cimento do fato. * 2 o - Se Impossibilitado de com­
parecer pessoalmente par diença ou 
motivo de Igual fôrça deVIdamente 

) T r<l\ do' pode á o empregado fa­
?<f r se "E''1'' '''ntql pOl outro empregar 
do da mo'ma profis.<áo ~em prejuizo 
cteassi<tênCIH de advogado. 

Art. 7" - O não comparecimento 
do reclamante ou de representante 
seu na forma do ~ I ' do artigo an­
terior 1ft poru em aeRi<tt'ncla da. re­
c''tm~cii( E' '10 :.rQUIVa'11e'1to Imediato 
do procE'sso . 

O não comparecimento da entlàa­
lot " 'J~m:ld"l nno suspt'nctrrá o pro­

c,esso que continuará à <u" "evel1a. 
Paráp,rafo lÍl11CO - Ocorrendo mo-

"vo rplE'vant po~e·á (' l'lI:? su.spe~­
dpr o jlllgamento de" gnandO nova 
aJdiêncla. 

Art. 8 o Aberta a aurtH'nc!a e es-
tando pre<;ente pelo menos o recla­
rr I'tE <>r:'l I da a ne'lção ou o têr­
mo inici:!} a meno' que ambas as 
prn'e< Ir < d' '1('1''' m '1 Ipl'ura a se-

'1 , i o 'r q tE' á vmte 
minutos para a sua defesa. que po­
derá ser feita pelos dois representan­
tes presentes. caso em que o prazo 
será dividido entre êles 

§ 1.0 - Terminada a defesa o Juiz 
proporá a concilia.ção, respeitados 
os limites das atribu!çõr:s dos repre­
sentantE's da entidadp reclamada. 

§ 2.° - Se houve" acôrdo será êle 
reduzido a têrmo. assinado pelo Juiz, 
pelo reclamante e pelos representan­
tes da entidade reclamada. 

Art. 9.0 - Não havendo acôrdo. 
< O'l'ir-so-á a instrução do processo. 
podE'ndo o Juiz de ofir'io interrogar 
o reclamante e o autor do ato ilp" 
pU"'l1fldo 011 seu re Jresentante aos 
qUis é licito rethlr-se hnodiatamen­
te após o hterrogatório caso em que 
a 'tudiên ia continuará com os seus 
advogados. 

§ 10 - Findo o interrogatório. serão 
ouvidas as te<;,temunhas, ouperitos. e 
os técnicos SE' houver 

§ 2.0 - Serão admitidas a depôr 
sómente as testemunhas que as par­
tes levarem consigo 

Art. 10 A audiência será conti-
nua mas se por motivo !r"esi<tível e 
lnevntável. não for passivel conclui-
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Ia na mesmo dia o Juiz designará 
imediatamente dia hora P. lugar. pa­
ra a ~m\ C'ontinw\ção, independente 
de intimação. 

. Art l' Terminada a instrução, 

I terão o autor e, depois a ré, quinze 
minutos para o debate. findo o qual 
o ,Tu'?, ~e malograr nova ten+ativa de 
conciliArão proferirá a ~entença. na 
qual 811 'pciará a legalidade do ato 
sob todo, os seus aspecto~ e em face 
das prnvf'~ 

Art 12 - Da sentenca caberá o 
recuron dr' afra.vo de peticão inter' 
pôsto dpnj ro em dez dias. em petição 
devid ~mpnte motivada. 

Pan''''Tafo único - Admitido o 

3 

agrAVO o ~qrtório abrirá imediata­
IDPntr. ""+8 ~I' 'l<!nn'ado durante dez 
di8.S n8l"l contraminutar . 

A'rt 1'1 _ 08 ~('ntenç3 que conde­
nar "'1)1''\0 os &<tados os Territórios 
ou M'II'" ;;--.i(ls 11 reintegrar o empre­
garil' rjio"pnoano 10m virtude de inqué­
rH 9rimini.otrqtivo 0\1 a p~lgar a 
q1.'0'· t," 'n'1101 01J <;11np1'ior a ('inca mil 
crl1piro~ r1pve"á o Juiz re·correr de 
ofír'r n' "n o TribnnaJ compl'tente. 

P'F'1"1'1fO único Decorrido o 
pn17" • or'oo.O<\"'n fiO trfin"ito em jul­
garin [11 'ellten r 8 com recurso de 
ofirio. <;(' "olll11'ma das partes dela 
fH!rgV1" r pq'r1v~n 1brirá viota dos 
RlIt0 0 cl\('p.osivampnte ao "epresen­
tan+ ;'l r]'ri<l' da pntldade rondenada 
e ao ""'r]omantf' pelo prazo de dez 
dh~ '1~"1 () orimeiro e de cinco para 
o SP"\1 n r!o 
A''t 14 NR in.<tân<'ifl <l'perior ore· 
C~\1'.on P1'fl mlga0.o ('om preferência 
sobrp '1. rir l1atur<,za cível. 

Art lp. So ,I'- tratar de se,'ven-
tu:íri' 'I' 'l"n'a'1i7nç'it> de caráter 
el'(~Y'''' 'P .... I">n'1'1 n'1trirnnr~]o ~eparado 
e O' p 'wrc °nm '1 oúbliro comoqual­
qup" n1rt innla" bem como de enti­
drn n "~"""l'ra '1 execução da seno 
tenrA 0(' hr,; ri'rohm"nt~ contra ela. 

"t 1" A °:0;1'1'1'('''1''' ('ontra a< or-
gani"" nn< indu<t.riais que não ope­
rAm r"''''' (' '1(IIo]i"(I <E' fará da mE'SnlU 
f 01'11'1 '" r ')< p"",cllcões comuns con· 
tra !' Poder Público' 

Art 17 SpmnrF 'lue a doterminar 
a ragrlrnico:in ('lo fP1pregaM disoen-o 
sado 0.evE'rá cumprj.la- o chefe de 
servir!' oentro em cinco dias da in­
tim8rfio sob pena deresponder por 
crimp de desobediência. 

Art. 18 - O andamento das ações 
a que <f' refer esta lei independerá 
dO pagamento de custas e de taxa 
judiciária . 

Art. 19 - Nos Juizos onde servem 
diversos e.'-CrlVãe5 funcionará cada 
dêles nos te;tos regnlado.< por esta 
leJ dl'nnt um ano na ordem dos 
l'p<'\Y'r 1j\,o:: 0flrio~. 

Art. 20 No' casos omissos nesta 
lri aplil"ll' Sr '0 a.< 1l0'mas do Códi­
go do Proca.o«, Civil. 

Art. 21 - 0tl1lfJu,:1' da, entidades 
1 " rf' t',!fl lei tem 
ação regressiva contra o funcionário 
ou empregado autor do ato de que 
r2sultar a obrigação de indenizar o 
outro empregadO, dêsde quetenha 
agido com dolo ou culpa grave. 

§ 1 ° - Se a sentença favorável ao 
último considerar provados os ele­
mentos da responsabIlidade do autor 
do ato a ação deverá ser proposta 
em trinta dias. sob pena de respon· 
SP bilid3de dos culpadDs pela demo­
ra. 

§ 2.0 - E' fotivo jus+o de demissão 
do autor do ato a reincidência em 
caso de dolo como tal declarado na 
sentença que o invalidar. 

Art. 22 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Senado Fodrl'ul em 10 de novemb:-o 
de 1944 - Fernando de Mello Vian-
na. - Georgino Avelino. - Dario .;.-
Cardoso. / 

PARDCER DA COMISSÃO DE LE4 V;' 
GILASÇAO SOCIAD • r..-. . V 

RELATÓRIO I) v'" , V 
1 - O projeto 1.102-4de' éTige/ 5 

do Senado manda aplicar aos ~sa- ~. 
lIstas e diari,tas da União ~ Estar • 
dos. do DIstl'lto F'eder'll Territórios 
MuniciplOs e entidades autárqUicas: 
que !ra balham nas suas organiz::H;ões 
econon1'ra~ 'Idustri:'lis ou comerciais, 
em fo"ma de emprêsa, garantias da 
lpgislação do trabalho ltsse bonefl-
~~ios ~lão são concedidos globalmente, 
Isto e o projeto não cteterminou que 
se esten('\psse !1 Consolidação. de um 
modo gera I 'lo!' t.ra bfllll~dores men-
Cla nos. Nem poderia fazê 10. A ma.is 
suporficJaI l·pit.u"a de vários disposi-
t.IVOS ela lei IrA h111hista está demons­
tl''1ndo a sua in~plical)ilid~de assnn 
de modo indistinto. ao caso "suecial 
do ooder pÚblico e autarqul')s F'o-
l':,m cnt~lo"~ 'ns dêsse modo dispo­
SItIVOS oUP pareceram mais cabíveis 
na e<j;l'cle. 

Em relgcão as normas p"oces~uals. 
f Dl 1dor~0.o um critÉ'rio mais voltada 
para o O1'OCf';:05 í'ivil. cujo CooiO'o o 
art. 20 rin nroido manda' aplicar,'" nos 
casos omIssos. 
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2 - Os pontos fundamentais, de 
que cogita o projeto ora apreciado. 
são os segUill tes: pl'úteça<l ao traba' 
lho da mulher Isem esquecer a mater­
nidade); proteção ao menor; normas 
essenciais do oontraw lIldividual dO 
trabalho \remuneraçáo, l'p.;sclsãú avi­
so prevlO e e;stablllaaae) e uma regra 
espeCial, a seI' acrescentada oomo Jus­
ta causa para reSCIsão do contrato 
.pelo empregador, E', em últlma anã­
Jise, a pratica de qualquer aw noci­
vo à ordem ~OClal e pollt1ca e o exer­
c1c10 da greve. 

PARECER DO RELATOR 

3 - O projeto merece aprovação. 
Não se poae alumal' que a forma 
seja a laeal, poIS loram catados, na 
COllSUllaa«;ao aa~ LeIS ao Trabalho, 
os dISPOSltlVO& mais aaaptávelS a SI­
tuaçao qUe se quer regular. Ora. num 
trabalho nessa l1atw'eza, tanto se m· 
cluem, em alguns casos. expressões 
rigorosamente ImplOllrlas. como se 
omitem, em casos outros, têrmos que 
devenam ser transplantaaos. iSSO em 
virtUde da própna reda.,:ao, que especI­
fica os dlSPOSltlVuS a serem adotados 
na lei nO"a. Nao houve porém pre­
JUizo ae sUbstância. 

Com essa re&Salva. parece-nos que 
o projeto ao Senado e o que de me­
lhor &e paaela fazer na materia, :::>al­
vo se elaOOrassemos um estatuto m­
terramente novo. o que, alem de pro­
crastmar uma proVlQênCla que Já 
tardou dema,laaltmente, cnana uma 
segunda doutnna, a margem da legiS­
lação SOCial. 

4 - Parecerá, à primeira vista, 
que as normas proceSSU;tlS d~vertam 
ser as da Co ,solldação das Leis do 
Trabalho. e que o fôro deveria ser 
o mesmo. Mas basta meciltar para o 
conjunto de garantla~ que cercam o 
E.~tado, dentro da propna órbita cons­
tltucior.al para venf'cal' a inoperãn 
da de dPtprmin'l(' nrovidênciflS. 
Para citar apenas dois dêsses obstá­
culos, lembraremos a impossibilidade 
da execuçã<J comum contra a fazen­
da pública e de multa contra a Uniã<J, 
os Estados, territórios e Municfpios. 

5 - Aoolhemos, em parte, o pre­
ceito do § 2,° do art. 1.0 :tl:sse dispo­
sitivo manda incluir, entre os casos 
de indisciplina ou insubordinação a 
que se refere o art. 482, aline'). h, da 
Oonsilidação das Leis do Trabalho. 
"incitar. promover. tomar parte ou 
fazer propaganda de greve de qual­
quer natureza e finalidade, !Y:!m co-

mo pertencer a partido poIftico, asso­
ciação, clube ou grupo, proibido co. 
mo nocivo à ordem social ou polit!­
ca" . 

E' claro que o poder público não 
pode ter como empregado um ini­
migo do regime, A democracia tem 
o dever de defender-se, com tôdas 
as armas constitucionais e legais. 
contra a açã<J de seus inimigos inter­
nos e externos, Só os imoassíveis. in­
capazes de lutar para so'breviver, en­
tregam-oo de mãos atadas às alge. 
mas dos adversários. E' justo, pois. 
que Se considere indisdplina e insu­
bordinação o ato do eml)YeO'~do que 
se filia a partido ou assoria cão. con­
siderados por lei como nocivos à o'". 
de~ social e política Po"qup, quem 
assim procede, não hesitará certa­
mente em praticar todo~ os atos de 
sabotagem, úteis, necessários a slib­
versão da ordem, que é um df)~ mais 
utilizados pelos inimigos d? damocra_ 
cia para mudança do regimé 

Mas, no que diz res~ito fi greve, a 
ouestã~ assume outro a~n"rto A gre. 
ve esta garantida l)pl" C'n~ct.i'l1ição, 
art. 158: "E' reconhecido o rJireito de 
!1"'eve, cu.io exercicio a Ipi rpO'ulará", 

Ora, cominar uma remi para It 
greve, " de qualouer natl1reílfl e fi­
nalid'lde" é feri ir fronhlmente a 
Const,itu;c~o rl~ Rf'DÚblk'l o~ Umi­
tp.~ em OUa fi greVe podA """ "xerc1-
da, cabe À. lei ord;nári~ d;:r,p-Io, A 
matéria nos parece Pv i (jp'lte111 ente 
mlll coJocarla np.~te Drojpto Princi­
palmente nor Sf'r uma antel'inacão 
da lei com'nlem"ntar e h,l' 11m c9.rá­
ter absoluto Nem sequer ~e trata 
de funcionÁrios, 

Apresentamos assim, emenda su­
pres.siva d~ nnrtp "ef~rpnta q p'rf'Ve e 
damos ao ~ 2 ° red:1(~~O mq;s própria, 

6 - O art, 20 co l)rn; ,to m9.nda. 
anli('a~, como iR arprh,",."n< nos ca­
sos omissos. o~ nreCPlto~ dI) Código 
d- Processo CiviL E' claro 011P se re­
fere ê~se dispositivo À..s normA.S pr _ 
cessuais. Mas, para evitar in,-nnveni­
entes, na aplicação da Ipi sugerimos 
uma emenda, que manda aplicar. 
além daQuêle Código no Que diz res­
peito à lei adjetiva. também fi pró­
pria Consolidação, para os preceitos 
de direit<l substantivo, 

7 - E' poss"vel qUE' outras sur-estões 
sejam feitas tanto na Comissão co­
mo no plenário. O projeto envolve 
muitos problemas e ~el'á discutido na 
Comissão, artigo por artigo Como é 
de nossa norma em casos idênticos. 
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Aguardamos de boa vontade es.<o 
sugestões ou esclarecimentos. Por en­
quanto, as observações que nos ocor­
reram já foram feitas. 

8 - Somos, pois. pela aprovação do 
projeto Cdm as duas emendas redigi­
cias em separado. 

Sala Rêgo Barros, em 27 de agõsto 
oe 1951, - Ernani Satyro - Relator. 

EMENDAS 

1.a - Dê-se ao § 2,° do Art. 1.0 a 
seguinte redação: 

.. § 2.u _ Considera-se justa causa 
para rescisão do contrato ete trabalho 
pelo empregador o fato de pertencer 
o empregado a partido politico, asso­
ciação clUbe ou grupo proibido por 
lei como nocivo à ordem social Ou 
pol1tica" . 

2,a O Art. 20 passará a ter a se­
gUiBte redação: 

.. Art. 20 - Nos casos omissos nesta 
lei aplicar- se-ão às relações de tra­
balho as normas da Consolidação, e 
à parte processual os princípios do 
Código de Processo Civil". 

Sala das Sessões, em 15 de julho 
de 1951. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social 
apresenta ao projeto o seguinte: 

SUBSTITUTIVO 

Alt. 1.0 - Aos empregados da 
União, dos Estados, Distrito Federal, 
Territórios , Municípios e entidades 
autárquicas, que trabalharem nas suas 
organizações econômicas, comerciaIS 
ou industriais em forma de emprêsa, 
e não forem funcionários públicos, 
aplicam-se, no que forem aplicáveis, 
as disposições dos artigos 236 a 247, 
254 a 292, 370 a 378 391 a 398, 400, 
402- a 405, letra" a', 407, 408, 411 a 415, 
424, 427 446 e parágrafo único, 450, 
457 §§ 1.0 e 2.°, 464, 471 a 473, 477 a 
482, 487, 492 a 495 e 497 da ConsolI­
dação das Leis do Trabalho, 

§ 1.0 - A dispensa de empregado 
com mais de dez anos de serviço, pre­
vista no artigo 492 da Consolidação, 
e a suspensão por mais de trinta dias, 
só poderão ser feitas mediante inqué­
rIto administrativo, sem prejuizo da 
apreciação judicial da respectiva 01'0-
va na ação proposta pelo interessado. 

§ 2,° - Entre OS atos de indisciplina 
ou insubordinação a que se refere o 
artigo 292 da Consolidação das Leis 
do Trabalho inclui-se, no tocante 
aos empregados de que trata esta lei, 

o jato de pertencerem a partido POlí-] 
tico, associaçãO, clube ou grupo, proi­
bido por lei ou sentença judicial, co­
mo nocivo à ordem social ou política. 

§ 3,° - Para a dispensa de empre­
gado de que trata o parágrafo ante­
rior, é necessário prévio inquérito ad­
ministrativo, com ampla defesa do 
acusado. 

Al·t. 2,° - As ações ou reclamações 
referentes aos empregados de que tn. 
ta esta lei. correrão perante a JustlÇ:.t 
do Trabalho. 

Art. 3.° - O processo para as ações 
e reclamações resultantes da aplica­
ção desta lei será o mesmo da Conso­
lidaçlío das Leis do TrabalhO, artigos 
763 a 910. 

Art. 4,° - Da sentença que conae­
nar a União, os Estados, Distrito Fe­
ueral, Territórios ou Munilcípius, a 
remtegrar o empregado dispensado em 
virtude de inquérito administrativo ou 
a pagar quantia igualou superior a 
cinco mil cruzeiros, deverá o juiz re­
correr de OfiCIO para o Tribunal com­
petente. 

Art. 5.0 - Se se tratar de serven­
tuário de organização de carater eco­
nômico com patrimônio separado e 
que opere com o público como qual- I 
quer particular, bem como de entidade I 
autárquica, a execução da sentença 
se fará diretamente contra ela. 

Art. 6,° - A execução contra a3 I 
organizações industriais que não ope­
rem com o público se fará da mesma 
forma que as execuções comuns con­
tra o Poder Público. 

Art. 7,° - Sempre que a decisão 
determinar a readmissão do emprega­
do dispensado deverá cumpri-la o 
chefe de serviço dentro em cinco d1as 
da intimação sob pena de responder 
por crime de desobediência, 

Art. 8,° - Nos casos omissos nesta 
lei, aplicar-se-ão as normas do C6cti~o 
de Processo Civil. 

Art. 9.° - Qualquer das entidades 
públlcas a que se refere esta l,ei ~e~ 
ação regressiva contra o funClOnano 
ou empregado do ato de que resultar 
a obrigação de indenizar o outro em­
pregado, desde que tenha agido com 
dolo ou culpa grave, 

§ l.0 _ Se a decisão favorável ao 
último considerar provados elementos 
da responsabilidade do autor do ato, 
a ação deverá ser proposta em trmta 
dias sob pena de responsabilidade 
dos culpados pela demora. 

§ 2,0 _ E' motivo justo de demissão 
do autor do ato a reincidência em caso 

) 
l 
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de dolo, como tal declarado na sen-

r 
tença que o invalidar. 

Art. 10 - As associações de clas-

I 
se de que trata a lei n. ° 1. 134. de 14 
de junho de 1950, enquanto não se 

I organizarem os respectivos sindicatos, 
terão a prerrogativa de representar 
seus associados em todos os assuntos 
referentes às relações de trabalho, 
não sàmente perante as enCldades de 
que trata o artigo 1.0 como perante 
as demais autoridades previstas na­
quela Lei. 

§ 1.0 - Essas associações serão re·· 
glstradas no Departamento Nacional 
do Trabalho do Ministério do Traba­
lho, Indústria e Comértio, para fins 
de expedição da carta de reconheCI­
mento do enquadramento das mesmas 
nas disposições da lei nO 1.134-50. 

§ 2.0 - O empregado eleito para 
cargo de administração das associa­
ções de classe de que trata êste artigo 
terá as mesmas garantias e prerroga­
tivas dos dirigentes das entidades 
sindicais. 

Art .11 - A presente lei não pre­
judicará oS direitos e garantias que 
já estejam anteriormente assegurados 
en, têrmvfl mais amplo~ aos e'npre­
gados de que trata o artip-o 1.0 

Art. 12 - Esta lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação 

Art. 13 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Sessões, em 13 de dezem­
bro de 1951. - Samuel Dl.I/lrte 
Presidente. - Ernani Sátiro - Re­
lator. - Licurgo Leite - Tarso Du­
tra - Heitor Beltrão - Guilhermino 
de Oliveira - Muniz Falcão - Nelson 
Carneiro - Magalhães Melo - Cu­
nha Bueno - Ten6rio Cavalcanti -
Orlando Dantas - Dioclécio Duarte 
- Plácido Olímpio - Armando Fal­
cão - celso peçanha -

VOTO EM SEPARADO DO SENHOR 
HILDEBRANDO BISAGLIA 

O projeto, pelo seu alcance social e 
de proteção a trabalhadores não am­
!parados por leis especiais, merece a 
acolhida desta Câmara. principal­
mente e em um govêrno de formação 
trabalhista que tem escôpo frizante 
de valorizar o trabalho humano. evi­
tando diversidade de tratamento en­
tre agentes do trabalho. procurando 
ao máximo atingir a igualdade na 
distribuição dos favores e garantias 
individuais essencialmente no exer­
cício profissional que decorre na cria­
ção de possibilidades favoráveis ao 

indivíduo, sua famUia com suas be­
néfi.cas consequências na vida social 
e econômica da Naçâo. 

A presente proposição de lei se 
aprovada e executada. constituixá 
mera experiência para perfeita orde­
nação legal futura. O novo reg1men 
jurídico que estabelece trará confu­
sões no inicio de sua execução mas 
permitirá aos atuat~ ou aos futuros 
legisladores um ajustamento que ain­
da mais honrará. as nossas institui­
ções de legislação social. 

Com êste juizo, damos o nosso voto 
favorável ao projeto rom as altera­
ções que reputamos necessarias e in­
fra expressas, afirmando porém que, 
a despeito de nossas intenções de bem 
fazer, a lei estará eivada de falhas 
que somente o tempo de exercício sa­
nará. 

Concordamos em parte com o pro­
jeto. com o parecer e emendas do 
ilustre relator e com as emendas.. do 
deputado Orlando Dantas. 

Parecer do deputado relator. Em 
suas brilhantes razões favoráveIs ao 
projeto. menciona o relator justamp-n­
te a Inconveniência de se incl1Ú1' o 
assunto ligado à grave no projeto e 
está certo S. E" a em f'1'" d,' ne­
cessld8de de Se regulamEnLr u'a dis­
posição constitucional que tem sido 
cumprida pelos tribunai~ de trabalho 
com a adoção emergente das orde­
nações do Decreto-lei n.O 9 070, lei 
esta qUe não atende realmente ao 
preceito constitucional. 

Estamos assim de acôrdo com a 
emenda apresentada ao § 2.· do artigo 
1.0 do projeto. 

Discordamos entretanto. data ve­
nia, com a emenda ao artigo 20 e ísto 
porque julgamos que a Justiça do 
Trabalho é competente para a apre­
ciação das ações que decorrerem da. 
lei. 

Sôbre êste nosso ponto de vista. 
daremos alhures os motivos porque 
não concordamos com o projeto do 
Senado. 

Emendas do deputado Orlamo 
Dantas. Emenda n.O 1 - Ao artigo 1.0 
do projeto dá aquêle nobre deputado 
redação diversa incluindo a aplica­
ção de várias disposição da Consoli­
dação das Leis do Trabalho referen­
tes aos ferroviá.rios e portuários (es­
tiva) . 

Preferimos a redação do Senado 
com a inclusão no aludido artigo das 
palavras "serviços nacionais de saú­
de", admitindo porém necessaria a 
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matéria atinente as atividades por­
tuárias e ferroviárias. 

Emenda n ° 2 - A redação dada 
pelo Senado Federal ao § 1 ° do artigo 
1.0 nos Darec" mais acertada e icto 
po'·que. no rcgim 11 da Consolidação 
o empregador p3.ra dispensar um em­
pregado eslável é obr'gado a movi­
mentar um inquérito administrativo 
para apuração d~ falta grave perante 
a Justiça do Trabalho e o projeto não 
fixa esta obrigação, autorizando a 
d.ispens~. suj"'itando entretanto o ato 
empregatório à apreciação da Justi­
ço que poderá revogá-lo desde que o 
empregado l1wvimpnte a reclamaçt10 
e seja esta iulgRda prOCedente 

A apreciação judiCial fica ao a1-
védrio do empre2:ac1o. independendo 
a di!;pensa da autorização prévia da 
Justiça 
. Inovaç50 iu ·ta ql1e evitará proces· 
sarnento comnlllsório oneroso e às vê­
zes -dE'snecpssário. 

Mas incluiu o rl.eputado Orlando 
-Dant.'ls. a ohrio'Acão de precedência 
de innué' 'tr 'I dminish·f\t.ivo inclusive 
par1. uma D'''1f\ de <;u"pensão por miis 
de de?: di8:'\ 

A illoH{"in~('~o riq em"nda d'lta 
veniq nfí() n0S ronVf'1C" em pr'111~iro 
lugar por(1ll P nem ~pmpre unn. su<­
pensão DO]" mqis ele dez dias é apl!­
cada por blh e:rRve nodendo ser 
cO!lsequênrig ele a~"muhcfío de faltas 
leves e em segundo lugar porque 
fulmin8rh'")1(H" () c1ireitn disciplinqr do 
emprE'<);'ldo" "our~nelo-lhe a ação de 
direciío. sllipitanr'lo-o Dor demais a 
fiscqli?:~eão i1Hlkioíria qupbranelo o 
princínio r'la 'iritllde de 2:radua1' o 
emprega dor a n"" q Droprorionalmpn­
t~ a fal~n cnmoti",a 

Todavi::l so d"""iqrmos seguir o 
critério illrkn"udenl'iAl e Dor exten­
são, o dionosto no llrt 474 da C. L 
T. Mderi~mos exi"';r o innuérito ad­
m!nistrqtivfl nas s11snen.sÕps superio­
res a trinta (~n) elias e isto com () 
fundamento M <il'o ele que o salário 
vital. para o trqhf!lh~r'l()r p sua famí­
lia e q"P ne"na "o 11m "",'l.s -d" 1>a­
]:11'10 afeta d emodo S'ensfvel a sua 
economir. doméstica afet3ndo a sua 
famíliR. 

Se o a.r+' 474 da C' L T. autori?:'\ 
ao emnrp9"ano R rp<risiíD cio contrato 
com direito q inrlpnil'Hc'ío no caso 
de 1>usnon<5o nDr mai< riP trinta dias 
e se est::t r'li<nos;l'"n n;;o dovp ser nn1\­
cada pprpmntórlampnt.p aos eliaris­
tas e ext1'annmpl"Rl"ios Dara não se 
tentar o empregado com um ressar· 

cimento que na verdade. não interes­
w ao s'!u futuro em face do desem­
pregD sUbsequente. além de consti­
tllir pesad.o ônus para os cofres das 
elltidades públicas mantidas geral­
r.'~nte com- as contribuiçõo:; do pró­
prio povo. podemo, rdigir o § l.0 do 
:,rtigo lOdo projeto incluindO a hi­
pótese da suspensão por mais de 
trinta dhs possibilitando. mediante 
inquérito a revogação do ato do em­
pregRdor ~em autorizar entretanto a 
rc~e'sE,ü contratual. 

Emend't na 3 - Somos contrários 
à er1' 'd8 ao arti<;o 3.° com inl'1usão 
de uma alínea g, bem como à redação 
eco se'.! pará<.;rafo 2.°. 

O s 'stema da rO'1solidRÇão das Lí'l~ 
do Tratalho. previsto em seu art 840 
e pará9rafos. é melhor e ,terd? :,0 
pretepdido, sendo p::tcífica <; jur .sP! l1-
dância na forma lembra pela emen­
da. Tambem somos contrário RO pro 
jeto em bce do exposto e por iul':a 
q:lf a Ju:,tira do Trabalh \ de'lp ser 
à competente pora apreciar os ~e'f o:· 
nc',llTcntes da lei 

Emonc'a6 n.o 4 - A'L1térh CS' á 
p"evist, r,(' art. 843 e oarqoTaf ." (1'1 

C L. T. 
En e'10~ nO 5 - O assunto estiJ. b 'In 

'l'nçad,' 110 art 844 e seguintes da 
C. L. T.. razão porque somos con­
trário 9 emenda e 10 -,ojoto 

Emenda n.o 6 . ' .... -neeessário n 
acréscimo da eme'1ela ao art, 9 ° "'[1 

projeto, porque a hipótese está pre­
vista no ~ l.0 do art. 848 da C. L_ T. 

Emenda n.o 7 A redação da 
emenda ao art. 15 ° parpce nos mais 
comweensÍvel, com a- qual concorda­
mos. 

Emenda n.o 8 - Incluindo-se um 
artigo como deseja o autor da emer.da, 
evitaremos prejuÍ7,os presumíveis iu­
turos em decorrência da aplicação da 
lei. Estamos de acôrdo. 

Emenda na 9 - PRra aceitarmos 
a emenda que estabelece um art 23 
e parágrafo único e 'llusivos à repl:;;o" 
sentação do empregado pela sua en­
tidade de classe, teríamos de autori .. 
zar únicamente o enquadramento dos 
empregados em os sindicatos da cate­
goria profissional ou cone:ênere se não 
existir específicamente. Creio por de­
mais confuso o critério, bastando a 
providência acima lembrada. 

EmeI'da n.O 10 - Inclui um art. 24 
e parágrafo único. A aplicação da 
medida de ordem q:pral da E'stabelidade 
e irremovibilidade provisória dos re­
presentantes sindicais, não deve ser 
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estendida ao servidor abrangido por 
esta lei e isto porque o Serviço Público 
não pode ficar sUbjetivado a situação 
de ordem pessoal. 

Conclusão: A questão que reputa­
mos de imediata relevância no pro­
jetos é a que se refere ao proces~a­
mento jUdicial. 

Estamos em plano completamente 
contrário ao projeto do Senado e de 
pleno acõrdo com o voto vencido do 
Senador Etelvino Lins que acompanha 
o avulso do projeto nO. 24-48 do Se­
nado. 

Os benefícios estabelecidos no pro­
jeto, resultam da situação anômala 
e de desamparo em que se encontram 
esta espécie de trabalhadores, não 
considerados funcionárIos públicos e 
portanto não garantidos pelos respec­
tivos estatutos e também não inclui­
dos na legislação do trabalho. 

Se a justiça social deve ser completa 
sem distinção entre indivíduos, tra­
zendo garantias para todos os que 
trabalham e, se o Congresso Nacional, 
cumprindo os anseios de um tão nu­
meroso grupo de servidores, resolve 
aprovar uma lei que os proteja, é ló­
gico que devemos enquadrá-los na le­
gislação referente ao funcionalismo 
público ou na atinente aos trabalha­
dores em geral. A fórmula oreferida 
é a segunda como se depreende do 
projeto em estudo em que visamos 
a aplicação de dispositivos da Consoli­
dação das Leis do Trabalho a tais 
tra balhadores . 

Isto pôsto, passamos a admitir a 
existência de relações de trabalho coro 
todos os seus característicos fixados 
na teoria geral do Direito do Tra­
balho. 

Sendo a Justiça do Trabalho o 6r­
Jão competente para conciliar e jul­
gar os dissídios individuais e outras 
controvérsias oriundas de relações áe 
trabalho e regidas por legislação es­
pecial como a que agora fazemos (ar·· 
tigo 123 da Constituição), não pode­
mos conceber que se delegue o pro­
cessamento das ações decorrentes desta 
lei a uma justiça não específica como 
seria a ordinária. 

A confusão na apreciação da ma­
téria é gerada pela falha interpreta­
~ão, data vênia da diSPOSição do ar­
tigo 104, item II letra a da Consti­
tuição Federal. 

O Tribunal Federal de Recursos é 
o competente para julgar em grau de 
recurso as causas decisivas em primei­
ra instância quando a União for inte­
ressada como autora, ré, assistente ou 

opoente, mas devemos conciliar esta 
disposição com a do art .123 também 
da Constituição Federal, sem o que 
roubaríamos a atribuição da justiça 
especializada que no caso é a do Tra­
balho. 

Acresce ainda que, por fõrça inter­
pretativacontida em jurisprudência 
da justiça do trabalho, tem sido admi­
tidas causas contra estabelecimentos 
industriais da União ou em que é 
diretament einteressada, tudo em face 
da compreensão do art. 7.0 da Con­
soli'dação das Leis do Trabalho. 

Ora, se a letra a do item II do ar­
tigo 104 da Constituição determina a 
competência do Tribunal FedE)ral de 
Recursos nas causas em que for inte­
ressada a União e se apesar de tal 
determinação a Justiça do Trabalho 
tem conhecido de inúmeras causas de 
tal ordem, é evidente que a sua com­
petência especifica está reconhecida. 
A disposição do art. 104 da Consti­
tuição Federal compreende s6mente as­
ações da competência da justiça ordi­
nária, não se aplicando aos casos. jul­
gados pela Justiça Militar, Eleitoral, 
do Trabalho, ainda Que interessada a 
União. 

Assim sendo, somos pela supressão 
no projeto e emendas, dos artigos re­
ferentes ao processamento judicial, 
conservando entanto, o disposto nos 
arts. 15, 16 17. 20, 21. detreminan­
do-se a competência da Justiça do 
Trabalho e obediência ao rito proces­
sual estabelecido na C. L. T., isen­
tando sómente a União do pagamento 
de custas e alterada a redação do ar­
tigo 7.0. letras c d e oará'!rafo único, 
disposição que exclui certas classes de 
trabalhador!'!' dn re2'impn ')rrlpnado na 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
Também deve a lei presente atender 
aos empreQ'ados não fllncioná el(li' pú­
blicos embora efetivarln~ pela Cóns­
tituição Federa: por fôrçn 11' ~11'\5 (is­
posicõe~ transitórias Dl]P tr'lbalham 
em serviço~ de ~Rúde (Serv\t''l Nario­
nal ia Febre Amarela df! Lerl'a_ da 
Peste etc.). 

ManifestamM assim favorável ao 
proieto. obede['idf!s portlm as normas 
que replltamos necessárias à sua efi­
cien te aplicação. 

Era supra. 
Sa IR Rêgo Ba rros 28 11' ~ptom bro 

de 1951. - Hildebrando Bisa(}lia. 

REQUERIMENTO 

Requeiro, nf! forma do art. 49 § 1.0 
do Regimento, que seja ouvida a Co-

• 

• 

• 
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missão de Constituição e Justiça sôbre 
& constItucionalidade do projeto nú· 
mero 1. OO~· A - 1949 m." 18, da Or­
dem do Dia). 

Sala das Sessôes, 20 de fevereiro de 
1951. LUIz GarcIa. - Dolor de 
Andrade. 

REQUERIMENTO 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara. 
Requeiro, nos têrmos do Regimento, 

que o Projeto n' 1.102-A - 1949, seja 
encaminhado à Comissão de Serviço 
Público. 

Rio, em 21 de fevereiro de 1952. _ 
Lopo Coelho. 

O SR. PRESIDENTE - Os Senho­
res que aprovam queiram ficar como 
estão. (Pausa). 

Aprovado. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
. t r CO~TITUIÇAO E JUSTIÇA 

1./'" l .,~ PARECER 
1J.,-oI /.V~ 
'if ...;;... De longo tempo, clamam os men-

J /
. 'ilálIst s e diaristas que trabalham em 

obras públicas e em organizaçôes eco­
~.. nômicas estataIs contra a falta de 

it ~ leis que lhes assegurem direitos e 

(L vantagens, notadamente em relação 
L as garantias de estabilidade e de in-

., 

• 

'o_ 
I 

, -

• 

denização, quando dispensados sem 
justa causa, após diversos anos de 
efetivo serviço. São servidores que 
permanencem, até aqui, em plano in­
ferior aos empregados de emprêsas 
particulares, já amparados pela legis_ 
lação trabalhista, que cresce ou que 
avança em nosso meio, procurando 
sempre conciliar a liberdade de ini­
ciativa cOm a valorização do traba­
lho humano. 

2. No Congresso Nacional, a partir 
da Constituição de 1946, vários pro­
jetos _foram apresentados, procurando 
estabelecer certas garantias aos men­
salistas e diaristas e, ao que me cons­
ta, nenhum se transformou em lei. 
Daí, por certo, a iniçiativa do presen-
te pr~jeto que teve origem no Senado 
Federal e ora se encontra na Câ-
mara dos Deputados, em revisão. 

3. Em verdade o assunto é delica­
do e complexo, porquanto Os mensalis­
tas e diaristas acham-se situados nu­
ma faixa neutra. ll: que não são fun­
cionários públicos, nem mesmo extra­
numerários já COm certas garantias 
previstas no art. 23 do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitórias, 
e não obstante, tfabalham em obras 
públicas e em estabelecimentos indus­
triais da União, dos Estados, do Dis-

trito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios, sem as necessárias garan­
tIas e sem que possam disculi-las pe­
rante a justiça. Trabalham, portan­
to, em completo desamparo ou ao 
sabor das administrações, que se re­
novam a cada passo, e nem sempre 
primam pela conservação dos métodos 
anteriores e dos antigos servidores. 

4. Ver~fica-se que a proposição pro­
cura aplIcar, em favor dos mensalis­
tas e diaristas, diversas norma 5 jUl'l­

dicas constantes da Consolidação das 
LeIS do Tra.balho, medida que me­
rece aprovação, e nêsse sentido se 
pronunciou a douta Comissão de Le­
gislação Social. Por outro lado no 
que diz respeito ao processo, estabe­
lece que o empregado terá de promo­
ver ação perante a justiça comum, 
dentro de normas previstas no pro­
jeto, até atingir a instãncia superior, 
inclusive disciplinando matéria sôbre 
recursos e sôbre execução de senten­
ça. 

5. FaÇo restrições no que se refere 
à justiça comum, para a apreciação 
das reclamações trabalhistas. Nêste 
passo, acompanho o voto em separado 
do nobre Deputado Hildebrando Bisa­
glia. No meu entendimento, as con­
trovérsias oriundas de relaçôes do 
trabalho devem ser processadas pe­
rante a Justiça do Trabalho (art. 123 
da Constituição). Na espécie, predo­
mina o dissídio individual ou coletivo 
entre empregado e empregador. O 
fato do empregador ser pessoa iurl­
dica de direito público, por si só, não 
deve prevalecer para invalidar o pre­
ceit<l constitucional acima invocado. 
Acresce, ainda, que a proposição pro­
cura amparra os diaristas e mensalis­
tas, valendo-se de algumas normas 
essencialmente trabalhista e ,lio foi 
buscá-las fora da Consolidação das 
Leis do Trabalho, e pelo contrário, 
emanam desta mesma e únÍ<'a fonte. 
É um argumento que reforça a acei­
tação da Justiça do Trabalho, hoje 
devidamente aparelhada e em funcio_ 
namento regular no país inteiro. 

6. Havia firmado tal convicção, 
quando tomei conhecimento do De­
creto-lei n.o 8.249, de 29 de novem­
bro de 1945, que dispõe sôbre a situa­
ção jurídica dos empregados das em­
prêsas incorporadas da União. Por 
ali se verifica que a reclamação do 
empregado é discutida perante a Jus­
tiça do Trabalho; e a sentença, se 
tiver de ser executada, seguirá ° rito 
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das execuções contra a Fazenda PÚ­
blica. 

7. Em face disso, dentro de meu 
ponto de vista.. Impõe-se a organIza­
ção de um substitutlV" por parte da 
Comissão de Constituição e Justiça, 
aproveitando-se os elementos,' tOSI an­
cionais trazidos no projeto· de ado­
tando-se as diretrizes traçadas pelo 
referido Decreto-lei n. L 8.249, como 
medida conciliatória. 

8. Não tenho objeções contra emen­
das aprovadas e incluídas no substi­
tutivo da douta Comissão de Legis­
lação Social, figurando ali como dis­
positivos dos artigos 10 e 11. Trata­
se de assegurar direito sôbre as as­
sociações de classe, tendo em vista 
preceitos contidos na lei n. o 1.134, 
de 14 de junho de 1950. 

lt o meu parecer. Sala Afrânio Me­
lo Franco, 16 de out)lbro de 1952. -
Dolor de Andrade, Relator. 

SUBSTITUTIVO 

O CongresSo Nacional decreta: 
Art. 1. o - Aos mensalistas e dia­

istas da União, dos Estados, do Dis­
rito Federal, dos Territórios, dos 
unicípios e das entidades autárqui-

as. que trabalharem nas suas orga­
izaçóes econômicas ou industriais em 
arma de emprêsa e não forem fun­
ionários 'públicos ou não gozarem de 

garantias es.peciais, aplicam-se, no 
que forem aplicáveis, as providên­
cias constantes dos artigos 370 a 378 
- 391 a 398 - 400 - 402 a 405, letra 
"a" e parágrafos - 407 - 408 - 411 
- 424 - 427 - 446 e parágrafo úni­
co - 450 - 457 e párágrafos 1. o e 
2. 0 

- 464 - 472 - 473 - 477 a 482 
- 487 - 492 a 495 e 497 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

Parágrafo 1 o - A dispensa de em­
pregado com mais de dez anos de ser­
viço, prevista no artigo 492, da Con­
solidação das Leis do Trabalho, só 
poderá ser feita mediante inquérito 
administrativo, sem prejujzo da apre­
ciação judicial, por ventura proposta 
pelo dispensado, desde que a decisão 
lhe seja flagrantemente conLrária. 

Parágrafo 2.0 - Entre os ",tos de 
indi&ciplina ou insubordinação a que 
se refere o artigo 482, alinea "h", da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
incluem-se, no tocante aos empregados 
declarados no presente artigo, incitar, 
promover, tomar parte ou fazer pro­
paganda de greve de qualquer natu­
reza, e, finalmente, bem corno per­
tencer a partido pol1tico, associação, 

• 

clube oU grupo, proibido como nocivo 
à órdem social ou politica. 

Art. 2. o - Os dissidios oriundos 
das relações de trabalho, quando in­
teressados mensalistas ou diaristas, 
serão resolvidos pela Justiça do Tra­
balho, através de reclamação verbal 
ou por escrito, citando-se a ré na. 
pessoa de seu representante legal é 
na do diretor ou chefe do estabeleci­
mento, e também o representante do 
Ministério Público competente, para 
a audiência de instruçã<J e julgamen­
to. 

Art. 3. o - As p.artes poderão usar 
dos meios de prova e dos recursos ca­
bíveis pela C<Jnsolidação das Leis do 
Trabalho, e, nos casos omiSSOS, po­
derã<J invocar as normas do Código 
de Processo Civil. 

Art. 4. o - N a instância sup€rior, 
Os recursos serão julgadas com pre­
ferências sôbre OS de natureza cível. 

Art. 5. o - O andament<J dos pro­
cessos independerá do pagamentQ de 
custas e taxa judiciária. 

Art. 6. o - Passado em julgadO a 
sentença, a execução segUirá 1 ri?> 
das execuções contra a Fazenda Pu-
blica. . 

Art. 7 o - Quand<J qualque~ entl: 
dade pública fôr condenada a mdem­
zar um empregado, terá o direito . à 
ação regressiva contra o funcionáno 
ou empregado, autor ?O at.o que re­
sultar a obrigação de mdemzar, desde 
que êste tenha agido com dolo ou 
culpa grave. 

Parágrafo 1. o - Se a .~entença fa­
vorável à indenização, aponta! de~­
de logo provas contra o funclOnár!o 
ou empregado autor d.e ato, a açao 
regres.qjva terá que qer mtentada den­
tro de trinta (30) dias. ~oh oena de 
responsabilidade dos culpados pela 
demora. 

Parágrafo 2. o - lt motivo .iust<,> d.e 
demissão do autor do ato a remCI­
dência em caso de dolo como tai de­
clarado na sentença que o invalidar. 

Art. 8. o - Os mensalistas e diaris­
tas ou suas associações de classe, 
go~am de tôdas as prerrogativas es­
tabelecidas na lei n. o 1.134, de 14 de 
junho de 1950. 

Art. 9. o - A presente lei entr~rá 
em vigôr na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Sala Afrânio Melo Franco, em 13 de 
novembro de 1952. - Dolor de An­
drade, Relator. - Dantas Junior. 

.. 

,. 



A Comissão de Constituição e Jus­
tiça aprovou, por maioria de votos, o 
parecer e o "Substitutivo", !\Jpresen­
tados pelo relator da matéria 

.e 

Sala Afrânio Franco, 13 de 'novem­
bro de 1952. - Marrey Júnior, Presi­
dente. - Dolor de Andrade, Relator. 
- Dantas Junior. - Daniel de Car­
valho. - Augusto Meira. - Anto­
nio Balbino. - Otavio Correa. _ 
Lucio Bittencourt. - Alencar Arari­
pe, Com restrição. - Ulysses Guima­
rães. - Manoel Ribas. - Rondon 
Pacheco, com restrição. - Godoy 
Ilha, vencido quanto à atribuição da 
competência à Justiça do Trabalho, 
posto que a Uniá.Q goza de fôro espe­
cial cuja competência é indeclinável. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEr N. o 8.249, DE 29-11-45 

Dispõe sóbre a situação jurídi­
ca dos empregados das emprêsas 
incorporadas ao património da 
União. 

o. •• " •• •• o. o. •• •• •• •• 

Art. 1.0 - Aos empregados das 
emprêsas mcorporadas ao patrimô­
nio da União oU por esta administra­
das, serão aplicadas as normas da 
legislação trabalhista, quando admiti­
dos antes da incorporação ou admi­
nistração, e as da legislação sôbre 
extranumerários da União, se nomea­
dos posteriormente, com os mesmos 
direitos e vantagens, inclusive aquê­
les já consagrados sôbre Previdência 
Social. 

Art. 2. ° - Os dissídios oriundos 
das relações de trabalho serão resol­
vidos, quanto aos referidos emprega­
dos, para os primeiros, pela justiça 
do trabalho, e para os segundos, por 

. via administrativa, com recurso para 
a justiça comum. 

A.e Art. 3. c - A execução das senten­
ças proferidas contra as emprêsas de 
que trata êste Decreto-lei seguirá o 
mesmo rito das execuções contra a 
Faze a Pública. 

... 

rr 

o. o. o. o. •• •• •• •• •• " o. o. o. 
Rio de Janeiro, 29 de novembro de 

1945, 1240 da Independência e 57° da 
República. - José Linhares. ~ R. 
Carneiro de Mendonça. 

., I 
J'" li, 

,,' . 
PARECER DA COMISSAO DE 

SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 
PARECER 

O projeto de lei n. ° 1.102-49, do 
Senado Federal, determina a aplica­
ção de numerosos preceitos da Con­
solidação das Leis do Trabalho aos 

11-

mensalistas e diaristas da União, Es­
tados, Distrito Federal, Territórios, 
Municípios e entidades autárqUicas, 
que exercem suas atividades em or­
ganizações econômicas, comerciais ou 
industriais em forma de emprêsa, e 
não sejam própriamente funcionários 
públicos. 

Idêntica iniciativa, com um raio 
mais amplo de extensá.Q dos disposi­
tivos da legislação consolidada, in­
clusive o de sua Justiça especializa­
da, aos referidos trabalhadores, foi 
tomada nesta Casa, consoante o Pro­
jeto de lei n. o 694-51, pelo Deputado 
pessedista gaúcho, Sr. Clóvis Pes­
tana. 

Versando ambos a mesma maté­
ria, foram êles desde logo anexados 
um ao outro, a requerimento da Co­
missão de Legislação Social, e em 
conformidade do art. 105, § 5.°, do 
Regimento Interno, para sofrerem um 
único parecer dos órgãos técnicos. 

Submetidos ao exame preliminar da 
Comissão de Legislação Social, esta, 
ao cabo de longo debate em tôrno do 
parecer do relator, ilustre Deputado 
Ernani Sátiro, concluiu pela apresen­
tação, já a 13 de dezembro do ano 
passado, de uma emenda substitutiva, 
total a êses dois projetos de lei. 
Posteriormente~ matéria foi tam­

bém, em virtuae ae requerimento em 
plenário, do nobre Deputado Dolor 
de Andrade, levada ao conhecimento 
da Comissão de Constituição e Justi­
ça que, em 13 de novembro do cor­
rente ano, lhe apresentou do mesmo 
modo, um substitutivo total, depois 
de opor restriçoos à constitucionali­
dade do julgamento, pela justiça co­
mum, das reclamações trabalhi3tas 
em espécie. 

Neste ponto, não há divergência 
entre os substitutivos das duas Co­
missões e o projeto Clóvis Pestana, 
e sim entre todos e a proposição do 
Senado, que não acolhe à competên­
cia da Justiça do traablho para de­
cidir as controvérsias oriundas das re­
lações de direito em causa. 

Não sem alguns pequenos reparos, 
à Comissão de ServiÇ{) Público Ci­
vil se afigura que o Substitutivo da 
Comissão de Legislação Social ofere­
ce. em seu conjunto. melhor solução 
reclamada pela matéria em exame. 

Incompreensível, entretanto, que os 
sucessivos estudos feitos, sôbre o as­
sunto, nos órgãos técnicos da Casa, 
levando em conta a situação de em­
pregados mensalistas e diaristas. não 
tenha procurado acolher, nos substi-
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tutivos apresentados, o pessoal de 
obras, cujas caracteristicas próprias 
mais os aproximam, do que os ou­
tros, ao campo das atividades priva­
das regidas pela legislação especial 
do trabalho. 

A única proposição a fazê-lo, e a 
nosso vêr muito acertadamente, foi 
a de autoria do Deputado Clóvis Pes­
tana, que emprestou, por certo, à sua 
iniciativa, a autoridade e a experiên­
cia de quem foi Ministro da Viação 
e Obras públicas. 

Relativamente à participação ou ao 
incitamento e propaganda de gréve, 
como justa caUSa para rescisão do 
contrato de trabalho, não parece que 
ocorra relevância, data vênia, às ob­
servações feitas pela Comissão de 
Legislação Social, sobretudo se tiver­
mos em vista que Os empregados de 
que tratam os projetos, embora su­
bordinados à legislação do trabalho 
recebem seu tratamento pecuniário de 
pessoas jurídicas de direito público. 

Além disso, é preciso convir que a 
gréve não está regulamentada em 
nosso pais, sendo, port< nto, um direi­
to amda 'lã" a, l' ' ,,' lo 
em lei. 

Enquanto a legislac;'i. ') (,)"11vm não 
lhe regular o exercício, deixo -á de ser 
direito assegur "do em tõda sua ple­
nitude. 

O que os projetos p-oeur, '11 punir, 
com a rescisão do contrn to do tr>, ba­
lho, não é própriamente o apêlo ao 
recurso de greve, sim a ilegalidade que 
constitui o uso de um direito não re­
gulamentar, e porisso, de exercicio 
ainda incompatível com a ordem ju­
rídica. 

Manifesta-se, assim, a Comissão de 
Serviço Público CiVil favorávelmente 
à aprovação do Substitutivo da Co­
missão de Legislação Social aos pro­
jetos de lei US, 1.102-49, do Senado, -Q 

69 1 IH, ~ Deplltado Olé'lis P8S~i' P a, 
com as seguintes submendas: 

1) - Inclua-se, no art. 1. o, entre 
as palavras "entidades autárquicas" 
e "que trabalharem nas suas orga­
nizações econõmicas", à expressão 
"inclusive o pessoal de obras"'. 

2) _ Redija-se assim a segunda 
parte do § 2. 0 do art. 1.0: 

" . .. incluem-se, no tocante aos em­
pregadOS de que trata esta lei, a 
promoção, o incitamento, a propa­
ganda, e a participação de greve não 
regulada em leI, bem assim a filiação 
a partido politico, associação, clube 
ou grupo proibido, por lei ou decisão 
judicial, como nocivo à ordem ~ocial 
ou POlI tica . 

3) - Acrescente-se, no art. 4.°, 
depois de "municípios' aS palavras:-
"e suas atEárquias". '" 

4) - No art. 5.°, em vez de "ser- 'd, '\ 
ventuário" diga-se "empregado". Y\ 

Salt>. das Sessões, em 18 de dezem­
".0 de 1932. - Tars:J Dutra, Rela-
tor. 

PAllFI'ER DA COMISSÃO 

A Comissão, de Serviço Público Ci­
vil aprova o parecer do relator ao 
Projeto 11 ° 1 l02-A, de 1949. 

Sala "Sabino Barroso", em 9 de 
fevereiro de 1953. - Benjamim Fa­
rah, Presidente. - Tarso Dutra, Re­
lator. - Flávio Castrioto. - Ari 
Pitombo. _ Placido Olímpio. - Bias 
Fortes. - Saio Brand. - Fernando 
Flores. - Benedito Mergulhão. -
A. Bagueira Leal. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 
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todos os seu aspectos e em face das empregado, desde que tenha iagido 
protllB; , . ~ cem dolo ou culpa grave . . 4\". 12. D:l entença caberá o re- ~ 1.0 . Se a sentenc;a favorúvel ao 
C'1lf..IIO de agravo · petição, interpost..) úllin:o .con:liderar provados os elemen-
dentro -ae ,çlez -dia: . . em petição devi- tos da resnonsabilidade do autor do 
damente motivada. '. ato, a . açãO deverá ser proposta em 
P~rágrafo único. ~itido o agra- trinta dias, sob pena de responsabiU-

vO, 'o cartório abr:rá--1hlediatamentr; dade dos C'Ulpados pela demora. 
vista · ao agravado durante , dez dias § 2.° E' motivo justo de demissão 

• para contraminutar. do autor do ato a reincidência em. 
... Art . 13. Da' sentença que condenar caso de dolo como tal declarado na 
.. a UnliãO', lOS Estados, os ' Territórios w s:mtcnça que O invalidar. . 

Municipios, a reintegrar o empregad~ Art. 22. Revogam-se as disposições 
• dispensado em virtude de inquerlt.:l ~ contrário. 

adnúnistrativo ou a pagar a quantld. · ~~.. o 
igualou superior ·.a cinco mil cruzei- e 191 . - mando d Ifetro "'1 UL?t , 
ros, deverá' ''o Juiz recorrer de oficio Georgino Ave/ino. Dario C -
para o Tribunal ·e\)mpetente. oso. 

Pará~rll.fo mito. Decorrido o prazo AO DE ~_ 
nec&sário ,ao~, trânsito em julgado da IAL \ 
sentença . com . reC'Urso de oficio, se 't 
nenhuma da.s partes dda agravar. r, RELATÓRIQ ~ 
escri'v~o , abrlrá .vista cios autos suces·· - O Pr eto nO 1 03- 49 de o -
sivamell!e ao represent.ante judicial dA do Se do, man aplÍcar ' S 
entidade cOl~denada. e ao reclam.ante, nsalistas diarista.s a União, 
Pelf praz9 de dez dIas para o prIme!- ados, do istrito F eral, Terrl -
ro e de cmeo para o. se~undo. s, M\mic os e en ades aute-Art , 14, 'NIlI .mstanC'!a superIor o _ 
recnrso • será julgado com preferência 'cas, que abalham as su~s o. a-
sôbre BS dena natureza c1ve!. n ações cc ômicas, dustl'lais . u 

Art. 15. Se se tratar de serven - erciais, forma emprêsa f:-
tuário ele caráter econõmiC'o com pa- tia.s..!a gislação 90 trabal o . 
trtmônio -separado e qu~ opere 'com o es bene ios não ao conced os 
pú!>llco 'ccmo qualquer part ll?ular, bt'm ba:menteifisto e, o ojeto não e-
como de entidade autárauica, a eX6- te mou q~ se este esse a Coisa-
CUC3.0 da sentença se farã diretamente h ção, de Im modo aI, aos tr a-
contra ela. Ih ore;; mincionaélo Nem po ria 

Art,. 16. A execução contra as or- fa -io J A ais supe ciai leltur de 
ganizações industriais que não ope- vá. ' 05 tiS itivos d lei traoal ta 
ram com ° púJ:HiC'O se fará da mesma es d mo rando a ua inapl1c i-a form~ que ,as .eX1!cuçÕes C'omuns contra li de, assi de mo indi!~ti!lto 

_ o Pouer Pub1wf). c especi do pod pl),blico e 
Art . 17 . s émpre que a decisão d€'- ta qouct1as . . Fora.m c alagados; 

terminar a readmissiio do empregado se modo, spositlvo que parece 
discensano. devera cumpri-la o chele m ls cr :"!v na esp e. 
de serVlCO, dentro em cinco dias da relaç Rs nor s processo 
intimação, sob cena de res:)onder por adotad um cr!é mais volt 
crime dI" desc i:l-2diência. pa a o pr . sso CIV!l ,~UjO Códig o 

Art.- 18. O andamento das ações a ar : 20 ~o ojeto ma a aplicar, ,)5 
que .se refere esta lei independerá do otn!s 
pa.gament~ de C'Ustas e de taxa judl' _ l OS 
ciária. 

Art. 19 . Ng,s Juízos onde servem q,? co~ta 
diveriiÔs escrivães, funcionará cada um sa oS ;egu 
dêles nos feitos regulado~ por esta let, Ih , da ~mul 
durante um "ano, na ordem dos re,,- te~,ida~e) : 
pectivos oficios. m essenci 

Art. :W. Nos casos omissos ne~ta do I. rabalho 
lei aplicar-se-'ão R~ normas do Códi- a~o prévio 
go do Pr~esso Civil. re a espec.l 

Art. 21. Qualquer das entidades ro justa c 
públicas a que se refere esta lei tem rato pelo 
ação regressiva contra o funcionário ti análi~e , 
Oll empregado autor do ato de que re- ato nocj~o 
sult,lIr.a obrigação de indenizar o outro e oexerc!cio 

ontos fu 
projeto 

tes : prot 
r (sem e 
roteção a 
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PA ECER DO RELATOR 

3 - O P jeto merece aprovação. 
Não se pode firmar que a forma. seja 
a Ideal, ;xJIS foram catados, na: Con­
soildação ct LeIs do Trabalt\o, ,; 8 
dispositivos ais adaptá\'els à situa­
çàu qJ~ se er regular Ora~ :1tl!U 
trabdhu aess natureza, tanto se m-
cluem em g~ns <:asos, exp~e'~ôes 
rlgorosament Improprlas, cdmo se 
omItem, em 50S outroi', têrIIJos' que 
d 'verlam se transplantados, ~ Isso, 
em ~Irtude própria redaç~t), ql;f' 
especifica o dispositivos af se:-em 
adotados na i nova, Não ho~e, P')­
rem, pre,1uizo: de substância. 

.Joll: essa ss:;.lva, parace- rlis éjU~' 
a lW"Jeto do ', enado é ° aue q,e me­
lhor "t: floder tazer na máterl'l~ . Sal­
vo se elalJOr semos um estattáto lU­
telramente n vo, c que, além ett pro­
crastillar um providência (lue lã tar­
dou demasia mente, criaria ~a 8"­
g:unda cto'ltr a, à margem da legis-
Jar;ãl> Ro<:ial, Y, 

4 - Pare" ,à l1rimpira VI,: , ~ue 
as nor:nas 'ocesualS deverl ~er 

il~ d ~ CeI1~ol lição das LeIS d . l'r9.­
ha lho, e que rôro deveria ser ~ me,'­
mo. l\1:\s 09, meditar para ~ CO:1-
.Junto de gar .tias 'que cer('am~ Es­
tado, dentro a própria órbita , ons­
titucional , pa verificar a in 
ela dt'deter 'nadas provid 
Para citar a nas dois dêsses 
cu!os, lembrat os n impossi 
de da execuç- comum contra , ra­
zenda pÚblica de multa co a a 
União, os Est os, Territórios 6, Mu-
nddpios. ,t 

5 - Acolhem ,em parte, o ~ce!­
to do * 2. 0 do t, 1.0. ~sse dí! OSl­
tivo manda inc ir, entre os ca de 
indisciplina ou subordinação . que 
se re:fere ° art. 2, alínea h, da on· 
soUdação das do Trabalho, ~ in-
~ltar, promover, mar parte o ' fa-
zer propaganda greve de qua 
natureza e fi!lali de, bem como 
te:lcer a partid lítico, assoe!' 
clube ou gruj,lo, oibido como n 
à ordem social o política". 

E' cla:o que poder público 
pode ter como e 'pregado um in 
go do regime. democracia te! , J 

elever cc c:cfeüd -se, com tódas as 
armus constitucio !s e legais, eon a 
a ação deseus ini igos internos e 1-
ternos. Só os i assíveis, in capa, ,S 
de Jutnr para s eviver, entrE'ga _ 
se de mãos atada s algemas rdos . -

~ 

• 

1 
'4, 
,~ 

~ 

, . t 't , 
'iersanos .. E J~S O.,~ ~lS, que. 
sidere indIsciplIna e msubordm o. 
ato do empregado ~que c:uese f ia a 
partido ou associação, eO!lSide~S 
por lei como nocivos à ordem ial 
e politica ,Porque., quem aSSIm pro­
cede, não heslta~ certamen ·!m 
pr!!.tIc~r 'odos os ttos de sa bota em, 
úteis, necessários subversão d or­
dem, que é um ~s 'melos util' 
pelos inimigos d~ democra.cia 
1:. udança do regiJ\ie. . 

Mas, nO que diz. reipeito à gre 
questão assumt:~ oro aspecto. A 
ve está garantid p€la Constit 
art. 158: "E' rec hecic;lo, ° direi 
greve, cujo exer 10 a leI regul 

8ra, cominar ~a pena para ' 
ve, "de qualquer- atureza e fin 
de", é ferir fro talmente a 
tuiç1io da Repú ica. Os limi 
c!ue a greve pod ser exercida.- c 
lei ordir.ária di -lo. A matêrl 
p!;.re<:e evident ente mal col 
neste projeto. ncipalmente p 
uma antecipação a lei comple 
e ter um ·:arát absoluto. ~e 
quer se trata d -, funcionários. 

Apresentamos, ' assim, emend ' su­
pressiva da part referente à gJ ' e e 
d~mos ao § 2, o r~dação mais pr ria. 

6 - O &.rt. 2b do projeto !lc:\a 
a~licar, homo já"'\<:entuamos, n ~9-
~os omissos, OS pk eeitos do Cód d~ 
Processo Civil. ~ claro que se fere 
êsse d:snositivo ~p; norm'ls proce. Rj~. 
Mas, para avit~ Ul.convenient 
aplicaçho da lei, i' gerimos uma 
da, que manda licar, além d 
Código N c:ue d respeito à I 
,ietiva, também iE, própria Con 
ção, para os pr~itos de direit 
tantivo. ~ 

7 - E' POSSh'~ que outras : 
tões sejan' feita~: tanto na C 
como no plenar~. O projeto 
muitos problem~' e será dlSCU 
Coml~são, artigot'por .rtigo, 
de nossa norma-l.em casos id 
Aguardamos de ) oa vontade' 
sugestões ou ~clarecimen ; Por 
enquanto, as o~~rvações q . nos 
OC01'reram já fóram feitas, ,~ 

8 - somos: p~, pela aprovilão do 
projeto com as ~z.s cmendaqjredtgl-
das em separada< ~, 

~, .. 
Sala R~go Ba~~s, em 27 ct.4iagôsr,o 

de 1951. - Er1ftni Satyro, ~lator, ... • 
~ I 
~ . ' ., • ,.,. ,. 
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Aplica ais positivos da Consolidação das l.;eis do Trabalho aos mensalistas 
P. diaristas da Uniãc, dos Estados, do Distrito Federal, dos Terri-

• tórios, dcs Municípios e das entidades autárquicasA éndo P8i'9Q61q 
~m-s-ubstitu.ti;vo, -da CemiS"são d'e Legislação -Sue1al. com voto 61" 
~JÜlrado do Sr. Hil~ebrando BÚlag!i.&t:' 

o Congresso - :Nacional decreta: 
Art: 1.0 Aos mensalistas e diaris­

tas da Ui1ião, dos Estados, do Dis­
trito Federal, dos Territórios, dos Mu­
nicípios e das entidades autárquicas, 

.. que trabalharem nas suas organiza­

., ções econômicas comerciais ou indus-
.. triais em forma ae' emprêsa e não 

forem funcionários públicos ou não 
gozarem de garantias especiais, apli­
cam-se, no que forem aplicáveis, as 
providências constantes dos artigos 
370 a 378 -- 391 a 398 -- 400 -- 402 
a 405. letra "a" e parágrafos -- 407 
-- 408 -- 411 - 424 -- 427 -- 446 e 
parágr:ifo único -- 450 -- 457, e pará­
grafos 1.0 e 2.° -- 464 -- 472 -- 473 --
477 a 482 -- 487 -- 492 a 495 e 497 -­
da Consolidação das Leis do Tra­
balho. '" 

§ 1.0 A dispensa do empregado com 
mais de dez anos de serviço, prevista 
110 artigo 492, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. só poderá ser feita 
mediante inquérito administrativo, 
sem prejuízo da apreciação jUdicial da 
respectiva prova na ação por ventura 

dispensado, desde que a 
seja flagrántemente CO:l-

atos de indisCÍ"oltna 
se refere o 

ção das Leis do Trabalho, incluem-se, 
no tocante aos empregados declarados 
i'lO presente artigo, inc'itar, promover, 
tomar p.arte ou fazer propaganda de 
greve de qualquer natureza e finali­
dade, bem como pertencer a partido 
político, associação, clube ou grupo, 
etc .. proibido como nocivo à ordem 
meia I ou política . 

Art . 2.0 As ações dos empregados 
referidos no artigo anterior, contra a 
entidade empregadora correrão na 
justiça comum perante o Juiz de Di­
reito do lugar ou da comarca do e3-
tabe!ec1mento . 

Parágrafo único. Onde houver mais 
de um Juiz de Du'eito, ~rá comne­
tente o que o fór para as reclamações 
da competência da Justiça do Traba­
lho. no caso do artigo 122, § 3.0 , da 
Constituição, Se nenhum dêles esti­
ver neste caso, a competência será do 
que a tiver para as causas de enti­
dade pública ré . 

Art. 3.0 A ação será iniciada por 
uma reclamação escrita ou verbal do 
empreiado, da qual (.''Cmstará: . 

al -t: a deSignação do Juiz a quem 
é dirigIda; 

bl o nome, naturalidade, profis-
são e domicilio do reclamante: 

c) o nome da entidade emprega-
dora, estabelecimento onde o recm­
mante trabalha e o.nome do seu che­
fe, autor do alto ou fato considerado 
lesivo; , 

I 
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d) a situação do reclamante no 
estabelecimento; 

e) breve exposição do ato ou fat.o 
de que se queixa; 

j) t o pedido; 
g) a assinatura do reclamante ou 

de msndatário seu. 
§ 1.0 Se a reclamação fôr verbal, 

será feita a qualquer dos escrivães do 
Juiz a que competir, o qual a tomará 
por ttrmo, fazendo nela as menções 
enumeradas nas alíneas precedentes, 

§ 2.° O têrmo será assinado pelo re­
clamante ou, se não souber ou não pu­
der esc::ever. roor terceiro, a seu rOgo, 
em presença de duas testemunhas, 

§ 3.° A rec!amação ou o têrmo se­
rão escritos em três vias, 

Art. 4.° Apresentada a petição OLl 
o têrmo ao Juiz, éste mandará Ime­
diatamente citar a re na pessoa do seu 
representante legal e na do diretor 
ou ehete do estat:elecimento, nara ~1. 
audiência de instruç[to e lUlg,únento, 
que d"verá rea:izar-se nos dez dias 
seguintes ao primeiro decêndio depois 
da Kluma citação. 

§ 1.0 Será sempre cit.ado o repre­
sentante do Ministério Público, desde 
que a ação se intente contra a União, 
os Estados ou os Territórios, e res­
pectivas entidades autárqUlcas. 

§ 2.° Se a ação fór proposta contra, 
a TImão onde nUo h:;;u.ver Procuradol' 
da RepÚblica, será citado o re,ll'eSetl­
tante do Ministério Público local. Ha­
vendo mais de um, caberá a função ao 
1.0 P:-omotor Público. 

A.rt. 5.0 A citação será feita pela 
entrw;a ou rémessa ao citando de uma 
via cra petição ou do têrmo. na qU3] o 
escrivão declarar'á o dia, hora e lugar 
da audiência. 

§ 1 ° A entrega cu remessa 5~rá 
feita pelo escrivão, dentro em 48 hora" 
após despacho (\0 JUIZ. 

§ 2.° A remessa será feita em re­
gistro postal COp1 franquia e reribo rie 
volta, ou por il;ltermédio do Oficial de 
Justiça. 

Art. 6.0 No dia, hora e lugar flxn­
dos, o ·Juiz abrirá a audiência. à qual 
deverão estar presentes o n'C'lan~ante, 
o chefe de servico contra cujO ilto se 
reclame. o r'e[misentp.nte, judicia! da 
entidade reclamada e, nos casos em 
que deva funcionar o Procurador da 
República ou o órgão do Ministério 
PE:blii:::o, ou um ou outro. 

§ 1.° E' facultado ao autor 1,) ato 
fazer-se substitulr pelo chefe de ser­
viço .oupor preposto que tenha cOl'he­
cimento do fato. 

§ 2.° Se impossibilitado de compa­
recer pessoalmente, por doença ou 

motivo de igual fôrça. devidamente 
comprovadOS, poderá o emprega(,,) ta­
zer-se representar por outro emvIl'­
gado da mesma profis"ao, ~em I){'e,juizo 
de assistênc!a de advogado. 

• 

Art. 7 " O nâo ,"o:n:.wfcdm:>nto do 
reCUlmante ou de repre::entaII1.e 5.eU, 
na forma do .parágrafo 1.0, do :U'tigo .. 
anterior, importa em desistência da ... 
reclamação e no arquivamentí' ime-
diluo CiO processo. O não comparecJ­
mento oa el1tidade I'ec!amuda não S1l8- " 
nendera o processo, que conti;:1IHrá à 
~iia reve!la. 

Paru,!l'alo úniw. Oc'OJ'!'endo n,oü"o 
re!evante, Iloderá Q JU!z suspender o 
julgamento, design:'lUdo nova audi­
ência. 

Art. 8.0 Aberta a audiência e es­
tando roresente pelo menos o recla­
mante, será lida a petiç3.o ou o têr­
mo inicial, a menos que ambas a..:. 
pa.rtes lbes dis~ensem a leitura. A se­
guir a f;mtidade reclamada terá "Inte 
minutos para a sua defesa, que pode­
rá ser feita pe!os dois representantes 
presentes, caso em que o prazo será 
dividido entre êles. 

§ 1.0 Terminada a defesa, o Juiz 
proporá a conciliação, respeitados os 
limites das atribuições dos represen­
tantes da entidade reclamada. 

§ 2.° Se houver ac:ôrdo, será êle re­
duzido a têrmo, assinado pelo JU.iz, 
pelo reclamante e pelos representantes 
da entidade reclamada. 

Art. 9.° Não havendo acôrdo, se­
~uir-se-é. a instrução do processo, A 
podendo o Juiz, de oficio, interrogar ., 
o reclamante e o autor do ato impug- • 
nado ou seu representante, aos quais 
é licito retirar-se imediatamente aós 
o interrogatório, caso em que a audi':' 
ência continuará com os seus advo­
gados. 

§ 1.0 Findo o interrogatóriO, serão 
ouvidas as testemunhas, ou pêritos, e 
os técnicos, €e houver. 

§ 2.° Serão admitidas a depor so­
mente as testemunhas que as partes 
levarem consigo. 

Art. 10. A audiência será contI­
nua, mas se, por motivo irresistível e 
inevit.ável, não fôr possível conclui-la 
no mesmo dia, o Ju:z dcsig-:1ará Ime­
diatamente dia, hora e lugar, para a 
sua continuação, inde:,endente de tn­
timat,:ão. 

Art. 11. Terminada a in.h, 
rão O autor e, deDais a 
nutos para o debate, 

se malograr 

-,. , 

- . 
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ADVOGADOS 

, c." _--,q~. _1 ...... 

ao Artigo 12. 

Redija- se : 

Artiso 12 : 

JU.3'I'IFICA-;AO : 
• 

RUA BUEN OS AIRES, 100-3! A~ : 

RIO DE JANEIRO ~-' L 1 ~ ..-- , • 

I Jr~ 
~,'I 

... , 
\ 

11 Da sentenca cabera recurso de a: r'wo e 
,etir.aõ para õ Tribunal Federal de ~pcursos, 
inter~osto dentro de dez diBS, e~ DAtinao 
dev 0CJnente mottvaCla. 1I 

-

\ , 

.\ Pni .."õ tC'r.l foro '::." va ti vo, e~~ v do di s -

-ost, no arti~o 104 n . ll, letra ( a 

---- -

, 

11 
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-,~~ ___ A=DVO GADOS 

TELS . {23 - 04-:33 
23 -1079 , 

ao Art. 13~ 

Projeto 8. 1102 A. 

RUA BUENOS AIRES , 10Q - 3!ANO. 

RIO DE JANEIRO 

e 1949. 
_ M,,"'l'lIIlifU 

AcroG~ente-se, i~ ~ine: 

• • • poro. o Tr huncl Federo.l de Recnrsos. 

JUS rr FICAçAO: 

A er;end'" decorre e mal~da.;';ento cO'lsti tuc onal 

( artiso 104 n 11, etr3. a ) que [),tr; ue ", '-

Un p5 foro privativo. 

t 
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ADVOGADOS 

__ { G-0433 RUA BUENOS A I RE S . I OO - 3 ! AN O . 
JE't:S . 23 -1 0 79 RIO DE JAN E I R6 

(,..~ .. ,.""" iI';I'lU.,...EI~'" 

Ao artigo 

Redija- se : 

Artigo 1 : 

N. llo~ A~ de 1949 . 

,a . c . ~ 

í 1 ,J 
/' 

ti Aos mensalistas e diaristas da Uniaõ, dos Estados , 
~ 

do Distrito Federal, dos Territorios , dos l\:unicipios 

e das Entidades autarquicas , que naõ forem funcioha -

rios publicos , nem gozar em de garantias especiaes , 

-aplicam- se, no que forem aplicaveis , as disposiçoes 

dos artigos 370 a 378; 391 a 398 ; 400 ; 402 a 405 le -

tra a e paragrafos ; 407; 408 ; 411 ; 424 ; 457 e paragrafos 

1 e 2; 464; 472;473; 477 a 482 ; 487; 492 a495 e 497 

da Consolidaçaõ das Leis do Trabalho. ti 

JUSTIFICAÇAO : 

As expressoes 11 mensalistas e diaristas 11 sao ma s 
:::,encricas 'lUEr ti emp-·ee;ados ll e evitam as d1hvidas so­
bre a restri~~õ dos benificios da lei unicamente aos 
ti tulares de ' EI-IPREGOS ou cargos publicos . l'or outro 
lado , disendo que a lei se apl ica aos di~ristas e 
w.ensalistas que nao forem funcionarios publicos , nem 
Gozarem de 32rantias especiaes, o preceito atinGira~ 
os objetivos visar'los pelo leGiSlador, se l'1 as e3pcci _ 
fica-;oes desnecessarias do projeto do 3enado e do 
3ubstitutivo. ~ 

3. das 3 . S. em ,;1 de F9voroito de 
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- COMISslo !!. LEGISUClO SOCIAL -

DESPACHO 

, 
Tendo sido oferecido projeto substitutivo a 

, 
propositura oriunda do Senado de numero 1.102/B/1949, o que 

- , nao nos faculta o Regimento, reoebera o Senado as altera -

~ - ~ çoes pela Comissao e a Camara fe1t~, como emendas. 

Sala Rêgo' Barros, em a?J de fevereiro de 1953 

H1ldebraridcí ilàág ...... gI 

Pr s1d4· mtre---: 
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CÂMARA DOS DE~UTADO~ 

- CO, ... 

ofIc10 nQ l/53 

Senhor Prea1dentel 

o primonto aos d sp chos xarados r 

v. Exa. ao parecer dest -Co asao no qu 
, 

iz res, e to a -, , 
t ria contIda nos projetos moera 1 .102IL~9 e 694/51, c be-

, 
,'!~L~lar a Mesa os ras ativos proces o , 1soladaman -

te • 

al ta e nt.&.Ultt 

Apres nto a V. Exa. os protc~tos d minha 
... 

e 1st1nta cons1dcr çao. -

ld brando Bi a 11 
Proslden 
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IR CAMA 

63 
o o S---A.Jo'!~ 
~ 

PH.OJE'1'O 

1.102-B/49 

A 1" • positivos da Consolidaç~o das Leis do Trabalho aos mensa-
listas e diaristas da Unilo, dos Estad~s, do Di~tr~to federal, dos 
'r . t" dos MWl;cipios e das entidades .j,1Iltart~cas; tendo · are-
err~ or~os, • . 1 

ceres com substitutiv~ das Comissões de Legislaçlo Soc~a, om 
voto ~m separado do sr. Hildebrando Bisagl~a : ,e de Constituiçlo e 
Justiça}e pàrecer da Comisslo de Servi;o,PubllCO Civil com emendas 
ao substitutivo da ComisslQ de Legis~çlo Social. 

PROJETO NQ 1.102149 A QUE SE REl']REM OS tJAREUERES 

'0 CONGRESSO NAClOOAL decreta .t 

... 
Art. lA - Aos mensali stas e diaristas da lJniao , ,4 

, 
Dados, do Dist~~to Federal, . dos Territorios, dos • ," ';, ~,. 

" .!'t. __ 

das entidades ~ autarquioas , que trabalharem nas suas' org ~ ~ç !",,~ 
A ,·... '\,.... #t fi' 

economicas co ' roi~~s ou industriais em forma de •• presa e . , 
" :" .,( ~ ~ 

, • ., ... iit 

forem funoionários.pÚblloos ou não $oza~em de garan~aa e.p~_ 

:~~a1S. ap~loa.-8 •• no qu~ fO~~ aplicávels . as provldt.Ol~a' IJ~ ' , 
tantes dos arts. 370 a 378, 39~ a 398, 400 , 402 a 40,;" letra "a ft-

e t§ 407, 408 , 411, 424, 427, 446 e parágrafO únioo, 

, ... 
Consolidaçao elas Leis do Trabalho • 

. '. 

5 lA - A dispensa do empregado com mais 

.< \i ." -~~-- '> serviço, prevista no art. 492, d~ Consolidação das Lei. .Tra .. 
.. \ 

; 

-,.. 

.. 

, 

, . , , 
balho , so podera ser feita mediante inquerito adein1 

prejuizo da apreoiação judiC!~l da r 'e pecti Ta preTá · 
A _ . 

ventul::i proposta pelo dispensado, desde que a deels&o<: 

flagrantem.ent 
~ ... 'Ir' ....... -

~ 

§ 2Q - Entre os atos de indisoiplina ou insubordinaç-

a que se refere o art. 482, alínea" h", da Consolidação das _ 

do Trabal~o, incluem-se, no tocante aos empregados declaraqos no 

presente artigo, inoitar , promover, tomar parte ou fazer propa­

ganda de greve de qualquer natureza e finalidade, bem oomo perten -
oer a partida polítioo, assooiação, olube ou grupo, eto., ~ibi­

\- . 

do oomo nooivo à ordem sooial ou polítioa. 
... 

Art. 2Q - As açoes dos em.prega~ds referidos no artigo 
. ... , 

anterior oontra a entidade empregadora oorrerao na Justiça comum 

perante o Juiz de Direito do lugar ou da coma roa do estabeleoime! 

to. 

• 

._0 

, 

.~ 
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Paragrafo unico - Onde houver mais de um Juiz de Di-

# ,., -reito, sera competente o que o for para as reclama~oes da con-
A 

petencia da Justi~a do Trabalho no caso do art. 122, § 3~, da 
-,., " 

Constitui~ao. Se nenhum deles estiver neste caso, a competencia 
# # # 

sera do que a tiver para as causas da entidade publica re. 

- # -Art. 3~ - A a~ao sera iniciada por uma reelama~ao es-
# 

crita ou verbal do empregado, 4a qual constara : 
. 

a}- a designa~ão do Juiz a quem é dirigida; 

b)- o nome, naturalidade-, profissão e domicílio do re­

j)lamantej 

c)- o nome da entidade empregadora, estabelecLmento o~ 

de o reclamante trabalha e o nome do seu ohefe, ~ 

tor do ato ou fato considerado lesivo; 
N 

d)- a sltua~ao do reclamante no estabelecimento; 

e)- breve exposl~ão do ato ou fato de que se queixa; 

f)- o pedido; 

g)- a assinatura do reclamante ou de mandatário seu. 

- " # § l~ - Se a reclama~ao tor verbal , sera feita a qual-

- # quer dos escrivaes do Juiz a que competir, o qual a tomara por 

têrmo, fazendo nela as men~ões enumeradas nas alíneas preceden-

tes. 

§ 2~ - O têrmo será assinado pelo reclamante ou, se não 

-souber ou nao puder escrever, por terceiro, a seu rogo, em pre-

-senQa de duas testewJohas • 

. § 3A - A reelama~ão ou o têrmo serão escritos em três 

vias. 

Art. ~ - A~resentada a peti~ão ou o t~rmo ao Juiz, e~ 
~# # 

te mandara imediat e citar a re na pessoa do seu representan -
te legal e na do di"":I"II'I':or ou chefe do estabelecimento, para a au-

• 

• 

.. 

diênoia de instrução e julgamento, que deverá realizar-se rtoé dez 
A # _ 

dias seguintes ao primeiro decendio depois da ultima citaçao. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ :;~r;:~~.'~ if.l 
". '(:'., ~, , > 

! \ 'i'Y". '" ' I 
PROJETO \" r I 

, ~ , 
, ~') .'~ / 

N.o 694 - 1951 "'/1., k: Sv:/ 
,/ 

Esteode ao pessoal de obras da União, Estados, muni~pios e autar ­
quias de 'quaisquer naturezas e categorias, os direitos. e obrigações 
da legislação trabalhista 

(n o ~l'. Olóvi s PosLuna) 

00 Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.° Os direitos e obrigações 

da legislação trabalhista em vigor 
ficam estendidos ao pessoal de obras 
da União, Estados, Municípios e au­
tarquias de quaisquer naturezas e 
categorias . 

Art. 2.° Para julgar os feitos ori­
ginários desta lei é competente a Jus­
tiça do Trabalho. 

Parágrafo único. - O fôro traba­
lhista em que intervenham pessou3 
jurídicas de direito pÚblico será., 
das capitais dos Estados ou do Dis­
trito Federal, quando mais próximo 
estiver o local de trabalho do recla­
mante . 

Art. 3.° Para atender, no correme 
exerc[cio, as despesas oriundas desta 
lei, fica o Poder Executivo da União 
autorizado a abrir crédito especial até 
Cr$ 1.000 .000,00 (um milhão de cru­
zeiros) . 

Art. 4.° Revogadas as disposições 
em contrário, entrará esta lei em vi­
gor 69 dias depois de promulgada . 

Justificativa 

A União, os Estados, os Municípios 
e IIS diferentes autarquias federais e 

., 
estaduais pcmmem um grande nú­
mero de operários e empregados que 
percebem salários diários contra pres ­
tação de serviço tão im}Jurtante para 
a coletividade quanto ao dos funcio­
nári08 públicos . 

A legislação t rabalhista não SI' 

aplica até hoje a êsses trabalhadol'(,s 
cujas atividades são, em tudo. seme­
lhantes as que os empregados de em­
prêsas privadas prestam aos seus em­
pregadores . 

Essa situação constituí clamoro~a 
inj ustiça ao chamado pessoal de 
obras . A lei vigente lhe assegw·a, 
apenas o pagamento do salário diárb 
(art . 38 § 4.° do Decreto-lei n.O 240 
de 4 de fevereiro de 1938). Não deve 
o Estado manter 'distrações odiosas, 
pretendendo com isso se beneficiar , 

A experiência social. no Brasil, au­
toriza. prever maior rendimento do 
trabalho dos diaristas quanto dispu­
zerem de algumas garantias e tiverem 
um tratamento mais humano. mais 
justo. 

A Justiça Trabalhista, pelo seu ca­
ráter especializado é a mais indic.ada 
para conhecer das questões trabalhis­
tas mesmo quando o empregador fór 
o Estado. - Clovis Pestafl.4. 

n'lO"rtamento de Imprensa Nacional .- Rio de J aneiro - Bras:; - 1951 
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§ lQ - será sempre citado o representante do M1nisté~~o 

PÚblico, dêsde que a ação se intente contra I União, os Estados, 
~ ~ 

ou os Territorios, e respeotivas entidades autarquicas. 
~ ~ - ~ 

§ 2Q - Se a açao for proposta contra a Uniao onde nao 

houver Procurador da RepÚblica, será citado o representante do 
~ -Ministério Público local. Havendo mais de um, cabera a funçao 

~ 

ao lQ Promotor Publico • 

- ~ A Art. 5Q - A citaçao sera feita pela entrega ou remes-
_ A 

sa ao citando de uma via da petiçao ou do termo , na qual o es-
_ # A 

criva0 declarara o dia, hora e lugar da audiencia. 
~ -§ lQ - A entrega ou remessa sera feita pelo escrivao, 

dentro em 48 horas após despacho do Juiz. 
~ § 2Q - A remessa sera feita em registro postal com 

# 

franquia e recibo de volta, ou por intermedio do Oficial de Ju~ 

tiça • 

Art. 6Q - No dia, hora e lugar fixados, o Juiz abrirá 
A' -a audiencia a qual deverao estar presentes o reclamante, o che-

fe de serviço contra cujo ato se reclame, o representante, ju­

dicial da entidade reclamada e, nos casos em que deva funcionar 

, , -- " o Procurador da Republica ou o orgao do Ministerio Publioo, ou 

um ou outro. 

§ lQ - f' facultado ao autor do ato fazer-se substituir 

pelo chefe de serviço ou por preposto que tenha conhecimento do 

fato. 

§ 2Q - Se impossibilitado de comparecer pessoalmente 
,. 

por doença ou motivo de igual força, devidamente comprovados, 
, 

pOdera o empregado fazer-se representar por outro empregado da 

-mesma profissao, sem prejuizo da 
., 

assistencia de advogado • ... -Art. 7Q - O nao compareoimento do reclamante ou de re-

presentante seu, na forma do § lQ do artigo anterior, importa em 
" " ... desistencia da reclamaçao e no arquivamento. imediato do processo. 

------------------------- - -

~ 
I 

l 
j 

I 
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O não compareoimento da entidade reolamada nao suspendera o pr~ 
, , 

oesso, que continuara a sua revelia. 
, , , 

Paragrafo unioo - Ooorrendo motivo relevante, podera o 

" Juiz suspender o julgamento, designando nova audienoia. 

Art. 8Q - Aberta a audiência e estando presente pelo m~ 
, ... '" 

nos o reclamante, sera lida a petiçao ou o termo inicial, a mano. 

que ambas as partes lhes dispensem a leitura, A seguir a entida-
, , 

de reclamada tera vinte minutos para a sua defesa, ~e podera ser 
• • feita pelos dois representantes presentes, caso em que o prazo -

, " ra dividido entre eles. 
, ... 

§ lQ - Terminada a defesa, o Juiz propora a conciliaçao J 

,.. 
respeitados os limites das atribuiçoes dos representantes da en-

tidade reclamada • 
• 

§ 2a - Se houver acôrdo, será "le reduzido a têrmo, as-

~inado pelo Juiz, pelo reclamante e pelos representantes da enti­

dade reclamada. 
.. ,. , .. 

Art. 9Q - Nao havendo acordo, seguir-se-a a instruçao 

do prooesso, podendo o Juiz, de ofício, interrogar o reolamante 

e o autor do ato impugnado ou seu representante, aos quais é lí-
, , 

oito retirar-se imediatamente apos o interrogatorio, caso em que 
A , 

a audienoia oontinuara com os seus advogados. 

§ la - Findo o interrogátório, serão ouvidas as teste 
, 

munhas, ou peritos, e os tenicos, se houver. 
_ A , 

§ 2a - Berao admitidas a depor somente as nestemunhas 

que as partes levarem consigo. 

Art. 10 - A audiênoia será oontínua, mas se, por moti­

vo irresistivel e invvitável, não f&r possível concluí-la no mas -, 
mo dia, o Juiz designara imediatamente dia, hora e lugar, para a 

- ... sua dontinuaçao, independente de intimaçao. 

Art. 11 - TerminAda 
... ... 

a instruç~o , terao o autor e, de-
, 

pois a re, quinze minutos para o debate, findo o qual o Juiz. se 

", 
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... , 
malograr nova tentativa de conciliaçao, proferiraa sent~nça, 

na qlal apreciarál a legalidade do ato sob todos os seus aspectos 

e em face das provas. 
, 

Art. 12 - Da sentença cabera o recurso de agravo de p~ 
...,. ... 

tiçao, interposto dentro em dez dias, em petiçao dêvidamente ~ 

tivada. 
, , " 

Paragrafo unico - Admitido o agravo, o cartorio abrira 

imediatamente vista ao agravado duran te dez dias para contra-

minutar. 
... 

Art. 13 - Da sentença que condenar a Uniao, os Estados, 

os Territórios ou MUnicípios, a reintegrar o empregado dispens8-
.. 

do em virtude de inqueDito administrativo ou a pagar a quantia 
/ , 

igualou superior a cinco mil cruzeiros, devera o Juiz recorrer 

de ofIcio para o Tribunal competente. 
, , , A 

Paragrafo unico - Decorrido o prazo necessario ao tran -
sito em julgado da sentença com recurso de ofício, se nenhuma 

. ... , 
das partes dela agravar, o escr~vao abrira vista dos autos suces -
sivamente ao representante judicial da entidade condenada e ao 

reclamante, pelo prazo de dez dias para o primeiro e de cinco pa -
ra o segundo. 

Art. 14 - ma instância superior o recurso será julgado 
~,. í oom preferencia sobre os de natureza c vele 

Art. 15 - Se se tràtar de serventuário de organização ,. ,. 
de carater economioo oom patrimonio separado e que opere com o 

~ , 
publico como qualquer particular, bem oomo de entidade autarqu1 

... , 
ca, a execuçao da sentença se fara diretamente contra ela . 

Art. 16 - A exeoução oontra as organizações industriais 
... , , 

que nao operam com. o publ1 co se fara da mesma forma que as exe-
... , 

cuçoes oomuns contra o Poder Publioo • 
- ... Art. ~7 - Sempre que a decisao determinar a readmissao 

do empregado dispensado, deverá cumprí-la o chefe de serviço de~ 
... 

tro em. cinco dias da intimaçao, sob pena de responder por cria. 

1 
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... 
de desobedieneia . 

Art . 18 - O andamento das ações a que se refere sta 
# , 

lei independera do pagamento de custas e de taxa judiciaria • 
... 

Art . 19 - Nos Juizos onde servem diversos escri e 
, , A 

funcionara oada um deles nos feitos regulados por esta lei , du-

rante um ano , na ordem dos respectivos ofícios • 
... 

. Art . 20 - Nos ca ses omissos nesta lei aplicar- se-ao as 
, 

normas do Codigo do Processo Civil • 
, 

Art . 21 - Qualquer das entidades publicas a que se r.f : -- , . re esta lei tem açao regressiva contra o funcionario ou empre a-

-do autor do ato de que resultar a obrigaçao de indenizar o outro 
,. 

empregado , desde que tenha agido com dolo ou culpa grave . 
# , 

§ IA ~ Se a sentença favoravel ao ultimo considerar 
• ,. 
provados os elementos da responsabilidade do autor do ato, a açao 

, 
àevera ser proposta em trinta diaa , sob pena de responsabilida-

de dos culpados pela demora. 

I 2A - i motivo justo de demissão do autor do ato a r in - . 
cid8ncia em caso de dolo como tal declarado na sentença que o in­

validar . - , Art . 22 - Revogam-se as disposiçoes em contrario . 

SENADO FEDERAL , em 10 de novembro de 1949. 

(~ 

---.----------

_!.erna~e Mello 

Georg~Ve~ino 
!)ario Car 040 

Vianna 
------==' 

---~ 



• 

, 

\ f' 
• 

~. 
" , .... 

.l-

0.' 

• 

Ir 

• 
"" -

• 

• 

" \ 

, 

p • 
• 

• 

\ 

~tl i I le ga 1!:&l:;1a:9 

. \ 

1 - O projeto origem do Senado, manda aplicar .. 
aos mensalistas e diarista da o1ao, dos Estados, do Distrito Federal, , ( , 
Territorios, Munic1pios e entidades autarquicas, que trabalham nas suas 
organizações econômicas, industriais ou comerciais, em forma de emprês~ 
garantias da legislação do trabalho. tsses benefícios não são conced1-, .. 
dos glObalmente, isto e, o projeto nao determinou que se estendesse a .. 
Consolidaçao, de um modo geral, aos trabalhadores mencionados. Nem po-

A , 
deria faze-lo. A mais superficial leitura de varios dispositivos da , . 

lei trabalhista esta demonstrando a sua inaplicabilidade, assim d modo , 
- indistinto, ao caso especial do poder publico e autarquias. Foram oa~ 
~ogados, dêsse modo, dispositivos que pareceram mais 'cabíveis na espé ~ 

. cie. 
.. , , 

Em relaçao as normas processuais, foi adotado cTiterio 
, , 

mais voltado para o processo civil, cujo Codigo o art. 20 do proj to 
da aplicar, nos casos omissos • 

. i 
2 - "OS pontos fundamentais, de que cogita o projeto ora a-.. ' .. preciado, sao os seguintes: proteçao ao trabalho da mulher (sem esque -

cer a maternidade); proteção ao menor; normas essenciais do oontrato ia 
~i~idual do trabalho (remuneração, rescisão, aviso prévio e estabilida~ 
de) e uma regra especial, a ser acrescentada como justa causa para res­
~isão do contrato pelo empregador. É, em Última análise, a prática de 
qualquer ato nocivo à ordem social e política e o exeroício da greve. 

... .. 
3 - 0 projeto e provaçao. Nao se pode afirmar que a .. 

forma seja a ideal, pois f · catados, na Consolidaçao das Leis do Trâ , , .. 
halho, os dispositivos mais adaptaveis a situaçao que se quer regular • 
Ora, num trabalho dessa natureza, tanto se incluem, em alguns c so '.1 

.. 'A~ pressoes rigorosamente improprias, como se omitem, em casos outro 
r • ; 

,'~. 
, 
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mos que deveriam ser transplantados. 
, 

Isso, em virtude da propria reda-.. 
çao, que especifica os dispositivos a 

.. 
serem adotados na lei nova. Nao 

, f Ao 

houve, porem, preju1zo de substancia. 

Com essa ressalva, parece-nos 
, 

que o projeto do Senado e o , 
que de melhor se poderia fazer na materia. 

, 
Salvo se elaborassemos um , 

estatuto inteiramente novo, o que, alem de procrastinar uma 
A 

providenoia , . 
que ja tardou demasiadamente, oriaria uma segunda " doutrina, a margem da .. 
legislaçao sooial. 

, " 4 - Parecera, a primeira vista, que as normas processuais 
• .. Ao 

deveriam ser as da Consolidaçao das Leis do Trabalho., e que o foro de-
veria ser o mesmo. Mas basta meditar para o conjunto de garantias que , , 
cercam o Estado, dentro da propria orbita constitucional, para verif1 -

Ao A 
car a inoperancia de determinadas providencias. ~ara citar apenas dois 

Ao , .. 

desses obstaculos, lembraremos a impossibilidade da execuçao comum oon-, .. 
tra a fazenda publica e de multa contra a Uniao, os Estados, 

, 
Territo -

rios e Municípios. 

5 - Acolhemos, em parte, o preoeito do § 20 do art. 1 • ~ 
Be dispositivo manda incluir, entre os casos de indisciplina ou insubo~ 

. dinação a que se refere o art. 482, alínea b, da Consolidação das Leis 
40 Trabalho, "incitar, promover, tomar parté ou fazer propaganda de gr~ 
ve de qualquer natureza e finalidade, bem como pertencer a partido pol! .. " tico, assooiaçao, clube ou grupo, proibido como nocivo a ordem social . 
ou pOlítica". 

É claro que o poder público não pode ter como empregado um 
Ao 

inimigo do regime. A democracia tem o dever de defender-se, com todas .. 
as .armas constitucionais e legais, contra a açao de seus inimigos inte~ 

~ 

nos e externos. Só os impassíveis, incapazes de lutar para sobreviver, 
. .entregam-se de mãos atadas às algemas dos adversários. É justo, pois t 

. .. 
que se considere indisciplina e insubordinaçao o ato do empregado que .. " se filia a partido ou associaçao, considerados por lei como nocivos a 
ordem social e po11tica. Porque, quem assim prooede, não hesitará oer~ 
tamente em praticar todos , ~ " os atos de sabotagem, uteis, neoessarios a .. , 
subversao da ordem, que e um dos maios utilizados pelos inimigos da de-
mocracia para mudança do regime. 

" .. Mas, no que diz respeito .a greve, a questao assume outro 
aspecto_ A greve está garantida pela Constituição, art. 158: t~ reco -
nhecido o direito de greve, cujo exercício a lei regulará"_ 
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Ora, cominar uma pena para a grev , "de qualquer natureza , .. , 
e finalidade", e ferir frontalmente a Constituiçao da Republica. Os 

, , A 

limites em que a greve pode ser exercida, cabe a lei ordinaria dize -, , 

-10. A materia nos parece evidentemente mal colocada neste projeto. 
. .. 

Principalmente por ser uma antecipaçao da lei complementar e ter um ~ , , 
rater absoluto. Nem sequer se trata de funcionarios. 

Apresentamos, assim, emenda supressiva da parte referente 
à greve e damos ao § 2Q redação mais própria. 

, 
6 - O art. 20 do projeto manda aplicar, como ja acentua -. , 

mos, nos casos omissos, os preceitos do Codigo de Processo Civil. 
A , 

claro que se refere esse dispositivo as normas processuais. Mas, para .. . 
evitar inconvenientes, na aplicaçao da lei, sugerimos uma emenda, qu 

, A ~ , 
manda aplicar, alem daquele umigo no que diz respeito a lei adjetiva , 
".. . tambem apropria Consolidaçao, para os preceitos de direito substanti-

VOe 

7 - , possível que outras sugestões sejam feitas, tanto - , Comissao como no plenario. O 
, 

projeto envolve muitos problemas e sera .. discutido na Comissao, artigo por artigo, 
• A 
sos identlcos. Aguardamos de boa vontade 
mentos. 
tas. 

... 
Por enquanto, as observaçoes que 

, 
como e de nossa norma em ca-.. 
essas sugestoes ou esclareci , , 

nos ocorreram ja foram fei -

8 - Somos, pois, pela aprovação do projeto com as duas e­
mendas redigidas em separado. 

Sala Rego Barros, em J 
\ 

) 

( 

.. . /LP 

• 

• t 
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A § -1& • De-se ao za do Art. 1 a seguinte redaçaol 
-U la _ Considera-se justa causa para rescisao do oontrato 

4e trabalho pelo pr gador o tato de pertenc r o pregado 
a partido político, associação, club ou grupo proibido P ~ 
le1 como noe1vo á ord social ou polítioa". 

, -2& • O art. 20 passara a ter a seguinte redaçaol 
- " "Art. 20 _ Nos casos omissos nesta lei aplicar-se-ao,a rA - - " laçoes de trabalho, as normas da Consolidaçao, e a parte , 

processual os principios do Có4ig do Prooesso C1vil." 

Sala das SessP " 
-'I l ~ 4e julho de 1951. 

, 

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

---

,I 
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A Comissao de Legislaçao Social apresenta ao projeto o seguinte 

~. .. 
Art. la - Aos em gados da Uniao, dos Estados, Distrito Federal, 

, ( , 
Territorios, MuniC1pios e entidades autarquicas, que trabalharem nas suas 

... A li> 
organizaçoes economicas, comerciais ou industriais em forma de empresa, e 

... " , nao forem fUncionarios publicos, aplicam-se, no que forem aplicaveis, as 

disposições dos arts. 236 a ât.7, 2548 292, 370 a 378, 391 a 398, 400, 402 

a 405, letra na", 4C11, 4CS, 411 a 415, 424, 4Z7, 446 e pll"~rafo ~co, 450, 

457 §§ li e 21, ~, 471 a 473, 477 a 482, 4B7, 492 a 495 e 497 da ConsoU!! 

... 
daçao das Leis do Trabalho. 

§ 11 - A dispensa de empregado com mais de dez anos de serviço, 

prevista no art. 492 da Consolidação, ~.! suspensão p~r ~s ~ tr~ta dias, 
, .. , 

so poder~ ser feitas mediante inquerito administrativo, sem prejuizo da a-
... ... ~ 

preciaçao Judicial da respectiva prova na açao proposta pelo interessado • 

§ 21 - Entre os a tos de indisciplina ou insubordinação a que se ~ 
... 

fere o art. 292 da Consolidaçao das Leis do Trabalho, inclui-se, no tocante 

" ( aos empregados ~ q',!! t~a e~ ~, Q f~o g,e perten~erem a p~t~do p.2.~ ti 
.. 

co, associaçao, clube ou grupo, proibido, por lei ou sentença judicial, como - - - - - - - - - - - - - -
nocivo ~ ordem social ou política. -- - - - - -- . , 

§ 3 i - Para a dispensa de empregaào de que trata o ~agrafo ante-
, , , , 

rior, e necessario previo inquerito administrativo, com ampla defesa do aeu-

sado • 
... .. , 

Art. 21 - As açoes 0..ll r~c1!m~çoe~ r.!fer!.nte~ a0!3 emp'reg~dos de que - -
trata esta lei, correrão perante a Justiça do Trabalho • ..... - -- -- - - - - --~ .. .. 

Art. 311 - Q pr2ce~vo pu-a _ as !9-oe~ e r~cl~çoes_ res~ tant..,es da a-
.. , ... 

plicaçao desta lei sera o mesmo da Consolidaçao das Leis do Trabalho, arts. - ." .... - - - - - - - -
763 a 910. - -. 

Art. 41 - Da sentença que condenar a união, os Estados, Distrito 

Federal, Terri~rios ou Munic1pios, a reintegrar o empregado dispensado em 
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, 
virtude de inquerito administrativo ou a pagar quantia igualou superior a 

cinoo mil cruzeiros, dever~ o juiz recorrer de oficio para o Tribunal com~ 

tente. 

, "' Art. 51 - Se se tratar de serventuario de organizaçao de oarater 
• A A , 

econom1 co com patrimonlo separado e que opere com o publico como qualquer 

particula~, bem como de entidade 8.U~quica, a execução da sentença se fa-
, 

ra diretamente oontra ela. 

Art. 61 - A execução contra as organizações industriais que não 

" .. operem com o publico se fara da mesma forma que as exeouçoes comuns contra 
, 

o Poder Publico. )( 

Art. 71 - Sempre que a decisão determinar a readmissão do emprega 
, 

do dispensado, devera cumpri-la o ohefe de serviço dentro em cinco dias da 
A 

intimação, sob pena de responder por crime de desobediencia • 
.. 

Art. 82 - Nos casos omissos nesta lei, aplioar-ae-ao as normas do 
, 

Codigo de Processo Civil • 
, 

Art. 91 - Qualquer daa entidades publicas a que se refere esta le1 
.. , . 

tem açao regressiva oontra o funcionario ou empregado do ato de que resultar 
.. 

a obrigaçao de indenizar o outro empregado, desde que tenha agido como dolo 

ou culpa grave. 

§ -" 11 - Se a decisao favoravel ao ultimo considerar provados elem~ 
.. , 

tos da responsabilidade do autor do a to, a açao devera ser proposta em trin-

ta dias, sob pena de responsabilidade dos culpados pela dElllora. 

§ 21 - f motivo justo de demissão do autor do a to a reincid;noia em 

caso de dolo, como tal declarado na sentença que o invalidar. 

Art-1esa - As associações de cla.se de que trata a lei n l 1.134, de 

14 de junho de 1950, enquanto não se organizarElll os respeotivos sindicatos, 
.. 

terao a prerrogativa de representar seus associados em todos os assuntos ref~ 
.... .. .. 

rentes as relaçoes de trabalho, ~ somente perante as entidades de que trata 

o art. 12 , como perante as demais autoridades previstas naquela Lei • 

§ 11 - Essas associações serão registradas no Departamento Nacional 
, " do Trabalho, do Ministerio do Trabalho, Industria e Comeroio, para fins de 8:1 

pedlção da carta de reconhecimento do enquadramento das mesmas nas dispo si -
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ções da lei nR 1.134/50. 

§ 22 - O empregado eleito para cargo de administração das associa-

.. A' çoes de classe de que trata este artigo, tera as mesmas garantias e prerroga 

tivas dos dirigentes das entidades sindicais. 

Art. 1. - A presente lei não prejudicar~ os direitos e garantias 
, 

que ja estejam anteriormente assegurados, em termos mais amplos, aos emprefm 

dos de que trata o art. lR. 

Art. l t - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contr~rio. 

Sala dr s Sessões,,~ /13 de dezembro de 1 951. 
-

• - Presidente 

, 
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JUSTI 

PARECER 

, 7 ' 
. ~ longo tempo, clamam os mensalis~es e diaristas que 

lo , _ A 

~em em obras publicas e em organizeçoes economioas esta­
('I 

. ~ . oontra e falte de leis que lhes assegurem direitos e van-
/, , gens, notadamente em rele ção às garantias de estabilidade e 

~~~~ indenizaçeo, quando dispensa~os sem justa cBuse, após diver: 
sos anos de efetivo serviço. Sao servidores que permenecem,ate 
aqui, em pleno inferior aos empregados de empresas particulares, 

, -ja amparadOS pela legislaçao trabalhista, que cresce ou que a-
vença em nosso meio, procuTando sempre conciliar a liberdade de 
iniciativa com a valqrizeção do trabalho humano. 

2. No Congresso Nacion~l, e partir de Constituição de 1946, 
vários projetos forem apresentados, procurendo estabeleoer cer­
tas garantias "aos mensalistas e diaristas e, ao que me consta, _.-
nenhum se tr~nsformou em lei." Deí, por certo, e iniciati ve do 
presente projeto que teve origem no Senado FedereI e ora se en­
contra na Câmara dos Deputados, em revisão. 

, 
3. Em verdade o assunto e delicado e complexo, porquanto os 

mensalistas e diaristas acham-se situados numa faixe neutra. Ê 
que não são funcionários públicos, nem mesmo extranumerários já 
com certas garantias previstas no art. 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, e não obstante, trabalham em obras 
públicas e em estabelecimentos industriais da União, dos EstadOS, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, sem as ne-

, . 
cessarias garantias e sem que possandiscuti-las perente e Justi-
ça. Trabalham, por~nto, em completo desempa~o ou aO sabor das 
administrações, que se renovam a cada passo,e nem sempre primam - , pela oonservaçao dos metodos anteriores e dos antigt>s servidores • 

4. Verifica-se que a propOSição procura aplicar, em favor dos 
mensalistas e diaristas, diversas normas jurídicas constantes da 
Consolidação das Leis do Trabalho, medida que merece aproveção,e 

,.. --nesse sentido se pronunoiou a douta Comissao de Legislaçao Soeia 
Por outro lado, no que diz respeito ao processo, estabelece que 

, -o empregadO tera de promover açao ,perante a justiça comum, den-

tro de normas previstas no projeto, até. atingir a instância su-
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Cont. - Projeto 

, ~ ~ 

perio~, inclusive ~isciplinando materia sobre recursos e sobre 

execução de sentença . 

- , 5. Faço restriçoes no que se refere a justiça comum, para 

apreciação das reclamações trabalhistas. 
A 

Neste passo, acom-
Hildebrando Bisa-

~ -por si 50, nao deve prevalecer para invalidar o preceito cons-
titucional acima invocado. Acresce, ainda, que a proposição 
procura amparar os diaristas e mensalistas, valendo-se de 81-- . gumas normas essencialmente trabalhistas e nao foi busca-las 
fora da Consolidação das Leis do Trabalho, e pelo contrario, 
emanam desta mesma e única fonte. É um argumento que reforça 
a aceitação da Justiça do Trabalho, hoje devidamente aparelha­
da e em funcionamento regular no país inteiro. 

6. Havia firmado tal convicção, quando tomei conhecimento 
do decreto-lei n. 8.249, de 29 de novembro de 1945, que dispõe 
sôbre a situação jur!dica dos empregadOS das empreeas incorpo­
radas da União. Por ali se verifica que a reclamação do em-

, 
pregada e discutida perante a Justiça do Trabalho;e a senten-
ça, se tiver de ser executada, seguirá o rito das execuções 
contra a Fazenda Pública. 

7. Em face disso, dentro de meu ponto de vista, impõe-se 

• 

e organizaçeo de um substitutivo por parte da Comisseo de Cons­
tituição e Justiça, aproveitando-se os elementos substanciais 
tra zidos no projeto e adotando-se as diretrizes tra çadas pelo 

• referido decreto-lei n. 8.249,como medida conciliatorie. 

a.-Não 'tenho objeções contra emendas aprovadas e incluidas no 

substitutivo da douta Comissão de Legislação Social, figurando 
ali como dispositivos dos artigos 10 e 11. Trata-se de a ssegu-

A _ 

rar direito sobre as associeçoes de classe, tendo em vista pte-
ceitos contidos na lei n. 1.134, de 14 de junho de 1950 . 

, - . 
O 4eWpwcLXlIãI}!J(X XIX,) *'fI.I ,*1I Qc.~ 

É o meu pareoer. 
~ 

Sa la A fra nl.Q-...JIIlP. ranco, 16/10/952. 

~ 
Andra de -rela tor-
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CÚNGRESSO NACION L decreta: 

Art . lQ - Aos mensalistas e diaristas da União, dos Estado~ 

Distrito Federal, dos Territ6rios, dos Municípios e das entida -

des autárquicas, que trabalharem nas suas orgaJ.1Ízações econômicas 00 -
1\ 

merciais ou industriais em forma de empresa e não forem funcion~s 

públicos ou não gozarem de garantias especiais, aplicam-se, no que 

forem aplicáveis, as provid~ncias constantes dos artigos 370 a 378-

391 a 398 400 ~ 402 a 405, letr~ "- lia" e parágrafOS - 407 - 408-411 

424 - 427 - 446 e parágrafo único - ' 450 - 457 e parágrafos 12 e 22-

464 - 472 - 473 - 477 a 482 - 487 - 492 a 495 e 497 da Consolidação 

das Leis do Trabalho. 

Parágrafo 12 - A dispensa de empregado com mais de dez anos 

~ de serviço, prevista no artigo 492, da Consolidação das Leis do T~! 

balho, s6 poderá ser feita mediante inquérito adminis~rativo, sem 

prejuízo da apreciação judicial, por ventura proposta pelo dispens! 

do, desde que a decisão lhe seja flagrantemente contrária. 

Parágrafo 22 ' - Entre os atos de indisciplina ou insubordin! 

ção a que se refere o artigo 482 , alínea "h", da Consolidação das 

Leis do Trabalho, incluem-se, no tocante aos empregad os declarados 

no presente artigo, incitar, promover, tomar parte ou fazer propa _ 

ganda de greve de qualquer natureza, e, finalmente, bem como perteb -
cer a partido político, associação, clube ou grupo, proibido como 

nocivo à ordem so~ial ou pclítica • 

I 

1 
, 

I 
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Art . 22 - Os dissídios oriundos das relações de trabalho , 

quando interessados Ire nsalj.stas ou diaristas , serão resolvidos pe ­

la Justiça do Trabalho, através de reclamação verbal ou por escrl­

to , citando-se a ré na pessoa de seu representante legal e na do 

diretor ou chefe do estabelecimento , e também o representante doli -
nistério P6blico competente , para a audiSncia de instrução e julga -
mento . 

Art . 3 2 - As partes poderão usar dos meios de prova e dos 

recursos caoíveis pela Consolidação das Leis do Trabalho , e , nos ca -
sos omissos , poderão invocar as normas do Código de Processo Civil. 

Art . 4º - Na instância superior, os recursos serão julga-

dos com preferSncia sôbre os de natureza cível • 

Art . 52 - O andamento dos processos independerá do pagamen -
to de custas e taxa judiciária • 

Art . 6Q - Passado em julgado a sentença, a execução segui-

rá o rito das execuções contra a Fazenda Pública . 

Art . 7º - Quando qualquer entidade p6blica fôr condenada a 

indenizar um e mpregado , terá o direito à ação regressiva contra o 

funci onário ou empregadO , autor do ato que resultar a abrigação de 
A 

indenizar , desde que este tenha agido com dolo ou culpa grave • 

Parágrafo lQ - Se a sentença favorável à indenização, apon -
tar desde logo provas contra o funcionário ou empregado autor de a -
to , a ação regressiva terá ~e ser intentada dentro de trinta ~ 30) 

dias , sob pena de responsabilidade dos culpados pela demora . 

ParágrafO 22 - g motivo justo de demissão do autor do ato 

a rein cidência em caso de dolo como tal declarado na sentença que 

o invalidar • 
. -Art . 8º - Os mensalistas e diaristas, ou suas assoclaçoes 

de classe , gozam .de tôdas as prerrogativas estabelecidas na lei n2 

1. 134, de 14 de junho de 1950 . 
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Art . 92 - presente lei entrará em v1gor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário . 

/JM 

( 

SALA AFRANIO MELO FRANCO, em 1~ de ~e 1 952 • 

, Ud.I<~~~ 
/ 

, 
.' c 

-

, 
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DECRETO- LEI ~. 249 DE 29/11/45 
?: 

I 

Dispõe sôbre a situaçaú jurídica dos em _ 
pregados das emprêsas incorporadas ao Pa­
trimônio da União • 

•• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• 

12 - Aos empreg~dos das emprêsas incorpora _ 

l llUll • o da União ou por esta administr adas , s erão aplica -
s da legislação trabalhista, quando admitidos antes da 

&~~ão ou administração , e as da leg islação sôbre extranume­

União, se nomeados posterior mente , com os mesmos direi _ 

tos e vantagens , inclusive aquêles já consagrados sôbre Previdên _ 

cia Social . 

Art . 22 - Os dissídios oriundos das relações de 

trabalho s erão resolvidos , quanto aos referidos empregados , Para 

os primeiros , pela justiça do trabalho, e vara os segundos , por v 

administrativa, c~ recurso para a justiça comum • 

Art . 32 - A execução das sentenças proferidas co~ 

tra as emprêsas de que trata êste decreto- lei see uirá o mesmo rito 
• 

das exe ouções contra a Fazenda Pública • 

•• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• 

Rio de Janeiro, 29 ~ novembro de 1945, 124 2 

Independ~ncia e 57 Q da RepÚblica .~ 

/JM 

~- •. _-----
"L.. ,A ~vs DEPUTADOS 
Direto , ,a do Se rld "O Leg islativo 

1 4 QUT. 1952 
SEÇÃO DE 

M ECANOG RAFIA 

~OS! LINHARES I -• Carneiro de Mendonça • 

da 

• 
_ . 
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.9BO:X:O sE rEI No 1 J02-A, de J 949 • 

_ Apli ositivos da Consoli 
çao s do T~abalho iOS empreg 
dos das organizaçoes~economicas per-
tencentes ao Poder Publico. ) 

- -------./ ---------------------
/ 

R 

o projeto de lei nQ 1 102/49, do Senado Federal, de­
termina a aplicação de numerosos preceitos da Consolidação das Leis 
do Trabalho aos mensalistas e diaristas da União, Estados, Distrito 

,.- . 
Federal, Territorios, Municipios e entidades autarquicas, que exer -. , suas atividades em organizaçoes economicas, comerciais ou industriais 

A ...' ,; 

em forma de empresa, e nao sejam .propriamente funcionarios publicos • 
• • Identica iniciativa, com um raio mais amplo de exten-- -sao dos dispositivos da legislaçao consolidada, inclusive o de sua 

justiça especializada, aos referidos trabalhadores, foi tomada nesta 
" 

Casa, consoante o Projeto de lei nQ 694151, pelo deputado p~edi~a 
; ~ 

gaucho, sr. Clovis Pestana. 
~ A 

Versando ambos a mesma materia, foram eles desde 10-
~ --go anexados um ao outro, a requerimento da Comissao de Legislaçao So-

cial, e em conformidade dó art. 105, § 5Q , do Regimento Interno, para 
, ~.". ~ 

. sofrerem um unico parecer dos orgaos tecnicos • 
Submetidos ao exame preliminar da Comissão de Legisl~ 

_ A 

. çao Social, esta, ao cabo de longo debate em torno do parecer do relâ 
~ - , tor, ilustre Deputado Ernani Satiro, concluiu pela apresentaçao, ja a 

• 13 de dezembro do ano passado, de uma emenda substitutiva total a es-
ses dois projetos de lei. 

~ . 
Posteriormente, a materia foi tambem, em virtude de 

.- . 
requerimento em plenario, do nobre Deputado Dolor de Andrade, levada - -ao conhecimento da Comissao de Constituiçao e Justiça que, em 13 de 
novembro do corrente ano, lhe apresentou do mesmo modo, um substitut l 

~ -' vo total, depois de opor restriçoes a constitucionalidade do julgamea . ' , to,pela justiça comum, das reclamaçoes trabalhistas em especie. .. ~. . . 
Neste ponto, nao ha divergencia entre os subst~tut~ -
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.. ; 

vos das duas Comissoes e o projeto Clovis Pestana, e sim entre todos 
. ... 

e a proposiçao do Senado - , A , que nao acolhe a competencia da Justiça 
do ~abalho para decidir 
direito em causa. 

; .. 
as controversias oriundas das relaçoes de 

.. , .. 
Nao sem alguns pequenos reparos, a Comissao de Servi 

.; . .. 
ço Publico Civil se afigura que o Substitutivo da Comissao de Legis-.. .. 
laça0 Social oferece, em seu conjunto, melhor soluça0 reclamada pela 

.; 

. materia em exame. 
Incompreensível, entretanto, que os sucessivos estu-

.;.. .; A 

dos feitos, sobre o assunto, nos orgaos tecnicos da Casa, levando em .. .. 
conta a situaçao de empregados mensalistas' e diaristas, nao tenha P.I,o( .. 
curado acolher, nos substitutivos apresentados, o pessoal de obras,~ 
jas características próprias mais os aproximam, do que os outros, ~ álc 

campo das atividades privadas regidas pel8:-- legislação especial cD tr,! 
balho • 

, ~ A A 
A unica proposiçao a faze-lo)e a nosso ver muito a-

.; 

certadamente, foi a de autoria do Deputado Clovis Pestana, que em-
, A 

prestou, por certo, a sua iniciativa, a autoridade e a expe~ncia~e - .; 

quem foi Ministro da Viação e Obras Publicas. -- " .. Relativamente a participaçao ou ao incitamento e prg 
" , ... paganda de greve, como justa causa para rescisao do contrato de tra-

,. A A' .. 

balho, hao parece que ocorra relevancia, data venia, as observaçoes .. ... . 
feitas7 pela Comissao de Legislaçao Social, sobretudo se tivermos em 
vista que os empregados de que tratam os projetos, embora subordina-

.; 

seu tratamento pecuniario de " ... dos a legislaçao do trabalho, recebem 
pessóas jurídicas de direito público. 

,.; " ... .; Alem disso, e preciso convir que a greve nao esta r~ 
; ... 

.gulamentada em no~so pais, sendo, portanto, um direito ainda nao de-
vidamente ~~%3é em lei. ...... .; 
• Enquanto a legislaçao comum nao lhe regiar o exerci-
cio, deixar"~ de ser direito assegurado em tôda sua plenitude. .. 

O que os projetos procuram punir, com a rescisao do 
.. .; " A " contrato do trabalho, nao e propriamente o apelo ao recurso de greve, 

. -• sim a ilegalidade que constitui o uso de um direito nao regulamen-
tado, e porisso, de exercício ainda incompatível com a ordem jurldi-
ca. 

... .; 

Manifesta-se, assim, a Comissao de Serviço Publico 
, ,.. .. 

Civil favoravelmente a aprovaçao do Substitutivo da Comissao de Le-
gislação Social aos projetos de lei nQs. 1102/49, do SenadO, e 694 -

i 
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694151, do Deputado Clóvis Pestana, com as seguintes subemendas: 

ECBM! 

1) - Inclua-~e, no art. 112 , entre as palavras Itentl 
dades a~tarquic~s" e' "qu~ trabalhªrem nas suas~ 
ganizaçoes economicas", a expressa0 "inclusive Q 
pessoal de obras". 

2) - Redija-se assim a segunda parte do § 2Q do art. 
lQ: 
11 ••• incluem-se, no tocan~e aos empregados de que 
trata esta lei, a promo~ao, o ~ncita~ento, a prQ 
paganda, e a participaçao ge greve nao regulada 
~ lei, gem assim a tiliaçao a /partido poli tico, 
assoc!açao, clube ou grupo pro+bido, por lei ou 
dec~sao judicial, como nocivo a ordem social ou 
politica". 

~ 

3) - Acrescente-se, no art. 4Q, depois de "municipios" 
as palavras: "e suas autarqui~astl. 

~ . 

4) - No art. 512 , em vez de "serventuarion diga-s 
pregado" • 

" 

Sala das Sessões, em ~ i de dezembro de 1 952 

________________ ~~~----------Presidente\ 
./ 

_~.::::;::=!..-----_~ ___ 1-~7"' ....J~L:::~~:::J:::::; _~~_......,. Relator 

~TARSO DUTRA 

nem -
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SÂo 

A Comissão de Serviço PÚblico Civil aprova o pare­

cer do relator ao Projeto nQ 1.102!A, de 1949 • 

l 
I..\... , 

• I \ I 

t • , 

-I 

, , 
' ,J.r 

;..--

~ .,/ 

J 

( I 

"-

") 
." 

, ) 

i~'(VO 
Sala ItSabino Barroso", em í de cte~emb?o de 19~ • 

...;) -, , 

:~::~:::_-l-\\\-o....:g~~"""ft~l""'~c::::3IIo""~~~~L-X~;J.:OUL...l _ ...... Rela tor • 
Tarso Dutra 

-
t.- &.-. , , 
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República dos Estados Unidos 

Câmara dos Deputa 
ASSUNTO: 

••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••• • •• ••• •••••••••••••••• _ ••••••• _............ . .... .. ......... .. .. . .. . . .. ..... • • ••• o . o •••••••••••••••••••• ·············~··············· 

......................................................................................................................................................... .. 

......................................................................................... em ...................... de ................................................................. de 19 ............... , 
, 

• 

., D 1ST R I B U I ç Ã o " 

• • $' 
.' »·",Jc."·:H!Ã 

o Presidente da Comissão de ...... .................................... ........................................ ~ .... .. ........ ..... ..... ' ................................ ...... , 

o Presidente da Comissão de ....................................................................................... .. 

Ao Sr ................................................................................................................................... :: ........ .. .... ' 

o Presidente da Comissão 

IMPRENSA NACIONAL - 16.7!2é! 
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;I G de novembro de 1949. 

Excelentlssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
" A Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

II 4442 -,.. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 

, N A 

a fim de que se digne submeter a consideraçao da Camara dos 

Deputados, o incluso autógrafo do projeto do ' Senado que aplica 
N 

a mensalistas e diaristas dispositivos da Constituiçao das Leis 

do Trabalho. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
,. 

Excel~ncia 08 protestos de minha 

/ 

NB .. 

/ 

/ 

Georgi90 Avelino. 
Secretario. 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

N 

Art. lA - Aos mensalistas e diaristas da Uniao, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municí-
, 

pios e das entidades autarquicas, que trabalharem nas suas or-
NA • 

ganiza~oes economicas comerciais ou industr1ais em forma de ~ 
A IV A #, ,., 

presa e nao forem funcionarios publicos ou nao gozarem de ga -, 
rantias especiais, aplicam-se, no que forem aplicaveis, as pro-

A 

videncias constantes dos arts. 370 a 378, 391 a 398, 400, 402 a 
, 

405, letra "a" e §§ 407, 408, 411 a 415, 424, 427, 446 e paragr~ 
, 

fo unico, 450, 457, §§ lA e 2A, 464, 472, 473, 477 a 482, 487, 
N 

492 a 495 e 497, da Consolida~ao das Leis do Trabalho. 

§ lA - A dispensa do empregado com mais de dez a-

nos de serviço t 
N 

prevista no art. 492, da Consolida~ao das Leis 
, 

do Trabalho, so 
, , 

podera ser feita mediante inquerito administrati-
N 

vo, sem prejuizo da apreciaçao judicial da respectiva prova na a-
N A N 

çao por ventura proposta pelo dispensado, desde que a decisao lhe 
, 

seja flagrantemente contraria. 

§ 2A - Entre os atos de indisciplina ou insubordi -
nação a que se refere o art. 482, alínea "h", da Consolida~ão das 

Leis do Trabalho, incluem-se, no tocante aos empregados declarados 

no presente artigo, incitar, promover, tomar parte ou fazer propa -
ganda de greve de qualquer natureza e finalidade, bem como perten - -
cer a partido t -po11tico,o associaçao clube ou grupo, etc. t proibido 

" como nocivo a ordem social ou política. 
N 

Art. 2A - As a~oes dos empregados referidos no ar-
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-tigo anterior contra a entidade empregadora correrao na justiça 

comum perante o Juiz de Direito do lugar ou da comarca do esta-

bele cimento • 
# # 

Paragrafo unico - Onde houver mais de um Juiz de 
# A _ 

Direito, sera competente o que o for para as reclamaçoes da com-
,. 

petencia da Justiça do Trabalho no caso do art. 122, § )Q, da Con! 
t - A ... # titu1çao. Se nenhum deles estiver neste caso, a competencia sera 

do que a tiver para as causas da entidade pública ré. 

- # -Art. )Q - A açao sera iniciada por uma reclamaçao 
# 

escrita ou verbal do empregado, da qual constara: 
- # a) - a designaçao do Juiz a quem e dirigida; 

b) - o nome, naturalidade, profissão e domicílio 

do reclamante; 

c) - o nome da entidade empregadora, estabeleci­

mento onde o reclamante trabalha e o nome do 

seu chefe, autor do ato ou fato considerado 

le sivo; 

d) - a situação do reclamante no estabelecimento; 

-e) - breve exposiçao do ato ou fato de que se quei -
xa' , 

f) - o pedido; 

g) - a assinatura do reclamante ou de mandatário 

seu • 
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,., A , 

§ 14 - Se a reclamaçao for verbal, sera feita a 
• 

• ,., # 

qualquer dos escrivaes do Juiz a que competir, o qual a tomara 
, 

• por têrmo, fazendo cela as menções enumeradas nas alíneas prec~ 

dentes. 
A , 

§ 24 - O termo sera assinado pelo reclamante ou, 
· . • 

• - ,., se nao souber ou nao puder escrever, por terceiro, a seu rogo, · . 
" 

em presença de duas testemunhas. 
N A _ 

§ 34 - A reclamaçao ou o termo serao escritos em 
A 

tres vias. 
_ A 

Art. 44 - Apresentada a petiçao ou o termo ao 
, , 

Juiz, este mandara imediatamente citar a re na pessoa do seu re-
• 

presentante legal e na do diretor ou chefe do estabelecimento, 
• 

, 
• • 

A _ , 

para a audiencia de instruçao e julgamento, que devera realizar-
, . 

• 
A , 

se nos dez dias seguintes ao ·primeiro decendio depois da ultima 
• -• citaçao • 

, 
§ 14 - Sera sempre citado o representante do Mi -

nistério PÚblico, dêsde que a ação se intente contra a União, os 
, . ' Estados, ou os Territorios, e respect~vas entidades autarquicas. 

§ 24 - Se a ~ção fôr proposta contra a União on­

de não houver Procurador da República, será citado o representan -, , 
te do Ministerio Publico local. 

, 
Havendo mais de um, cabera a f~ 

• ,., # 

çao ao 14 Promotor Publico. 

.. ,., , 
Art. 54 - A citaçao sera feita pela entrega ou r~ 
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_ A 

messa ao citando de uma via da petiçao ou do termo,9a qual o e~ 
• - -criva0 declarara o dia, hora e lugar da aud1encia • 

#v 

, 
§ IA - A entrega ou remessa sera feita pelo es-

- -' criva0, dentro em 48 horas apos despacho do Juiz • 

§ 2A - A remessa será feita em registro postal 
~ 

com franquia e recibo de volta, ou por intermedio do Oficial de 

Justiça. 

Art. 6A - No dia, hora e lugar fixados, o Juiz 

- , -abrira a audiencia a qual deverao estar presentes o reclamante, 
N 

o chefe de serviço contra cujo ato se reclame, o representante 

judicial da entidade reclamada e, nos casos em que deva funcio-
# # - ' • nar o Procurador da Republica ou o orgao do Ministerio Publico, 

ou um ou outro. 

§ IA - ~ facultado ao autor do ato fazer-se subs 

tituir pelo chefe de serviço ou por preposto que tenha conheci­

mento do fato. 

-

§ 2A - Se impossibilitado de comparecer pessoal-
A 

mente por doença ou motivo de igual força, devidamente comprova-

-dos, podera o empregado fazer-se representar por outro empregado 

-da mesma profissao, sem prejuizo de assist~ncia de advogado. 

-Art. 7A - O nao comparecimento do reclamante ou 

de representante seu, na forma do § IA do artigo anterior, impo~ 
,', 

N 

ta em desistencia da reclamaçao e no arquivamento imediato do pr2 
AI 
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- -cesso. O nao comparecimento da entidade reclamada nao suspende-
# • , 

ra o processo, que continuara a sua revelia • 
# • 

Paragrafo unico - Ocorrendo motivo relevante, po-
# A 

dera o Juiz suspender o julgamento, designando nova audiencia. 

" Art. gA - Aberta a audiencia e estando presente 
.. 

# - '" pelo menos o reclamante, sera lida a peti~ao ou o termo inicial, 

a menos que ambas as partes lhes dispensem a leitura. A seguir 
# 

a entidade reclamada tera vinte minutos para a sua defesa, que po -
derá ser feita pelos dois representantes presentes, caso em que o . " prazo sera dividido entre eles. 

§ lA - Te~inada a defesa, o Juiz proporá a conci -- -lia~ao, respeitados os limites das atribui~oes dos representantes 

da entidade reclamada. 
" # A " 

§ 2A - .Se houver acordo, sera ele reduzido a ter-

mo, assinado pelo Juiz, pelo reclamante e pelos representantes da 

entidade reclamada. - " . Art. 9A - Nao havendo acordo, seguir-se-a a ins-- , . 
tru~ao do processo, podendo o Juiz, de ofic10, interrogar o recl~ 

mante e o autor do ato impugnado ou seu representante, aos quais 

é lIcito retirar-se imediatamente após o interrogatório, caso em 
A • 

que a audiencia continuara com os seus advogados. 
# -§ IA - Findo o interrogatorio, serao ouvidas as 

testemunhas, ou peritos, e os técnicos, se houver. 
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N n , 

§ 2A - Serao admitidas a depor somente as tes-

,temunhas que as partes levarem consigo. 

Art. 10 - A audi;ncia será continua, mas se,por 

motivo irresistivel e inevitável, não fôr possivel conclui-la no 
# 

mesmo dia, o Juiz designara imediatamente dia, hora e lugar, para 
N N 

a sua continuaçao, independente, de intimaçao. 
,.. ... 

Art. 11 - Tetminada a instruçao, terao o autor e, 
~ 

depois, a re, quinze minutos para o debate, findo o qual o Juiz, 
... # 

se malograr nova tentativa de conciliaçao, proferira a sentença, 
, # 

na qual aprec~ara a legalidade do ato sob todos os seus aspectos e ' 

J em face das provas. 
, # 

Art. 12 - Da sentença cabera Q recurso de agravo 
NA ... 

de petiçao, interposto dentro em dez dias, em petiçao devidamente 

moti vada. 
, # , 

Paragrafo unico - Admitido o agravo, o cartorio a-

brirá imediatamente vista ao agravado durante dez dias para contra-

minutar. 
... 

Art. 13 - Da sentença que condenar a Uniao, os Es -
tados, os Territórios ou Municipios, a reintegrar o empregado dis-

, 
pensado em virtude de inquerito administrativo ou a pagar a quan-

tia igualou superior a cinco mil cruzeiros, deverá o Juiz recor­

rer de oficio para o Tribunal competente. 
, # , 

Paragrafo unico - Decorrido o prazo necessario ao 
., 

A t 
tr!lns1to em julgado da sentença com recurso de of~cio, se nenhuma 
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IV # 

das partes de,la agravar, o e scri vao abrira vista dos autos suce.§. 

sivamente ao representante judicial da entidade condenada e ao 

reclamante, pelo prazo de dez dias para o primeiro e de cinco pa-

ra o segundo. 
~ # 

Art. 14 - Na instancia superior o recurso sera jul -
A A f 

gado com preferencia sobre os de natureza c~vel. 
J , 

Art. 15 - Se se tratar de serventuario de organi-
#111# , A A 

za~ao de carater economico com patrimonio separado e que opere com 
# • ' o publ~co como qualquer particular, bem como de entidade autarqui 

, 

ca, a execu~ão da sentença se fará dir~tamente contra ela. 

Art. 16 - A execu~ão contra as organiza~ões indus-
.., # # 

triais que nao operam com o publico se fara da mesma forma que as 

- # execu~oes comuns contra o Poder Publico. 

-. Art. 17 - Sempre que a decisao determinar a readmis -
são do empregado dispensado, deverá cumprI-la o chefe de serviço 

-dentro em cinco dias da intimaçao, sob pena de responder por crime 
'" 

de desobediencia. 
.., 

Art. 18 - O andamento das a~oes a que se refere e~ 
• # # 

ta lei ~ndependera do pagamento de custas e de taxa judiciaria. 

Art. 19 - Nos Juizos onde servem diversos escrivães 

funcionará cada um dêles nos feitos regulados por esta lei, durante 

um ano, na ordem dos respectivos ofícios. 

Art. 20 - Nos casosomissos nesta lei aplicar-se-
- , ao as normas do Codigo do Processo Civil • 
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Art. 21 - Qualquer das entidades publicas a que 

,., . ' se refere esta lei tem açao regressiva contra o func~onario ou 
,., 

empregado autor do ato de que resultar a obrigaçao de indenizar 
,. 

o outro empregado, desde que tenha agido com dolo ou culpa gra-

ve. 
# # 

§ la - Se a sentença favoravel ao ultimo consi-

derar provados os elementos da responsabilidade do autor do ato, , 
,., , 

a açao devera ser proposta em trinta dias, sob pena de responsa-

, bilidade dos culpádos pela demora. 

, § 2a - ~ motivo justo de demissão do autor do a-
,. 

to a reincidencia em caso de dolo como tal declarado na sentença 

que o invalidar. 

NB. 

,., # 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, em / O de novembro de 1949 • 
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